
   Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  JUIZ(A)  FEDERAL  DA  VARA  ÚNICA  DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANGRA DOS REIS/RJ.

Dependente da ACP n.  n. 000841-78.2009.4.02.5111
Ref.  Inquérito  civil  n.  1.30.014.000229/2016-76,  1.30.014.000141/2012-21,  1.30.014.000052/2018-70,
1.30.014.000168/2017-28 e 1.30.014.000203/2003-11

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL, pelo Procurador  da

República que  subscreve  ao  final,  vem,  com fundamento  nos  artigos  127  e  129,  III,  da

Constituição da República; artigo 5° da Lei n° 7.347/85; artigo 37, II, da Lei Complementar

nº  75/93,  e  com lastro  nos  elementos  colhidos  nos  procedimentos  em epígrafe,  ajuizar  a

presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

com pedido de tutela de urgência 

Em face do(a):

CONDOMÍNIO LARANJEIRAS,  qualificado como condomínio edilí-
cio, nos termos do Código Civil Brasileiro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
30.322.150/0001-82,  com  endereço  à  Rodovia  BR 101,  Km  588,  Pa-
raty-RJ, na pessoa de seu síndico, o Sr. José Cirilo Ribeiro Pierre, repre-
sentante  do  Condomínio  Laranjeiras,  telefone  024  3372-1130,  e-mail
<cirilo@condlanranjeiras.com.br>,  024.99861.8690, residente  no  mes-
mo  endereço  acima  declinado;
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVER-
SIDADE (ICMBio), autarquia em regime especial vinculada ao Ministé-
rio do Meio Ambiente, CNPJ: 08.829.974/0002-75, representada pela Pro-
curadoria-Seccional da União da AGU, com endereço na Rua 16, nº 186 - 2º
andar, Ed. Milênio - Vila Santa Cecília - Volta Redonda; 
UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, a ser citada na pessoa do Advo-
gado da União – representante legal (artigo 131 da Constituição Federal de
1988), na Advocacia-Geral da União - Procuradoria Seccional da União em
Volta redonda, com endereço funcional, Rua 16, nº 186, 2º andar, Vila Santa
Cecília, Volta Redonda;
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA), autarquia estadual, ,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o
nº 10.598.957/0001-35, a ser citada na pessoa do seu presidente, com sede
na Avenida Venezuela n. 110, Saúde, CEP n. 20081-212;
MUNICÍPIO DE PARATY-RJ, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o
nº. 29.172.475/0001-47, a ser citada na pessoa de seu representante legal,
com endereço à Rua José Balbino da Silva no. 142, Bairro Pontal, Paraty, Es-
tado do Rio de Janeiro, CEP: 23.970-000; 

pelos seguintes fatos e fundamentos jurídicos:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

1. DO OBJETO DA DEMANDA

Com a presente demanda, o Ministério Público Federal pretende obter

ordem judicial para compelir os réus a concretizarem o direito fundamental de acessibilidade

e locomoção às populações tradicionais caiçaras das localidades do Sono, Laranjeiras e Ponta

Negra, parte integrante da APA Cairuçu (unidade de conservação federal de uso sustentável),

Zona de Expansão de Vila Caiçara, conforme o Plano de Manejo da APA Cairuçu, e da Reser-

va da Juatinga (unidade de conservação estadual de proteção integral),  especialmente com a

garantia de utilização dos caminhos tradicionais no imóvel conhecido como Condomínio La-

ranjeiras e/ou estabelecimento de servidão permanente, com utilização do cais. Bem como,

que ocorra providências administrativas pela Superintendente do Patrimônio da União no Es-

tado do Rio de Janeiro para outorga de Termo de Autorização de Uso Sustentável – TAUS às

comunidades caiçaras das localidades da Praia Grande da Cajaíba, Pouso da Cajaíba, Martins

de Sá, Sono, Ponta Negra, Laranjeiras e Trindade.

Ainda, que o Município de Paraty estabeleça um cronograma de retira-

da de resíduos sólidos na Praia do Sono e Ponta Negra, no mínimo semanal, em especial nos

finais de semana, feriados e eventos, quando então o lixo deve ser retirado imediatamente (no

mínimo duas vezes por semana), por estarem inseridos na APA Cairuçu (unidade de conserva-

ção federal de uso sustentável) e e da Reserva da Juatinga (unidade de conservação estadual

de proteção integral).

2. DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

A Praia do Sono encontra-se no Município de Paraty/RJ, e situa-se no

interior da APA Cairuçu, Unidade de Conservação Federal de Uso Sustentável, instituída pelo

Decreto Federal 89.242/83.

A legitimidade do Ministério Público Federal para atuar na proteção do

meio  ambiente  encontra  fundamento  na  Constituição  da  República,  seja  nos  contornos

institucionais traçados pelo constituinte originário que, em seu artigo 127, erigiu o Ministério
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

Público à categoria de instituição permanente, essencial à atividade da função jurisdicional,

guardião da ordem jurídica e dos direitos e interesses sociais, seja no texto expresso do artigo

129, inciso III, in verbis:

“Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
III  –  promover  o  inquérito  civil  e  a  ação  civil  pública,  para  a
proteção  do  patrimônio  público  e  social,  do  meio  ambiente  e  de
outros interesses difusos e coletivos;”

A Constituição  Federal  prevê,  em  seu  artigo  128,  §  5º,  que  “leis

complementares  da  União  e  dos  Estados,  cuja  iniciativa  é  facultada  aos  respectivos

Procuradores-Gerais,  estabelecerão  a  organização,  as  atribuições  e  os  estatutos de  cada

Ministério Público”.

Em  obediência  a  este  comando  constitucional,  foi  editada  a  Lei

Orgânica Nacional do Ministério Público da União (LC 75/93) que determina que, dentre

outras funções institucionais,  compete ao Ministério  Público da União a  defesa da ordem

jurídica,  do  regime  democrático,  dos  interesses  sociais  e  dos  interesses  individuais

indisponíveis, defesa do patrimônio nacional e do meio ambiente (LC 75/93, art. 5°, inciso I,

alínea c e h, inciso III, alínea a, b, c, d e e, e inciso V, alínea b  1  ).

A mesma lei estabelece que o Ministério Público da União tem o poder-dever

de promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do

meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (LC

1 Art. 5º São funções institucionais do Ministério Público da União:
I  -  a  defesa  da  ordem jurídica,  do  regime  democrático,  dos  interesses  sociais  e  dos  interesses  individuais
indisponíveis, considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos e princípios:
c) os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil;
(…)
h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicidade, relativas à administração pública direta, indireta
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União; 
III - a defesa dos seguintes bens e interesses:
a) o patrimônio nacional;
b) o patrimônio público e social;
c) o patrimônio cultural brasileiro;
d) o meio ambiente;
e)  os  direitos  e  interesses  coletivos,  especialmente  das  comunidades  indígenas,  da  família,  da  criança,  do
adolescente e do idoso;
V - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços de relevância pública quanto:
(…)
b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade;
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Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

75/93,  art.  6°,  inciso  VII,  a,  b,  c e  d,  inciso  VIII2)  e  determina  que  as  atribuições  previstas

genericamente nos artigos 5º e 6º são funções institucionais do Ministério Público Federal (LC 75/93,

art.39, caput3).

Além  disso,  cumpre  destacar  ainda,  no  mesmo  sentido,  o  claro

interesse federal a justificar a atribuição deste órgão ministerial, na medida que os fatos se

referem a uma localidade de praia, sendo certo que, de acordo com o art. 20, IV da CRFB, as

praias marítimas são de propriedade da União.

As praias marítimas, os terrenos de marinha, seus acrescidos e o mar

territorial são bens da União Federal (Constituição da República de 1988, art. 20, incisos IV,

VI e VII).

No mais,  a  ACP n.   n.  000841-78.2009.4.02.5111  tramitou  na  Vara

Única Federal da Subseção Judiciária de Angra dos Reis.

Nesse contexto, encontra-se devidamente demonstrada a legitimidade

do Ministério Público Federal para ajuizamento da presente ação civil pública.

3. DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

2 Art. 6º Compete ao Ministério Público da União: 
(...)
VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública para:
a) a proteção dos direitos constitucionais;
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético,

histórico, turístico e paisagístico;
c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas,

à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor;
d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos;
VIII  -  promover  outras  ações,  nelas  incluído  o  mandado  de  injunção  sempre  que  a  falta  de  norma

regulamentadora torne inviável  o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania, quando difusos os interesses a serem protegidos;

3 Art. 39. Cabe ao Ministério Público Federal exercer a defesa dos direitos constitucionais do cidadão, sempre
que se cuidar de garantir-lhes o respeito: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas  na  condição  de  autoras,  rés,  assistentes  ou  oponentes,
exceto  as  de  falência,  as  de  acidentes  de  trabalho  e  as  sujeitas  à  Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

Considerando que o Ministério Público Federal tem legitimidade para

propor a presente ação, compete à Justiça Federal o processamento e julgamento do feito,

conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO  POSITIVO  DE  COMPETÊNCIA.  JUSTIÇA  FEDERAL  E
JUSTIÇA ESTADUAL.  AÇÕES CIVIS PÚBLICAS.  EXPLORAÇÃO DE
BINGO.  CONTINÊNCIA.  COMPETÊNCIA  JURISDICIONAL  DA
JUSTIÇA FEDERAL.

1.  Havendo  continência  entre  duas  ações  civil  públicas,  movidas  pelo
Ministério Público, impõe-se a reunião de ambas, a fim de evitar julgamentos
conflitantes, incompatíveis entre si.

2. A competência da Justiça Federal, prevista no art. 109, I, da Constituição,
tem por base um critério  subjetivo,  levando em conta,  não  a  natureza  da
relação  jurídica  litigiosa,  e  sim  a  identidade  dos  figurantes  da  relação
processual.  Presente,  no  processo,  um  dos  entes   ali  relacionados,  a
competência será da Justiça Federal, a quem caberá decidir, se for o caso, a
legitimidade para a causa.

3.  É  da  natureza  do  federalismo  a  supremacia  da  União  sobre  Estados-
membros,  supremacia  que  se  manifesta  inclusive  pela  obrigatoriedade  de
respeito às competências da União sobre a dos Estados. Decorre do princípio
federativo que a União não está sujeita à jurisdição de um Estado-membro,
podendo o inverso ocorrer, se for o caso.

4. Em ação proposta pelo Ministério Público Federal, órgão da União,
somente a Justiça Federal está constitucionalmente habilitada a proferir
sentença que vincule tal órgão, ainda que seja sentença negando a sua
legitimação ativa. E enquanto a União figurar no pólo passivo, ainda que
seja do seu interesse ver-se excluída, a causa é da competência da Justiça
Federal,  a  quem  cabe,  se  for  o  caso,  decidir  a  respeito  do  interesse  da
demandada (súmula 150/STJ).

5. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo Federal.

(STJ. Primeira Turma, CC 40.534/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ
17/05/2004, p. 100.).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA DE DIREITOS
TRANSINDIVIDUAIS.  MEIO  AMBIENTE.  COMPETÊNCIA.
REPARTIÇÃO  DE  ATRIBUIÇÕES  ENTRE  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO
FEDERAL  E  ESTADUAL.  DISTINÇÃO  ENTRE  COMPETÊNCIA  E
LEGITIMAÇÃO ATIVA. CRITÉRIOS.

1. A ação civil pública, como as demais, submete-se, quanto à competência, à
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

regra estabelecida no art. 109, I, da Constituição, segundo a qual cabe aos
juízes  federais  processar  e  julgar  "as  causas  em  que  a  União,  entidade
autárquica  ou  empresa  pública  federal  forem interessadas  na  condição  de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de
trabalho e as  sujeitas  à  Justiça Eleitoral  e  a  Justiça do Trabalho".  Assim,
figurando como autor da ação o Ministério Público Federal, que é órgão da
União, a competência para a causa é da Justiça Federal.

3.  Não  se  confunde  competência  com legitimidade  das  partes.  A questão
competencial  é logicamente antecedente e,  eventualmente,  prejudicial  à da
legitimidade. Fixada a competência,  cumpre ao juiz apreciar a legitimação
ativa do Ministério Público Federal para promover a demanda, consideradas
as suas características, as suas finalidades e os bens jurídicos envolvidos.

4.  À  luz  do  sistema  e  dos  princípios  constitucionais,  nomeadamente  o
princípio federativo, é atribuição do Ministério Público da União promover
as ações civis públicas de interesse federal e ao Ministério Público Estadual
as demais. Considera-se que há interesse federal nas ações civis públicas que
(a)  envolvam  matéria  de  competência  da  Justiça  Especializada  da  União
(Justiça do Trabalho e Eleitoral); (b) devam ser legitimamente promovidas
perante os órgãos Judiciários da União (Tribunais Superiores) e da Justiça
Federal  (Tribunais  Regionais  Federais  e  Juízes  Federais);  (c)  sejam  da
competência  federal  em  razão  da  matéria  —  as  fundadas  em  tratado  ou
contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional (CF,
art. 109, III) e as que envolvam disputa sobre direitos indígenas (CF, art. 109,
XI); (d) sejam da competência federal em razão da pessoa — as que devam
ser propostas contra a União, suas entidades autárquicas e empresas públicas
federais,  ou  em  que  uma  dessas  entidades  figure  entre  os  substituídos
processuais  no  pólo  ativo  (CF,  art.  109,  I);  e  (e)  as  demais  causas  que
envolvam interesses federais em razão da natureza dos bens e dos valores
jurídicos que se visa tutelar.

6.  No  caso  dos  autos,  a  causa  é  da  competência  da  Justiça  Federal,
porque nela figura como autor o Ministério Público Federal, órgão da
União, que está legitimado a promovê-la, porque visa a tutelar bens e
interesses  nitidamente  federais,  e  não  estaduais,  a  saber:  o  meio
ambiente em área de manguezal, situada em terrenos de marinha e seus
acrescidos, que são bens da União (CF, art. 20, VII), sujeitos ao poder de
polícia de autarquia federal, o IBAMA (Leis 6.938/81, art. 18, e 7.735/89,
art. 4º ).

7. Recurso especial provido.

(STJ. Primeira Turma, RESP 200200721740, TEORI ALBINO ZAVASCKI,
06/12/2004)

Ademais, a chamada Área de Proteção Ambiental de Cairuçu (APA de

Cairuçu) foi criada pelo Decreto Federal n. 89.242, de 27 de dezembro de 1983, a evidenciar,

ainda mais, o interesse federal no feito,  assim como a inclusão da União no polo passivo,

inciso I do art. 109 da Constituição da República de 19884.

4 Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça
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4. DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS. 

Inicialmente,  pontuo  que  o  Condomínio  Laranjeiras  em  Paraty,

inserida na APA de Cairuçu – unidade de conservação federal, é o único acesso digno para

as comunidades caiçaras (população tradicional) das Praias do Sono e Ponta Negra.

Ainda, pescadores tradicionais de tais comunidades utilizam o cais

presente no mar contíguo ao referido condomínio para transporte de seu produto de pesca. 

Ademais, a comunidade Laranjeiras (ou Vila do Oratório) utiliza do

chamado rancho de pesca no cais presente no mar contíguo ao referido condomínio.

De todo modo, há uma constante, insistente e impositiva restrição do

direito constitucional de ir e vir, consagrado no artigo 5º, inciso XV, da Constituição da

República de 1988.

O  histórico  de  irregularidades  perpetradas  pelo  condomínio réu,

especificamente sobre acesso à praia, foi  objeto da  Ação de Reintegração de Posse nº

4104986/81 (1ª  Vara Federal  -  Seção Judiciária  do Rio de Janeiro)  e  ação  judicial  nº

243/83 (Comarca de Paraty), intentadas, respectivamente, pela União Federal e Município

de Paraty. 

A ação judicial nº 4104986/81 tinha como causa de pedir a negativa

de acesso ao público às praias fronteiriças a sua propriedade. Já a ação judicial nº 243/83

(Comarca de Paraty), a desarrazoada proibição imposta para acesso de transporte coletivo

público nas vias internas do condomínio.

Em 1974, a Parati Desenvolvimento Turístico  S/A,  na qualidade de

alegada  proprietária  da  Fazenda  Laranjeiras,  requereu  ao  Ministério  da  Marinha  a

aprovação de  uma laguna artificial  com cerca  de  80.000  metros  quadrados,  que  seria

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;
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ligada ao mar por um canal profundo,  ocasião na qual obteve autorização. A criação da

laguna foi o início do empreendimento chamado de Condomínio Laranjeiras.

Já  naquela  oportunidade,  o  memorial  apresentado  pela  Parati

Desenvolvimento Turístico S/A mencionava um certo "Projeto Laranjeiras", no qual eram

garantidos  "numerosos caminhos de acesso às praias à disposição dos moradores e

visitantes".

Após  as  autorizações  necessárias  (Prefeitura Municipal  de  Paraty,

IPHAN e Embratur),  o Condomínio Laranjeiras  foi  devidamente  incorporado mediante

registro no livro nº 02, do Registro Geral de Imóveis, fls.  54, Registro nº 02, referente à

matrícula nº 53.

Conforme  se  extrai  do  ato  de  registro  da  incorporação,  tal

empreendimento se consubstanciou sob a modalidade de Condomínio Especial de Casas,

previsto na Lei n. 4.591/1964.

Como se percebe, deu-se azo à constituição de um condomínio fechado

em local de exuberante beleza,  inserido em uma área de proteção ambiental federal - APA

Cairuçu,  geograficamente  isolando duas  comunidades  tradicionais  caiçaras  (Sono e  Ponta

Negra), que utilizavam caminhos tradicionais há séculos.

No curso da Ação de Reintegração de Posse nº 4104986/81,  perito

nomeado pelo juízo pontuou que “o   único acesso,   em   condições de ser usado pelo público   é  

o    que está impedido pelos portões. Tecnicamente, a perícia conclui que não existe    acesso  

normal as praias situadas dentro da área  da ré.”

Observe-se que a causa de pedir estava na  inexistência de acessos às

praias  confrontantes  com os  terrenos  de  propriedade do réu  condomínio  laranjeiras  (prais

Vermelha, Laranjeiras, Sobrado e Fazenda). Após, firmou-se um acordo judicial com a União, no

qual  o  Condomínio Laranjeiras  comprometeu-se a  construir,  às  suas  expensas  e  por   sua
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inteira   conta  e   risco,  “uma picada consolidada de chão batido,  com  largura de dois

metros, que permitisse o acesso permanente e seguro às praias fronteiras ao Condomínio.”

Tal acordo, inclusive, restou consignado na matrícula do imóvel do

Condomínio  Laranjeiras,  conforme  se  depreende  da averbação  AV-5-53,  passando  a

constituir servidão de passagem para o acesso às praias daquela localidade.

Com a homologação do acordo  judicial  e a criação da tal  picada,

findou-se aquela demanda judicial. Entretanto, uma nova ação judicial foi proposta, agora

pelo  Ministério  Público  Federal  no  ano  de  2009,  quando  recebeu  o  n.  0000841-

78.2009.4.02.5111 (2009.51.11.000841-9).

A  ação  civil  pública  n.  0000841-78.2009.4.02.5111

(2009.51.11.000841-9) teve como objeto “assegurado o acesso  livre,  irrestrito, seguro,

permanente e facilmente transitável por qualquer um do povo às Praias da Fazenda, do

Sobrado,  Vermelha  e  Laranjeiras,  inclusive  pelas  vias  pavimentadas  e  internas  do

Condomínio Laranjeiras, abstendo-se o réu de praticar qualquer ato tendente a impedir

ou dificultar o acesso da população às referidas praias”.

De todo modo, ainda que de forma argumentativa, a causa de pedir

da ação civil pública  n.  0000841-78.2009.4.02.5111 (2009.51.11.000841-9) trazia trecho

sobre a dificuldade de acesso à praia do Sono e Ponta Negra:

“O acesso  à  referida Praia,  bem como  à  Ponta Negra, seja pelos
moradores da comunidade que lá existe, seja por qualquer pessoa
que deseje chegar até elas,  pode-se dar pela via terrestre, ou pela
via marítima.
Contudo  ,  o  acesso  pela  via  terrestre  é  tortuoso,  uma  vez  que  é
necessário ser percorrido longos trechos de trilhas no meio da mata.
Desta forma, o acesso mais utilizado e viável é o marítimo, sendo que o
mais lógico, rápido e fácil é aquele que se dá a partir das Praias que se
localizam no interior do Condomínio  Laranjeiras,  uma vez que estas
representam o porto natural mais próximo da localidade da Praia do
Sono.
Porém, o réu vem criando cada vez mais empecilhos ao acesso ao mar,
eis que   vem cada dia  mais impondo ''.regramentos" para  que a
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população que visa atingir a Praia do Sono e Ponta Negra,  possa o
fazer a partir  das Praias localizadas no interior do Condomínio.
Desta forma, o réu vem impondo restrições de dia  ,   horár  i  o  ,    f  l  uxo  
e  qualidade  de  materiais  a  serem  t  r  a  n  sportados  pela  população  
pelas vias   in  ternas   do Condom   í  nio  ,   com o objetivo de alcança  r   às  
P  r  aias do Sono e     Ponta  
Negra, a partir do acesso ao mar possibilitado pelas  Praias que se
localizam no Condomínio.
Tais restrições mostram-se completamente  ilegais,  eis que a  todos é
assegurado o  acesso  ao  mar,  não  podendo  o  Condomínio  impor  o
horário e a forma a ser feito tal acesso.
Argumenta o réu, que a população pode-se valer  de  outros acesso
marítimos, como aqueles iniciados na Praia de Trindade e na cidade de
Paraty.
Porém, mostra-se completamente irrazoável exigir que a população
utilize  outros  portos  (sejam  naturais  como  as  praias,   sejam
artificiais), uma vez que são as Praias localizadas no Condomínio,
àquelas  mais próximas para que se consiga alcançar as Praias  do
Sono e Ponta Negra.
Ora.  se o réu resolveu erguer seu vasto empreendimento em  um
local cercado de belíssimas praias marítimas e a única forma de
se alcançar tais  praias é  pelo  interior de sua  propriedade,  por certo
terá  de arcar  ônus  de  deferir  ao  povo,  diga-se,
legítimo titular destes bens de uso comum,  um
acesso de passagem que se mostre livre, franco,
seguro  e  que,  principalmente,  se  revele
desfrutável e acessível por todos os membros da
coletividade, sem exceção.
E atualmente, o único acesso que encarta tais qualidades é a estrada
pavimentada de sua propriedade localizada ainda na parte externa
do conjunto residencial”

Em  9  de  setembro  de  2016,  o  então  membro  em  exercício  na

Procuradoria da República em Angra dos Reis e representantes do Condomínio Laranjeira

firmaram  acordo  homologado  judicialmente  (que  trouxe  expressamente  obrigações

relacionadas  com  moradores  da  Praia  do  Sono  -  “3.  Quanto  às  especificações  do

transporte privado para os moradores da Praia do Sono e turistas, destaca-se que:”), o

que ocasionou a homologação e extinção do processo da  ação civil pública n. 0000841-

78.2009.4.02.5111 (2009.51.11.000841-9), nos termos do art. 487, III, alínea b, do Código

de Processo Civil de 2015.

Em Laranjeiras  há  uma marina que  permite  acesso  à  Praia do

Sono e Ponta Negra, sendo a outra opção uma trilha a pé que dura em tomo de uma hora e
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três horas, respectivamente. O condomínio se apropriou da marina e, ao longo dos anos,

aprofundou a restrição da locomoção e da passagem dos moradores. 

Hodiernamente, a marina é inteiramente privatizada e os moradores

da Praia do Sono, de Ponta Negra e região ficam submetidos aos desejos dos condôminos,

que  lhes  chegam  por  meio  de  diretrizes  e  ordens  da  administração  condominial

transmitidas por funcionários ou por avisos e placas.

Ainda que o acordo firmado no bojo da ação civil pública n. 0000841-

78.2009.4.02.5111 (2009.51.11.000841-9) tenha tido intuito resolutivo, o problema social

não foi solucionado. Além, a população tradicional não recebeu consulta prévia informada.

Em dezembro de 2017, o Ministério Público Federal peticionou com

informação de descumprimento do acordo, entretanto, por eventual falha do cartório, não

houve juntada ao respectivo feito (que se encontrava arquivado).

A petição trazia o registro da diligência realizada nos autos do inquérito

civil n. 1.30.014.000229/2016-76 com o seguinte teor:

 

“Após  a  realização  de  reunião,  verifiquei  que  a  população
reclama  da  inflexibilidade  do  Condomínio  Laranjeiras  quanto
aos horários (o que inviabiliza compromissos como consultas,
exames,  etc),  impossibilidade de entrada de carro de compras
dos  mercados  da  região  (o  que  anteriormente  era  admitido),
atrasos, intimidação e desrespeito.
Optei por realizar diligência no local sem prévia comunicação ao
Condomínio Laranjeiras. 
Verifiquei que o transporte é realizado mediante Kombis antigas,
com pouco espaço para bagagens e fui impedido na entrada às
17h05 do dia 13 de outubro de 2017, pois não havia pessoa da
praia  do  Sono  para  entrega  de  senha  na  parada  de  ônibus  e
supostamente não teria barqueiro à Ponta Negra no caís.
No  retorno  no  dia  15  de  outubro  de  2017,  ocorreu  atraso
significativo. Em ambas oportunidades constatei que as pessoas
ficam  em  local  minúsculo  e  sem  cobertura  no  aguardo  do
transporte.

Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos Reis – RJ
CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500

11/104

mailto:prmcit@pres.mpf.gov.br


  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

Comprovação de atraso no dia 15 de outubro de 2017, chegada
ao cais às 11h35, embarque na kombi às 12h14.
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Vale  dizer  que  os  moradores  da  Praia  do  Sono  (cerca  de
quatrocentas  pessoas)  e  Ponta  Negra  (duzentas  pessoas)  não
representa  número  significativo,  portanto,  o  bom  senso  no
cumprimento  do  acordo  realizado  nos  autos  do autos  do
processo n. 000841-78.2009.4.02.5111 certamente evitaria novo
litígio.
De  todo  modo,  o  acordo  não  tem  sido  cumprido.  Não  há
controle de horários (para que não ocorra atraso acima de trinta
minutos de espera),  os moradores não possuem prioridade de
locomoção  (já  que  evidentemente  não  se  confundem  com
turistas), questões urgentes ficam à decisão de seguranças.
Observo  que  o  Condomínio  Laranjeiras  tem  representado
criminalmente  (invasão  de  privacidade)  e  ações  de  interdito
proibitório contra populares que optam por efetuar o caminho a
pé.
Na matrícula  dos  imóveis  há  registro  de  servidão  à  Fazenda
Santa Maria (onde se encontra a Praia do Sono), entretanto, tal
caminho não subsiste.
Por fim, o acordo não foi cumprido quanto à ampliação do cais.
Quanto  ao  caís,  transcrevo  notícia  disponível  no  blog

<http://vaiparaty.com.br/perigo-no-cais-e-ancoradouro-
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construido-pelo-condominio-laranjeiras/>:

“Perigo no cais e ancoradouro construído pelo Condominio Laranjeiras

POR EMILY  UNNA  MONTEIRO  BROWN ·
PUBLISHED OUTUBRO  13,  2017 ·  UPDATED OUTUBRO
13, 2017
Perigo  no  cais  e  ancoradouro  construído  pelo  Condominio
Laranjeiras  para  atender  às  populações  costeiras  da  Praia  do
Sono e Ponta Negra.
Dentro do acordo entre o Condominio Laranjeiras e o Ministério
Público,  ficou  definido  a  ampliação  do  cais,  para  que  duas
embarcações  pudessem  parar  simultaneamente  para  a
realização  do  embarque  e  desembarque  de  passageiros.
Lamentavelmente, o cais não atende com esta exigência. É
grande o suficiente para que apenas uma embarcação.
Outra  parte  do  acordo  foi  a  construção  de  um  local
apropriado para que as embarcações dos moradores, bites
com capacidade para 5 pessoas, ficassem fundeados. Desta
vez vemos que a obra traz risco a segurança dos barqueiros.
Durante a maré seca,  os barqueiros precisam sair de suas
embarcações  e  pular  nas  pedras,  contendo  cracas  que
cortam  como  estilete  os  pés,  para  chegar  até  as  escadas.
Em depoimento um dos barqueiros declarou que por ser de mais
idade tem dificuldade em passar por dentro dos outro botes para
chegar até a escada, e que na maré seca teme se ferir nas pedras.
Ha  cerca  de  5  anos  um morador  da  Ponta  Negra  morreu  de
traumatismo craniano ao escorregar nas pedras. O condomínio
havia removido a passarela que levava do ancoradouro ao lado
do posto de gasolina aonde as embarcações  ficavam até  terra
firme. A morte trágica parece ter ficado no esquecimento, pois
vemos que o risco a vida dos moradores se faz presente mais
uma vez!”
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Vale transcrever histórico de reunião após a assinatura do acordo
referido:
“Memória  da  Reunião  realizada  entre  Ministério  Público
Federal,  Comunidade  da  Praia  do  Sono  e  Condomínio
Laranjeiras 
Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis,
às dez horas, reuniram-se na Praia do Sono, Ministério Público
Federal,  através  da  Ilma  Procuradora  da  República  Dra.
Monique  Cheker,  caiçaras  da  Comunidade  da  Praia  do  Sono,
representantes  do Condomínio Laranjeiras e  representantes  do
Fórum  das  Comunidades  Tradicionais,  para  apresentação  do
Acordo Judicial firmado entre o Ministério Público Federal e o
Condomínio Laranjeiras em Ação Civil  Pública – Processo nº
0000841-78.2009.4.02.5111, perante a Justiça Federal de Angra
dos Reis.  Jadson dos Santos (caiçara da Comunidade da Praia
do Sono),  então  presidente  da  Associação  de  Moradores,  deu
início  a  reunião.  Enfatizou  que  o  Sono  é  uma  comunidade
caiçara,  seus  modos  de  vida  tradicionais  e  a  importância  do
turismo para sua sobrevivência local. Ele falou sobre o conflito
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com o Condomínio Laranjeiras e a ação civil pública do MPF de
Angra dos Reis. Esclareceu que não quer violar os direitos do
Condomínio, mas comentou sobre a questão de seis moradores
do Sono não poderem passar sem o transporte do Condomínio
sob punição de pagamento de multa de um mil reais. Pediu ainda
o encerramento do conflito, pois muitas pessoas estão ficando
doentes.  Dra.  Monique (MPF/  Angra dos  Reis): Esclareceu
que  a  ação  civil  pública  foi  proposta  em  2009  e  vem  se
arrastando desde então. O processo entrou na meta 2 da justiça,
entrou para o juiz julgar. A ação judicial vai ser extinta, mas o
conflito vai continuar a existir. Por esse motivo, foi instaurado
um inquérito para acompanhar o acordo. Houve a determinação
da justiça para sentenciar e extinguir o processo, mas nem todos
os  juízes  estão  disponíveis  a  ir  e  conhecer  uma comunidade.
Justificou assim sua preocupação em fazer  a presente reunião
com  a  comunidade  da  Praia  do  Sono.  Ela  esclareceu  que  o
acordo não muda em nada o direito  que os comunitários  têm
hoje. O acordo mantém exatamente a situação atual, além de ser
conseguido  algumas  outras  regulamentações  tais  como,  (i)  o
Condomínio irá se empenhar em ampliar o deck; (ii) tornar o
local de embarque/desembarque mais seguro em relação à chuva
e ao vento; (iii) a passagem do barco com material de construção
uma vez por semana. Foram mantidas clausulas abertas para dar
continuidade  na  negociação  entre  a  comunidade  da  Praia  do
Sono  e  o  Condomínio  Laranjeiras.  Não  é  possível  fechar  as
relações sociais, que são dinâmicas, sendo que quem chamou a
atenção  para  isso  foram  os  próprios  representantes  da
comunidade. Com relação as questões de acesso, o Condomínio
tem que dar acesso às praias segundo a lei. O juiz percorreu as
trilhas  e  considerou que  o  é  dado o  devido acesso às  praias.
Possibilitar  o  acesso  às  praias  é  passar  pelo  Condomínio  no
entendimento de alguns. Mas, a lei entende que deve se criar um
acesso,  não o acesso que alguns acharem melhor.  Argumentei
com o juiz que não tem condições para a comunidade usar as
trilhas,  então  foi  criado  um  regramento  para  o  acesso.  É
importante entender que tem um regramento para a comunidade
e um regramento para o turista. O turista deve usar a trilha de
acordo com o judiciário, não havendo entendimento que o turista
tenha que passar pelo Condomínio. As clausulas do acordo serão
lidas com os presentes, mas é preciso ficar claro que há esses
dois  regramentos  (um  para  a  comunidade  e  outro  para  os
turistas),  além  de  ter  sido  extinta  essa  ação.  Dra. Thatiana
(Fórum de Comunidades Tradicionais): Ela esclareceu que o
acordo foi  feito  entre  o MPF e o Condomínio Laranjeiras.  O
MPF entendeu que garantiu o direito da comunidade da Praia do
Sono e trabalhou nesse sentido, por isso alguns representantes da

Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos Reis – RJ
CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500

16/104

mailto:prmcit@pres.mpf.gov.br


  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

comunidade foram chamados algumas vezes. Ela comentou que
os  comunitários  alegam  que  o  acordo  não  foi  submetido  à
comunidade antes de sua assinatura, sendo que os representantes
da comunidade do Sono falaram muito sobre isso. Nós pedimos
que o acordo fosse submetido à comunidade quando estivesse
finalizado. É importante que esse ponto seja esclarecido.  Dra.
Monique  (MPF/  Angra  dos  Reis):  Comentou  que  o  juiz
perguntou quem era o representante da comunidade na primeira
vez que esteve no local.  Assim,  havia representatividade para
que  o  que  fosse  acordado  a  comunidade  iria  aceitar.  Ela
esclareceu  que,  ouvir  os  representantes  da  comunidade  é
obrigatório,  mas  nós  trabalhamos  com representatividade.  Em
termos jurídicos, é impossível trazer um acordo e discutir com a
comunidade  ponto  a  ponto.  O  MPF  precisa  garantir  a
representatividade  da  comunidade,  o  acordo assinado trata  do
que foi discutido com os representantes da comunidade da Praia
do  Sono.  Dra  Thatiana  (Fórum  de  Comunidades
Tradicionais):  É importante deixar claro para os comunitários
presentes que os representantes fizeram o melhor que puderam.
Nós íamos submeter o acordo final para a comunidade, mas não
tivemos como fazer. Nós ainda não tivemos acesso a esse acordo
final.  Leila  (Comunidade da Praia do Sono): Questionou o
pouco  tempo  disponibilizado  nas  reuniões  entre  o  MPF e  os
representantes da comunidade da Praia do Sono. Dra. Monique
(MPF/ Angra dos Reis): É preciso ter boa fé, todas as sugestões
dadas  pela  comunidade foram indicadas  no acordo.  Morador
(Comunidade  da  Praia  do  Sono): Comentou  que  estava
presente em uma reunião e lá foi pedido para o acordo passar
pela  comunidade  antes  de  ser  assinado.  Mas,  isso  não  foi
respeitado.  Além  disso,  o  acordo  não  está  satisfatório.  Foi
questionado,  por  exemplo,  que  o  barco  não  é  suficiente  para
transportar o material de construção, pois a comunidade está em
desenvolvimento. Ele questionou fazer um acesso independente
junto  com  a  prefeitura,  por  exemplo,  uma  estrada.  Dra.
Monique (MPF/ Angra dos Reis): Esclareceu que a questão da
estrada está em licenciamento. Mas, questionou que a estrada é
algo  que  a  comunidade  não  entrou  em  acordo,  se  será  uma
estrada com acesso direto. Aliás, a ação judicial estava suspensa
por conta da estrada. Dra. Thatiana (Fórum de Comunidades
Tradicionais): Disse que talvez seja a estrada parque com uma
história  de elevador  de carga que  está  sendo licenciada.  Dra.
Monique  (MPF/  Angra  dos  Reis):  Sugeriu  que  como  os
presentes desconhecem o projeto, a discussão está baseada em
suposições. É preciso cobrar a prefeitura sobre esse tema, pois o
processo  estava  suspenso  por  conta  disso.  Morador
(Comunidade da Praia do Sono): Comentou que o local aonde
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os  barcos  ancoram,  eles  quebram.  Essa  situação  é  uma
humilhação.  Lidiane (Comunidade da Praia do Sono):  Disse
que a situação antigamente não era assim, suas avós passavam
pelo Condomínio. Morador (Comunidade da Praia do Sono):
Comentou  que  não  pode  responder  pelo  que  acontecia  nas
décadas de 70 e 80, mas que o acordo não regrediu o direito que
os moradores da Praia do Sono têm hoje. Esses marcos são bons,
mas é preciso entender que uma coisa é o que a gente quer, outra
coisa é o que o judiciário decide. Houve várias sinalizações de
que  o  morador  da  Praia  do  Sono  chega  no  condomínio  a
qualquer hora e pode passar. Hoje não tem como fazer isso, é
possível acordar não ficar esperando 50 minutos/uma hora e se
respeitar  os  horários  dos  ônibus.  Rafaela  (Comunidade  da
Praia do Sono): Ela disse que os moradores da Praia do Sono
entraram com um processo  contra  o  Condomínio  Laranjeiras
para  melhorar  a  situação.  Dra.  Monique  (MPF/  Angra  dos
Reis):  Esclareceu que os moradores da Praia do Sono entraram
com uma ação civil pública e o MPF que entrou com a ação.
Rafaela  (Comunidade  da  Praia  do  Sono):  Ela  disse  que  o
transporte  com a  Kombi  já  existe,  mas  não funcionam e  nós
tentamos  melhorar  com  a  ação.  Nós  vimos  que  tem  alguns
pontos  no  acordo  que  já  existem  e  não  funcionam.  Dra.
Monique  (MPF/  Angra  dos  Reis):  Disse  que,  quando  os
moradores da Praia do Sono entraram com a ação, acreditaram
que  conseguiriam  tudo  o  que  tinha  direito.  Mas,  a  decisão
depende de cada juiz. Ela questionou quantas vezes alguém entra
com uma ação judicial e acontece o inverso. Esclareceu que se
os moradores da Praia do Sono imaginaram de que iam entrar
com  a  ação  judicial  e  ter  livre  acesso,  isso  não  aconteceu.
Rafaela  (Comunidade  da Praia  do  Sono):  Questionou  se  é
possível avaliar com os seguranças o que já funciona e o que não
funciona para ver como melhorar. Moradora (Comunidade da
Praia do Sono):  Relatou que já leu as clausulas do acordo e
explicou que seu filho entra  na escola antes  das 8 horas.  Ela
questionou quem procurar quando chegar ao deck por volta das
7 horas para seu filho poder  ir  para a  escola.  Dra.  Monique
(MPF/  Angra  dos  Reis):  Explicou  que  não  acontecerá  da
criança não conseguir ir a escola por não poder passar. Não é
questão  de  boa  vontade,  o  condomínio  vai  se  organizar  para
atender  essa  demanda.  Sr.  Cirilo  (Síndico  do  Condomínio
Laranjeiras): Explicou que é uma chance de ordenar as ações e
solicitou que a procuradora leia as clausula do acordo com os
presentes.  Moradora  (Comunidade  da  Praia  do  Sono):
Questionou novamente quem procurar quando chegar ao deck.
Jadson (Comunidade da Praia do Sono):  Comentou que os
representantes do Condomínio Laranjeiras se comprometeram a
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providenciar o transporte quando necessário, mas eles não estão
lá  no  dia  a  dia.  Dra.  Monique  (MPF/  Angra  dos  Reis):
Explicou que esse é o motivo dos vigilantes participarem dessa
reunião.  Será  necessário  combinar  com  os  representantes  do
Condomínio como fazer fora do horário previsto para a Kombi.
Jadson (Comunidade da Praia do Sono): Disse que existe um
processo de juízo proibitório. Se cabem 8 pessoas na Kombi, ele
questionou como será feito no dia que houver uma quantidade
maior de moradores necessitando do transporte. Os moradores
ficaram a mercê do Condomínio?  Morador (Comunidade da
Praia  do  Sono): Disse  que  os  moradores  da  Vila  Oratório
podem andar pelo Condomínio Laranjeiras e questionou por que
os moradores da Praia do Sono não podem. Comentou que os
direitos que os moradores da Vila Oratório têm, eles não têm.
Lidiane (Comunidade da Praia  do Sono): Comentou que a
Kombi estava parada e ela ia perder o ônibus para Paraty quando
foi  tentar  passar  a  pé  pelo  Condomínio  e  agredida  pelo
segurança. Questionou por que não pode andar visto que é uma
caminha  de  5  minutos  e  esse  trajeto  (próximo  ao  rancho)  é
percorrido pelo pessoal da Vila Oratório. Dra. Monique (MPF/
Angra  dos  Reis):  Sugeriu  que  uma  boa  negociação  para  o
funcionamento do transporte é conciliar o horário da Kombi com
o  do  ônibus.  Moradora (Comunidade  da  Praia  do  Sono):
Contou que sua filha teve as dores de parto prematuro durante a
noite  e  o  segurança  não  se  prontificou  a  auxiliá-la  no  píer,
colocando a mão no bolso como indicativo de não poder tomar
nenhuma  atitude.  Após  15  dias  do  ocorrido,  sentiu-se  muito
humilhada quando refez o trajeto e o segurança falou de forma
irônica que estava com dor.  Dra. Monique (MPF/ Angra dos
Reis):  Disse que isso precisa ser combinado, pois está fora do
acordo e emergências têm que ser atendidas.  Solicitou que os
moradores  da  Praia  do  Sono  não  partam do  pressuposto  que
houve um erro passado e que nada diferente pode ser feito daqui
para  frente.  Adriana (Comunidade  da  Praia  do  Sono):
Questionou o Sr. Cirilo sobre qual a diferença entre o caiçara da
Praia do Sono, da Vila Oratório e da Ponta Negra. Isso porque
existia  um acordo  antigamente  de  passar  a  pé  pelo  rancho  e
agora  o  Condomínio  quer  fazer  outro  acordo  só  com  os
moradores  da  Praia  do  Sono.  Disse  que  os  seguranças  do
Condomínio conhecem os moradores da Praia do Sono e sempre
solicitam  que  se  identifiquem.  Moradora (Comunidade  da
Praia do Sono): Disse que a situação ficou mais complicada
após  a  entrada  do  Sr.  Cirilo  como  síndico  o  Condomínio
Laranjeiras. Anteriormente as duas partes eram ouvidas,  havia
diálogo para se buscar um acordo. Dra. Monique (MPF/ Angra
dos  Reis):  Solicitou  que  os  participantes  não  pessoalizem  a
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discussão para que se consiga chegar a um acordo. Entende que
ocorreram problemas passados entre os moradores da Praia do
Sono  e  o  Condomínio  Laranjeiras,  mas  se  chegarem  ao
condomínio e tentarem passar a qualquer hora, irá acontecer o
mesmo  caso  do  Jadson.  Leila (Comunidade  da  Praia  do
Sono): Comentou  que  as  pessoas  da  Vila  Oratório  moravam
dentro do Condomínio Laranjeiras e não podem ser proibidos de
passar.  Esses  moradores  são  os  donos  da  terra  onde  os
condôminos  moram  atualmente.  Morador (Comunidade  da
Praia do Sono): Relatou que os moradores da Praia do Sono
ficam esperando horas pelo transporte, pois há preferência para
pessoas ligadas ao próprio condomínio ao invés dos moradores
da  Praia  do  Sono.  Ronaldo  (Fórum  de  Comunidades
Tradicionais):  Comentou  que  o  Condomínio  Laranjeiras  é  a
representação  do  capital  do  país,  bem  como  a  chance  da
convicção do juiz ser a favor do capital ao invés do trabalhador é
muito grande. Trata-se da discussão do capital e do trabalhador,
por isso temos que ser muito melhor. A história de resistência da
comunidade da Praia do Sono é muito bonita, mas é preciso se
organizar  e  resistir  ainda  mais.  Foi  questionado  o  motivo  da
diferença  de  tratamento,  os  caiçaras  do  Sono  resistiram e  os
caiçaras  da  Vila  Oratório  acham  que  tem  privilégios.  Disse
também que a representatividade é uma forma de representação,
mas a Convenção 169 da OIT diz que medidas que interfiram na
vida  das  comunidades  necessitam  de  consulta  pública.
Possivelmente o que as lideranças propuseram foi isso, antes que
o acordo tivesse sido assinado. Assim, eles poderiam concordar
e discordar das clausulas propostas. Mas, eu concordo que é a
forma  mais  difícil.  Dra.  Monique  (MPF/  Angra  dos  Reis):
Disse  que  não  considera  a  forma  mais  difícil.  Explicou
novamente que quando o juiz  esteve aqui  perguntou se havia
representatividade das lideranças para o que fosse decidido entre
eles,  a  comunidade aceitaria.  O acordo  está  sendo desenhado
nesses termos desde que o juiz esteve aqui. A comunidade não
foi  ouvida  como  um  todo,  mas  trabalhou-se  com  a
representatividade.  Ronaldo  (Fórum  de  Comunidades
Tradicionais):  Questionou  que  essa  pergunta  pode  ser  uma
pegadinha para a comunidade. Disse que no meu modo de ver há
um consenso de que o marco temporal usado no acordo não deva
ser  o  presente,  pois  já  superou  toda  quebra  de  direitos  da
comunidade. Pontuou que não pretende pessoalizar a conversa,
mas a situação que existia há um tempo, embora opressora, era
possível de se conviver. Dessa forma, o marco temporal presente
talvez  não  seja  adequado.  Dra.  Monique  (MPF/  Angra  dos
Reis): Disse que existem fatos que mudaram ao longo do tempo
e que influenciaram os conflitos existentes. Ronaldo (Fórum de
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Comunidades  Tradicionais):  Comentou  que  essa  é  uma  das
poucas  comunidades  que  discutem  o  turismo  de  base
comunitária na região, mas acredita que não vemos separar os
turistas  e  os  moradores.  Disse que  não podemos  dissociá-los,
bem  como  é  preciso  tomar  cuidado  ao  dizer  por  que  a
comunidade  da  Praia  do  Sono sim,  e  a  Vila  Oratório  não.  É
preciso tomar cuidado para não colocar os companheiros nesse
balaio de gato e ser nivelado por baixo, assim todos perderem
seus direitos. Marcela (Fórum de Comunidades Tradicionais/
Comunidade da Praia do Sono):  apresentou algumas fotos e
um vídeo sobre o conflito entre o Condomínio Laranjeiras e os
moradores  da  Praia  do  Sono.  Entre  as  situações  apresentadas
encontravam-se  imagens:  (i)  comunidade  da  Praia  do  Sono
usando o rancho da Vila Oratório; (ii)  tempo em que não era
proibido transportar pranchas na Kombi; (iii)  agressão sofrida
por  uma  das  moradoras  da  Praia  do  Sono  que  recentemente
tentou  passar  a  pé  pelo  condomínio;  (iv)  funcionários  do
Condomínio  Laranjeiras  fazendo  uma  cerca  para  separar  o
rancho do restante do condomínio; (v) píer utilizado antigamente
pelos moradores da Praia do Sono, indicando ser maior do que o
atual;  (vi)  ausência  atual  de  um ponto  para  atracar  os  barco,
apontando o risco de cair nas pedras sofrido pelos moradores;
(vii) fechamento do portão em frente aos moradores da Praia do
Sono;  (viii)  transporte  lotado  de  pessoas  esperando  o  horário
indicado para poder sair; (ix) falta de transporte para pessoas; (x)
presença da polícia para lidar com as questões dos moradores da
Praia do Sono; (xi) seguranças não permitindo a passagem das
compras  de  comida  dos  moradores  da  Praia  do  Sono;  (xii)
moradores  esperando  o  transporte  exposto  ao  sol  e  à  chuva.
Jadson (Comunidade da Praia do Sono): Complementando a
apresentação,  relatou  a  questão  da  Capitania  não  autorizar  a
ampliação do píer e as ameaças dos seguranças sofridas pelos
moradores  da  Praia  do  Sono.  Em  seguida,  disse  para  Dra.
Monique que essa apresentação é para conhecer um pouco sobre
a realidade enfrentada pelos moradores da Praia do Sono.  Dra.
Monique (MPF/ Angra dos Reis):  Solicitou aos funcionários
presentes  do  Condomínio  Laranjeiras  que  repassem  os
seguranças que não devem discutir com os moradores, pois isso
aumenta  o  conflito.  Aurélio  (Chefe  de  Segurança  do
Condomínio Laranjeiras): Disse que não querem seguranças
que  entrem  em  conflito  ou  provoquem  conflito  com  os
moradores locais.  Adriana (Comunidade da Praia do Sono):
Questionou  o  motivo  de  chamar  a  polícia  ao  invés  dos
moradores  para  conversar,  pois  não  somos  bandidos.  Aurélio
(Chefe de Segurança do Condomínio Laranjeiras): Explicou
que a polícia não é acionada só para bandidos, mas também para
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mediar conflitos. Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis): Disse
que a questão de compra de comida dos moradores vai ter que
ter  certa  flexibilidade,  pois  caso  contrário  haverá  conflitos
diários. Ela explicou que o acordo deixa em aberto a questão das
compra e da passagem fora do horário, não tendo razoabilidade
nenhuma  dificultar  a  passagem  das  compras  os  moradores.
Morador  (Comunidade  da  Praia  do  Sono): Disse  que  a
comunidade do Sono é muito pacífica, mas não é possível mais
aguentar essa questão das compras. Ressaltou que essa questão
está  explodindo  e  questionou  o  motivo  de  não  deixarem  os
moradores passar pelo rancho a pé como antes.  Dra. Monique
(MPF/ Angra dos Reis): Disse que é preciso esmiuçar o acordo
internamente em relação à questão das compras para harmonizar
os problemas. Ressaltou que o judiciário não vai dar razão para a
comunidade  do  Sono  e  aceitar  a  passagem  a  qualquer  hora,
como ocorreu com o Jadson.  Adriana (Comunidade da Praia
do Sono): Questionou sobre o direito de ir e vir dos cidadãos.
Relatou que uma vez chegou com um carro lotado de compras
no final do dia e pediu autorização aos seguranças para ser mais
rápido. Obedeceu e descarregou o carro, mas perdeu duas caixas
de compras porque anoiteceu. Dra. Monique (MPF/ Angra dos
Reis): Disse que não pode ser proibido e que há diferença entre
proibir  e  esmiuçar  o  que  pode  ou  não.  Como  a  questão  das
compras geram mais conflitos, é preciso flexibilizar tal situação.
O turismo é necessário para a comunidade,  mas a questão da
compra precisa  ser  flexibilizada.  Comentou que  se olhar  para
esse  ponto,  irão  aliviar  alguns  pontos  de  conflito.  Ronaldo
(Fórum  de  Comunidades  Tradicionais):  Comentou  que  o
Condomínio  Laranjeiras  conhece  esses  conflitos,  mas  é
importante  que  faça  isso  com a  maior  sensibilidade  possível.
Dra.  Monique (MPF/ Angra dos Reis):  Disse que,  por  esse
motivo, instaurou um procedimento para acompanhar a situação.
Em seguida,  iniciou  a  leitura  das  clausulas  o  acordo  para  os
presentes.  Em  relação  à  questão  das  trilhas  das  praias  do
Condomínio Laranjeiras, comentou que houve uma vistoria na
década  de  1980,  a  qual  motivou  a  ação  civil  em  2009.  O
judiciário não interpreta o acesso à praia por onde se quiser. Foi
relatada  questão  da  qualidade  deficiente  das  trilhas.  Adriana
(Comunidade  da  Praia  do  Sono): Sugeriu  a  aberta  de  uma
dessas  trilhas,  por  exemplo,  a  trilha  que  sai  na  portaria  1  do
Condomínio e permitir atracar as embarcações da comunidade
lá. Morador (Comunidade da Praia do Sono): Comentou que
outro  problema  é  o  local  para  os  turistas  estacionarem  seus
carros na Vila Oratório. Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis):
Explicou que isso é um problema enfrentado por todas as praias
brasileiras  e  que  a  lei  garante  o  acesso  à  praia,  mas  não  o
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ordenamento  dos  estacionamentos  dos  carros.  Em  seguida,
relatou que os moradores da Praia do Sono têm acesso prioritário
ao  transporte.  Por  exemplo,  se  não tiver  vagas  suficientes  na
Kombi, o turista vai ter que descer e dar prioridade ao morador.
Além disso, se o alimento for estragar, isso é prioritário, tem que
dar um jeito de transportá-lo.  Adriana (Comunidade da Praia
do  Sono): Questionou  o  que  acontecerá  se  sumir  alimentos.
Dra.  Monique  (MPF/  Angra  dos  Reis):  Explicou  que  o
Condomínio  não  é  responsável  por  isso,  assim como  quando
some algo no mercado.  Sr. Cirilo (Síndico do Condomínio):
Explicou que o caminhão de entrega do Carlão pode entregar na
rampa. Lidiane (Comunidade da Praia do Sono): Perguntou se
o morador que chegar com o carro próprio poderá ir até o píer
para  descarregar  as  compras.  Sr.  Cirilo  (Síndico  do
Condomínio): É preciso ter bom senso, não querem prejudicar
ninguém. Disse que cederam muitas coisas no acordo que não
iam ceder  inicialmente.  Não é  possível  permitir  a  entrada  de
todos os carros, vocês carregam as compras para locais distantes
na comunidade.  Após questionamentos dos participantes sobre
as questões das compras, se comprometeu a rever essa situação.
Dra.Thatiana  (Fórum  de  Comunidades  Tradicionais):
Comentou  que  as  condições  para  travessia  no  mar  diferem
dependendo do horário, por exemplo, as condições de navegação
são diferentes às 15 hs ou 22 hs. Leila (Comunidade da Praia
do Sono): Disse que os moradores querem passar com a compra
como acontecia antigamente. Reclamou também do tempo gasto
com a logística de carrega e descarrega as compras na Kombi,
além do tempo de espera pelo veículo.  Dra. Monique (MPF/
Angra  dos  Reis):  Explicou  que  as  clausulas  do  acordo  não
fecham essa questão. Sugeriu que os moradores façam propostas
para o Sr. Cirilo,  por exemplo,  passar as compras exatamente
como antes ou as compras tem que passar  de forma que não
estrague ou de forma que as pessoas não cheguem tarde na Praia
do Sono, para que ele possa dar a solução. É necessário pontuar
as dificuldades e fazer um regramento, uma padronização para
lidar  com  essa  questão,  ressaltando  que  não  é  razoável  os
moradores esperarem muito tempo para passar com as compras e
as  compras  estragarem  nessa  espera.  Ronaldo  (Fórum  de
Comunidades  Tradicionais):  Questionou  o  termo
imediatamente utilizado em uma das clausulas, pois isso é muito
subjetivo.  Por  exemplo,  trinta  minutos  pode  ser  muito  tempo
para uma comunidade que tem dez minutos para fazer a travessia
antes  do  mar  virar.  Dra.  Monique (MPF/  Angra dos  Reis):
Disse que tem um acordo executável e pode executar se houver
muito conflito.  Essas questões precisam ser acordadas entre o
Condomínio  Laranjeiras  e  a  comunidade  da  Praia  do  Sono.
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Morador (Comunidade da Praia do Sono): Questionou como
será o transporte de móveis e geladeira.  Dra. Monique (MPF/
Angra  dos  Reis):  Disse  que  não  é  possível  negociar  se  a
comunidade  insistir  em pedir  para  que  o  funcionamento  seja
como antigamente e questionou qual é o problema de transportar
esses  itens  no barco.  Mais  de  um morador  da Praia  do Sono
explicou  as  dificuldades  a  serem  enfrentadas  pelo  transporte
proposto.  Dra.  Monique  (MPF/  Angra  dos  Reis):  Explicou
que,  se  acontecer  alguma  violação  do  que  foi  acordado,  isso
deve ser documento e informado ao MPF. Leila (Comunidade
da  Praia  do  Sono): Disse  que  será  uma  nova  luta  e  pediu
sensibilidade para o síndico do Condomínio Laranjeiras ao lidar
com as questões das compras. Dra. Monique (MPF/ Angra dos
Reis):  Solicitou ao Sr.  Cirilo  que faça um procedimento para
tratar essas questões de compra de itens pequenos e grandes. Sr.
Cirilo (Síndico do Condomínio): Concordou com a solicitação.
Leila (Comunidade da Praia do Sono): Comentou que é mais
fácil  autorizar  os  carros  dos  moradores  chegar  ao  píer  e
descarregar  como  acontecia  antigamente.  Dra. Thatiana
(Fórum  de  Comunidades  Tradicionais): Perguntou  ao  Sr.
Cirilo se é possível olhar para essa questão. Sr. Cirilo (Síndico
do  Condomínio): Respondeu  que,  segundo  as  regras  do
condomínio, só entram veículos de condôminos, autorizados ou
a serviço. Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis): Disse que, o
acordo  não  fecha  esse  termo,  por  isso  é  preciso  abrir  um
procedimento, diálogo entre o Condomínio e os moradores da
Praia do Sono. Se isso for enviado para um juiz, ele decide como
entender  ser  melhor,  sendo  cada  vez  maiores  as  chances  de
perderem  seus  direitos  conforme  for  subindo  as  instâncias.
Adriana (Comunidade da Praia do Sono): Questionou sobre o
funcionamento do rancho da Vila Oratório.  Sr. Cirilo (Síndico
do  Condomínio):  Respondeu  que  o  rancho  pertence  ao
Condomínio  Laranjeiras  e  foi  cedido  para  20  moradores
originários  da  Vila  Oratório,  sem direito  de  passar  para  seus
filhos.  Adriana (Comunidade da Praia do Sono): Questionou
se seria possível contemplar os moradores da Praia do Sono no
acordo  do  rancho.  Leila  (Comunidade  da  Praia  do  Sono):
Ressaltou  a  necessidade  de dialogar  com o Sr.  Cirilo  sobre a
questão  do  transporte  da  comida  e  dos  móveis.  Muitos
moradores reclamaram que a embarcação não é suficiente para
trazer os materiais, pois há vários moradores com demanda de
materiais e móveis na costeira e as condições do mar são muitas
vezes  desfavoráveis  para  navegação.  Dra.  Monique  (MPF/
Angra dos Reis):  Explicou que esse acordo contempla a Praia
do  Sono,  não  incluindo  a  comunidade  da  Ponta  Negra.
Dra.Thatiana  (Fórum  de  Comunidades  Tradicionais):
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Explicou  que  o  processo  judicial  está  sendo  encerrado  e  um
monitoramento para acompanhar  o que  acontecerá  daqui  para
frente  foi instaurado.  Se esse processo fosse sentenciado,  não
poderia mudar a decisão final. Comentou que há dificuldade de
dialogar com o Sr. Cirilo, sendo necessário se acertar um acordo
de  boa  convivência.  Se  isso  não  for  possível,  o  MPF  pode
executar  o  acordo  ou  as  partes  conflitantes  buscarem  outras
alternativas. Isso foi uma tentativa de solucionar o conflito e o
acordo foi feito para encerrar o processo judicial. Mas, se não
tivermos satisfeitos com os resultados, podemos correr atrás de
outras alternativas. Em seguida, a Dra. Monique (MPF/ Angra
dos Reis) retomou a leitura das clausulas do acordo.  Marcela
(Fórum  de  Comunidades  Tradicionais/  Comunidade  da
Praia do Sono): Questionou quem avalia a extrema necessidade
estipulada em uma das clausulas. Dra. Monique (MPF/ Angra
dos Reis): Explicou que o MPF avaliará se o acordo está sendo
cumprido. Este documento trata-se de um acordo é judicial e o
Condomínio  Laranjeiras  não  pode  alterá-lo.  Dra.Thatiana
(Fórum  de  Comunidades  Tradicionais):  Comentou  que  foi
feito um acordo na prefeitura de Paraty em que o Condomínio
Laranjeiras  se  comprometia  a  fazer  um  deck  maior,  mas  a
Capitania proibiu tal  procedimento.  E questionou como fica o
estabelecido  na  clausula  sobre  isso.  Sr.  Cirilo  (Síndico  do
Condomínio):  Confirmou  que  a  Capitania  proibiu  tal
procedimento.  Dra.  Monique  (MPF/  Angra  dos  Reis):
Solicitou ao Sr. Cirilo uma cópia do projeto e se dispôs a entrar
em contato com a Capitania. Moradora (Comunidade da Praia
do  Sono):  Disse  que  conheceu  o  antigo  cais  e  questionou  o
porquê  a  Capitania  solicitou  retirá-lo.  Sr.  Cirilo  (Síndico  do
Condomínio):  Explicou que era um flutuante.  Dra. Monique
(MPF/  Angra  dos  Reis): Solicitou  novamente  a  cópia  do
projeto e para a comunidade da Praia do Sono enviar um pedido
(incluindo,  necessidade,  justificativa  e  descrição  da  situação
atual)  para  o  posto  de  combustível  ao  MPF.  Em  resposta  a
questão  de  um  dos  participantes,  ela  explicou  que  tanto  a
Capitania quanto a SPU precisa dar o aval para a construção do
píer. Ao retomar a leitura das clausulas do acordo, disse que o
horário da Kombi precisa ser conversado com comunidade do
Sono  para  a  conciliação  com os  horários  de  ônibus.  E  casos
excepcionais, como a criança que estuda às 7 da manhã, devem
ser  informados  ao  Condomínio.  Sr.  Cirilo  (Síndico  do
Condomínio):  Confirmou  que  o  caminhão  de  entrega  das
compras poderá descarregar no píer, sendo solicitando pela Dra.
Monique  que  seja  colocado  no  papel  tal  informação.  Alguns
participantes perguntaram sobre a possibilidade de utilização do
posto de saúde de Laranjeiras. Dra. Monique (MPF/ Angra dos
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Reis): Disse que em casos de emergência, mas outras situações
não são possíveis solicitar ao juiz ou obrigá-los a atender. Em
seguida, explicou que os seguranças podem pedir os documentos
de identificação dos turistas, mas não para os moradores, salvo
desconfiança de falsidade de identificação. É preciso fazer um
cadastro,  pois  é  uma  segurança  jurídica  para  essa  decisão.
Sugeriu que a Associação de Moradores da Praia do Sono auxilie
nesse  cadastramento,  indicando  quem  são  os  moradores.  Sr.
Cirilo (Síndico do Condomínio): Disse que são permitidos 500
turistas em cada direção (entrada e saída) após questionamento
de  um  participante.  Morador  (Comunidade  da  Praia  do
Sono):  Disse  que  isso  será  um problema  no  feriado  de  Ano
Novo, pois o transporte de 500 turistas não é suficiente.  Dra.
Monique (MPF/ Angra dos Reis):  Explicou que o número de
turistas  está  fechado  nesse  acordo  uma  vez  que  eles  podem
passar  pela  trilha.  Apesar  do  questionamento  dos  moradores,
disse  que  essa  questão  não  pode  ser  alterada.  Morador
(Comunidade da Praia do Sono): Questionou é permitido levar
turistas  para  as  praias  do  Condomínio  Laranjeiras.Dra.
Monique  (MPF/  Angra  dos  Reis):  Afirmou  que  sim.
Moradora (Comunidade da Praia do Sono): Questionou se os
barqueiros entenderam que serão transportados 400 turistas em
dias normais e 500 em final de semana pelo Condomínio.  Dra.
Monique (MPF/  Angra dos  Reis): Explicou que a  Kombi  é
para  os  moradores  e  ficou permitido o transporte  limitado de
turista, considerando existe uma trilha de acesso para a Praia do
Sono.  Adriana (Comunidade da Praia do Sono):  Questionou
que,  quando for atingido o número limite  de turistas  por dia,
poderá  ficar  algum  morador  para  organizar  e  transportar  as
bagagens  dos  turistas.  Sr.  Cirilo  (Síndico  do  Condomínio):
Respondeu  negativamente.  Dra Thatiana  (Fórum  de
Comunidades Tradicionais): Comentou que limitar a bagagem
trazida  pelos  turistas  é  bom  para  o  Condomínio  e  para
comunidade.  Os turistas  consumirão mais  produtos  fornecidos
pela comunidade uma vez que trarão uma quantidade reduzida
de bebida e comida na bagagem. Mas, questionou se é possível
dialogar sobre a quantidade de turistas transportados no retorno
do feriado do Ano Novo. Sr. Cirilo (Síndico do Condomínio):
Respondeu  negativamente,  essa  questão  já  está  fechada  no
acordo.  Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis): Disse que se
houver  mudança  das  circunstâncias  fáticas,  é  possível  propor
uma  ação  para  rever  essa  questão.  Ronaldo  (Fórum  de
Comunidades  Tradicionais): Reforçou  que  o  monitoramento
instaurado serve para isso.  Moradora (Comunidade da Praia
do  Sono): Questionou  será  feita  a  contagem  dos  turistas.
Rafaela  (Comunidade da Praia  do Sono):  Comentou que  a
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Néia faz a  contagem dos turistas por meio de pulseiras.  Dra.
Monique (MPF/  Angra  dos  Reis):  Ao retomar  a  leitura  das
clausulas do acordo, fez alguns esclarecimentos sobre o barco de
transporte de carga e não responsabilidade do Condomínio sobre
o que for transportado pela Kombi. Morador (Comunidade da
Praia  do  Sono): Questionou  se  haverá  três  veículos  para
transporte simultâneo apenas nos feriados e como funcionará o
transporte  no  horário  de  almoço  dos  funcionários.  Sr.  Cirilo
(Síndico do Condomínio):  Explicou que haverá três veículos
quando  necessário.  Além  disso,  o  transporte  será  a  cada  30
minutos,  sem parada  para  horário  de  almoço.  Dra.  Monique
(MPF/ Angra dos Reis):  Comentou que o transporte feito pela
Kombi funcionará como horário de ônibus. Leila (Comunidade
da Praia  do Sono): Se  houver  30  moradores  para  passar  ao
mesmo tempo, todos serão transportados? Dra. Monique (MPF/
Angra dos Reis):  Respondeu que tecnicamente sim.  Sr. Cirilo
(Síndico do Condomínio): Explicou que a segurança deverá ser
aciona  em casos  como este  exemplo,  pois  os  funcionários  já
estarão cientes de que os moradores precisam passar. Moradora
(Comunidade da Praia do Sono): Questionou se a portaria 1 do
Condomínio irá segurar os turistas quando ultrapassar o limite
permitido.  Aurélio  (Chefe  de  Segurança  do  Condomínio
Laranjeiras): Disse que não, pois essa portaria é de acesso à
Vila Oratório. Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis): Explicou
que o atracadouro ficará aberto das 8hs às 20hs. Mas, como os
moradores podem passar fora desse horário, o atracadouro estará
disponível para os mesmos. O atracadouro deve estar aberto 24
horas para os moradores da Praia do Sono. O Condomínio pode
cercar  se  assim  entender  por  se  tratar  de  uma  propriedade
privada, mas deve garantir a passagem dos moradores da Praia
do Sono fora do horário estipulado.  Adriana (Comunidade da
Praia  do  Sono): Questionou  como  funcionará  a  visita  de
parentes. Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis): Explicou que
não  estão  inseridos  no  conceito  de  turistas,  sugerindo  essas
informações  estarem  contidas  no  cadastro  feito  pelo
Condomínio.  Lidiane (Comunidade  da  Praia  do  Sono):
Questionou a segurança e a acessibilidade de pessoas especiais
na rampa de acesso. Considerando as melhorias no atracadouro
propostas  no acordo,  sugeriu  fazer  uma estrutura mais  segura
para as pessoas.  Morador (Comunidade da Praia do Sono):
Comentou que não é suficiente a ancoragem de apenas um barco
por  vez  para  embarcar/desembarcar  as  pessoas  e  as  compras.
Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis):  Sobre a  clausula da
documentação das embarcações, esclareceu que o Condomínio
não tem poder de policia, entendendo que isso é uma segurança
caso alguém entre sem licença e sem a documentação exigida.
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Em resposta  ao  questionamento  de  um dos  presentes  sobre  o
interesse do MPF em abrir uma servidão, respondeu que não há
servidão.  Dra. Thatiana  (Fórum  de  Comunidades
Tradicionais): Comentou que comunidades costeiras dependem
do  acesso  da  água  para  navegação.  Dra.  Monique  (MPF/
Angra dos  Reis):  Disse que  o  acesso  à  areia  e  à  praia  é  de
direito  das  comunidades.  Dra. Thatiana  (Fórum  de
Comunidades  Tradicionais):  Questionou  se  os  botes  podem
chegar  nas  praias  e  se  o  Condomínio  não poderá  impedi-los.
Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis): Explicou que, se abrir
a estrada para a Praia do Sono, as trilhas permaneceram e os
barcos podem parar nas praias para pegar a trilha até a portaria 1.
Dra.  Thatiana  (Fórum  de  Comunidades  Tradicionais):
Sugeriu que essa questão das picadas (trilhas) sejam futuramente
discutidas.  Adriana  (Comunidade  da  Praia  do  Sono):
Questionou  se  o  MPF  pode  propor  abrir  uma  das  trilhas  da
Portaria  1  para  a  praia  e  fazer  uma  estrada  acessível  para  a
comunidade,  não  passando  mais  por  dentro  do  Condomínio.
Leila (Comunidade da Praia do Sono): Comentou que o mar é
bravo  nesse  local,  o  embate  é  outro.  Dra.  Monique  (MPF/
Angra dos Reis):  Encerrou a leitura das clausulas do acordo e
definiu como encaminhamentos o envio do projeto do píer pelo
Condomínio e o desdobramento de alguns pontos, especialmente
a questão do transporte dos alimentos, para avançar na discussão
do  conflito.  Rafaela  (Comunidade  da  Praia  do  Sono):
Questionou como funcionará casos de emergência de conserto
de canos,  se é possível transportar o material  na Kombi.   Sr.
Cirilo  (Síndico  do  Condomínio):  Disse  que  é  possível.
Morador (Comunidade da Praia do Sono): Relatou que essa
questão já gerou conflito anteriormente por tal autorização não
ter  sido  comunicada  para  o  motorista  da  Kombi.  Jadson
(Comunidade da Praia do Sono): Questionou qual o poder de
fiscalização do Condomínio sobre os barcos dos moradores da
Praia do Sono.  Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis): Disse
que o Condomínio não tem poder de polícia,  mas pode pedir
para as pessoas que não possuírem habilitação ou documentação
do barco se retirar. Marcela (Comunidade da Praia do Sono):
Questionou  que  a  abordagem  dos  barcos  e  conferência  da
documentação é de competência da Capitania.  Dra. Monique
(MPF/ Angra dos Reis): Perguntou se há muitas pessoas sem
habilitação na Praia do Sono.  Néia (Comunidade da Praia do
Sono): Comentou sobre a dificuldade para se regulamentar, pois
há apenas 30 vagas e muitas pessoas concorrendo para fazer o
curso  necessário.  Dra.  Monique  (MPF/  Angra  dos  Reis):
Comentou que é uma situação irregular e precisa ser resolvida.
Essa dificuldade para realizar o curso necessário é uma questão
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que  precisa  ser  notificada  ao  MPF.  Aurélio  (Chefe  de
Segurança  do  Condomínio  Laranjeiras):  Comentou  que  se
quem tiver  pilotando o  barco  for  visivelmente  um menor,  irá
acionar  seu  responsável.  Caso  haja  problemas,  a  Capitania
também será acionada. Leila (Comunidade da Praia do Sono):
Solicitou para a Dra. Monique que, se for feito um levantamento
do número de meninos que precisam tirar a habilitação, o MPF
entregue uma representação para Capitania. Confirmou o acordo
de que a embarcação Buarque fará viagem com os materiais uma
vez por semana e, se necessário, mais uma, bem como reafirmou
a necessidade de dialogar a entrada de carro dos moradores da
praia  do  Sono  até  o  píer  para  descarregar  as  compras.
Moradora (Comunidade da Praia do Sono): Questionou como
será gerida a questão das reservas de hospedagem e a limitação
da passagem de turistas pelo Condomínio. Marcela (Fórum de
Comunidades Tradicionais/ Comunidade da Praia do Sono):
Questionou se haverá apresentação para comunidade do projeto
da estrada até a Praia do Sono.  Dra. Monique (MPF/ Angra
dos  Reis): Explicou  que  é  necessária  tal  apresentação,
exemplificando  com  a  ação  movida  pelo  MPF  contra  a
construção  da  estrada  Paraty-Cunha  por  não  ter  sido  feita
nenhuma audiência pública.  Rafaela (Comunidade da Praia
do Sono): Relatou que já não é suficiente atualmente viagens da
embarcação Buarque duas vezes por semana. É necessário ser
discutido  a  ordem  de  transporte  de  carga,  pois  sua  avó
permaneceu um tempo sem receber material enquanto passaram
outros na frente. Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis): Disse
que  não  tem parâmetro  de  como era  antes  do  acordo,  sendo
necessário  ver  como  funcionará  daqui  em  diante.  Marcela
(Fórum  de  Comunidades  Tradicionais/  Comunidade  da
Praia do Sono): Questionou a partir de quando o acordo começa
a valer.  Dra. Monique (MPF/ Angra dos Reis): Encerrando a
reunião,  explicou  que  esse  acordo  já  está  valendo,  ele  já  foi
homologado. 

Essa memória foi elaborada por Natália Cristina Fidelis Bahia,
integrante da equipe do Observatório de Territórios Saudáveis e
Sustentáveis da Bocaina/ Fórum de Comunidades Tradicionais
de Angra, Paraty e Ubatuba e FIOCRUZ.”

Vale registro de algumas imagens do modo que as compras são
condicionadas na parada para o transporte.
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Ressalta-se  a  questão  de  compras  certamente  é  ainda  mais
sensível quanto ao transporte de moradores (compras do mês) e
comércios locais. O condomínio Laranjeiras deve esclarecer, já
que  havia  indicativo  de  autorização  de  veículo  de  mercado
(Carlão e, eventualmente, outros).
Durante a diligência contatei crianças aguardando sem conforto
e ao relento.
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Ainda na referida diligência verifiquei algumas irregularidades
que necessitam de comunicação ao Ministério Público do Estado
do  Rio  de  Janeiro,  como  a  escola  na  Ponta  Negra  funciona
apenas até o quinto ano e possui bastante lixo próximo à mesa
do refeitório das crianças.

(...)

E na questão do lixo,  o  senhor conhecido como Careca (que
também efetua o transporte de material para as comunidades em
contrato  com  o  Condomínio  Laranjeiras)  informou  que
determinada empresa venceu licitação de recolhimento de lixo
nas prais do Sono e Ponta Negra mediante pagamento mensal de
R$ 120.000,00 (cento e vinte  mil  reais),  repassa R$ 4.000,00
(quatro mil) por mês ao referido barqueiro para o cumprimento
do contrato, mediante embarcação sem qualquer tipo de licença
ambiental para tanto.
Portanto,  há  nítido  indício  de  sobrepreço  e  terceirização
indevida  com  violação  ao  princípio  da  economicidade  da
licitação.
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Ante o exposto, o Ministério Público Federal DETERMINA:
Reitere-se o pedido de vista das ações de interdito proibitório n.
0000897-41.2016.8.19.0041,  0002445-04.2016.8.19.0041  e
0002444-19.2016.8.19.0041, em trâmite na Vara da Comarca de
Paraty/RJ,  para  análise  de  possível  interesse  federal  e
verificação de possibilidade de atuação.
Reitere-se a expedição de ofício à Delegacia de Polícia Civil de
Paraty/RJ  para  que  informe  (e  se  possível  envie  extrato  de
andamento) de eventuais apuratórios sobre a possível prática de
invasão  de  domicílio  no  condomínio  Laranjeiras,  em
circunstância que evidentemente englobe cidadão morador das
comunidades tradicionais da região.
Solicite-se por e-mail se já há previsão  do trabalho pericial de
fls. 12 (Guia SEAP n. 026104/2017).
Requisite-se  ao  Condomínio  Laranjeiras  manifestações,  no
prazo  de  dez  dias,  quanto  aos  pontos  apontados  no  presente
despacho  (cópia),  bem  como  informe  quais  as  providências
serão  adotadas  para  melhoria  e  cumprimento  do  acordo.
Ademais,  que  informe  quais  são  os  procedimentos  de
regularização dos flutuantes/cais do Condomínio Laranjeiras.
Requisite-se ao INEA, no prazo de dez dias, que informe quais
procedimentos  de licenciamento estão  em análise  em face  do
Condomínio Laranjeiras, requisito, ainda, realização de vistoria
no local para apurar eventuais irregularidades.
Requisite-se  à  APA CAIRUÇU,  no  prazo  de  dez  dias,  que
informe quais  autos  de infração foram expedidos  em face do
Condomínio Laranjeiras, requisito, ainda, realização de vistoria
no  local  para  apurar  eventuais  irregularidades.  Ademais,
esclareça  o  indicativo  do  plano  de  manejo  quanto  às  trilhas
(tradicionais) e antiga estrada.
Requisite-se, no prazo de dez dias, à Capitania dos Portos em
Paraty  (Marinha)  quanto  aos  flutuantes/caís  presentes  no
Condomínio  Laranjeiras  (regularidade  e  possibilidade  de
regularização). Ainda, com solicitação de eventual providência e
apoio na regularização de embarcações  e arrais  de barqueiros
que  efetuam  transporte  às  Praias  do  Sono  e  Ponta  Negra,
conforme disponibilidade de tempo do órgão militar.
Oficie-se ao SEBRAE com atuação em Paraty com solicitação
de  apoio  na  capacitação  de  turismo  sustentável
(economicamente  e  ecológico)  na  região  da  Praia  do  Sono e
Ponta Negra.
Oficie-se  ao  Ministério  Público  estadual  com  atribuição  em
Paraty  para  providências  quanto  possível  irregularidade
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licitatória na questão do lixo das praias do Sono e Ponta Negra e
questão da educação (tutela coletiva).
Oficie-se  à  defensoria  pública  em  Paraty  para  que  esclareça
quais  providências  foram  adotadas  em  prol  de  defesa  de
hipossuficientes  e  virtude  de  demandas  ajuizadas  pelo
Condomínio Laranjeiras contra moradores da Praia do Sono e
Ponta Negra. Designe-se reunião com a defensoria pública de
Paraty  (Paula  Benette  –  21.99756.104)  e  defensor  público
federal (Thales Arcoverde Treiger 21.981030794), com sugestão
de data para o dia  8 de novembro de 2017, às 13h, a sede da
PRRJ. 
Oficie-se  à  Prefeitura  de  Paraty  para  que  esclareça  as
providências adotadas quanto aos temas apontados no presente
despacho no prazo de dez dias.
Determino que todos os ofícios sejam acompanhados de cópia
do presente despacho.
Comunique-se à ASCOM RJ e às comunidades mediante e-mail
aos representantes das associações locais e FCT.
Angra dos Reis (RJ), 24 de outubro de 2017.
ÍGOR MIRANDA DA SILVA -Procurador da República”

Nesse  ponto  específico,  recentemente  o  condomínio  Laranjeiras

melhorou a área de fundeio dos barcos dos caiçaras (cais), porém, a área de embarque e

desembarque permanece pequena  e inadequada, em descumprimento ao acordo judicial

estabelecido na ACP n. 000841-78.2009.4.02.5111.

Ademais, a Defensoria Pública da União também peticionou sobre o

descumprimento do ajuste, com peça com o seguinte teor:

“Primeiramente é importante esclarecer que a Defensoria Pública da
União  atua  através  do  Defensor  Regional  dos  Direitos  Humanos  -
DRDH, órgão criado pela Resolução 127 do Egrégio Conselho Supe-
rior da Defensoria Pública da União – CSDPU. Pelo referido ato nor-
mativo, a atribuição para a atuação dos DRDH abrange todo o territó-
rio do estado no qual é lotado em graves violações de direitos huma-
nos, como é o caso em questão.
A ação em epígrafe é conhecida deste MM. Juízo e a Defensoria Pú-
blica da União em momento algum se ignora o acordo celebrado ante-
riormente. Ocorre que há notícias de reiterados descumprimentos por
parte do réu, que não oferece o transporte entre a estrada e o cais (situ-
ado em praia em frente ao Condomínio Laranjeiras), inviabilizando o
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acesso de moradores e turistas à Praia do Sono e à Ponta Negra, co-
munidades tradicionais que estão encravadas, sem qualquer acesso por
terra.
Em anexo, seguem autos processuais de ações possessórias movidas
pelo Condomínio Laranjeiras, na Vara Única de Paraty, que na verda-
de demonstram o descumprimento do acordo que prevê o transporte
de pessoas que buscam as comunidades do Sono e da Ponta Negra.
Não há qualquer ânimo de violar a posse dos proprietários do Condo-
mínio. Disso não há dúvidas. O que existe é uma necessidade de invi-
abilizar o acesso das pessoas em razão de desentendimentos, que são
absolutamente desnecessários, fazem parte do cumprimento do acor-
dado e que, ao que parece, não vem sendo devidamente cumprido pelo
réu na presente demanda.
Ações judiciais desconexas com a presente demanda apenas irão acir-
rar os ânimos de todos os envolvidos e qualquer solução possível não
passa por nova judicialização do caso, mas sim pelo entendimento das
partes em aprimorarem o acordo existente nestes autos, dando lhe o
efetivo cumprimento.
Assim, requer a Defensoria Pública da União, ouvido o Ministério Pú-
blico Federal, representantes da comunidade afetada e o ICMBio, seja
marcada audiência de conciliação entre as partes para que então seja
monitorado o cumprimento efetivo da execução do acordo já celebra-
do, com vistas a, eventualmente, aditamento do mesmo.
Do Rio de Janeiro para Angra dos Reis, 16 de novembro de 2017.

THALES ARCOVERDE TREIGER
Defensor Público Federal”

Repiso que o objeto da ação civil pública foi o acesso às prais do

Condomínio Laranjeiras. Entretanto, o citado condomínio tem utilizado de tal acordo para

subjugar  e  criminalizar  membros  das  comunidades  caiçaras  de  Laranjeiras  (Oratório),

Sono e Ponta Negra.

O quadro  fático  é  de comunidades  caiçaras  encravadas  em contexto

geográfico  onde  a  única  saída  acessível  e  histórico  é  o  cais  próximo  ao condomínio

laranjeiras:
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Vale registrar imagem de trechos da trilha pela mata:

Contraditoriamente,  nem  mesmo  o  acordo  firmado  na  ACP  n.

000841-78.2009.4.02.5111 tem  sido  cumprido  integralmente  pelo  Condomínio

Laranjeiras.

A utilização de kombi por condomínio de elevado padrão econômico

para  transporte  dos  caiçaras  traduz  significativa  expressão  de  violação  de  direitos

fundamentais.

A população caiçara disputa espaço com turistas em pequena Kombi

para poder levar suas compras mensais para casa:
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Indica-se a leitura de algumas reportagens para contextualização dos

fatos: <https://www.cartacapital.com.br/sociedade/em-paraty-caicaras-sao-expulsos-por-

condominios-de-alto-padrao >,  <http://paratyvip.com.br/guerra-declarada-entre-o-

condominio-laranjeiras-e-os-moradores-da-praia-do-sono-ponta-negra-e-regiao/ >,

<https://brasil.elpais.com/brasil/2017/11/29/politica/1511987264_462758.html?

id_externo_rsoc=FB_BR_CM&fbclid=IwAR0ZdNrUT5TDUfNXFlO2CoTmtq8zR3ZAbnf7d

4r_KEnwnezXs2f4z1wRlwY >.   

No dia   20 de setembro de 2016   (curiosamente onze dias após a  

assinatura do acordo judicial   na   ação civil pública n. 0000841-78.2009.4.02.5111  )  , na

Comarca  de  Paraty,  o  Condomínio  Laranjeiras  ajuizou  a  AÇÃO  DE  INTERDITO

PROIBITÓRIO  C/C  PEDIDO  LIMINAR n.  0002444-19.2016.8.19.0041 contra  a

moradora  caiçara  da praia do Sono  LIDIANE DA CONCEIÇÃO ALBINO,  sob alegação

que “em 02/09/2015, por volta das 15h00min, a Ré desembarcou na portaria 3 e não quis

aguardar  a  Kombi,  atravessando  de  barco  até  o  rancho  da  Vila  Oratório,  onde  tentou

adentrar indevidamente nas ruas do condomínio Autor”. 

A referida ação n. 0002444-19.2016.8.19.0041 obteve decisão liminar

no seguinte sentido:
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“Decisão 1- Trata-se de ação de interdito proibitório proposta
por  Condomínio  Laranjeiras  em  face  de  LIDIANE  DA
CONCEIÇÃO ALBINO, aduzindo em síntese que a requerida
não  estaria  respeitando  os  procedimentos  de  translado
costumeiros da localidade, invadindo a propriedade do autor. 2-
Em  análise  sumária  da  documentação  acostada,  tenho  que
assiste razão à parte autora, eis que demonstra, em especial com
as  fotografias  de  fls.43/50,  que  a  ré  estaria  invandindo  a
propriedade  do  autor.  Dessa  forma,  defiro  a  medida  liminar
requerida,  para determinar que a ré se abstenham de turbar a
posse da autora,  aguardando o transporte cedido pela mesma,
sob  pena  de  multa  de  R$1.000,00  (  mil  reais).  3-  Designo
audiência para o dia 03/07/2017, às 12:15h. A audiência  será
realizado o juizado informal de conciliação, nesta comarca. 4-
Cite-se e  intime-se a  parte  Ré.  O prazo para contestação (de
quinze  dias  úteis)  será  contado  a  partir  da  realização  da
audiência.  A  ausência  de  contestação  implicará  revelia  e
presunção  de  veracidade  da  matéria  fática  apresentada  na
petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para
acesso  ao  processo  digital,  que  contém  a  íntegra  da  petição
inicial  e dos documentos. Parati,  07/04/2017. William Satoshi
Yamakawa - Juiz Titular” 

Em sua contestação na ação n.  0002444-19.2016.8.19.0041, a caiçara

da praia do Sono LIDIANE DA CONCEIÇÃO ALBINO alegou:

 

“Pois bem. “No intuito de compor a lide de maneira pacífica e
amigável”, a ilustre Procuradora da República à época, celebrou
acordo  judicial  com  o  Condomínio  Laranjeira,  pactuando,
sobretudo, as regras de acesso para à comunidade da Praia do
Sono, o qual encontra-se inserido ao final desta peça, e como
anexo.  Muito embora o acordo judicial tenha sido efetivado
sem a devida consulta aos moradores caiçaras do Sono, ele
vem  sendo  cumprido,  conforme  pactuado.  Contudo,  o
acordo  vem  sendo  cumprido  pelos  caiçaras,  mas  o
condomínio  não  cumpre  religiosamente  os  horários  para
transporte dos mesmos por dentro do condomínio, de forma
a garantir que seja possível aos mesmos acessar o transporte
coletivo para a cidade; situação que ocasiona transtornos à
pessoas  humildes  que  se  veem  submetidas  às  ordens  e
desmandos impostos pelos seguranças e demais empregados
do  condomínio.  Na  data  dos  fatos,  em  virtude  da  extrema
necessidade de estar com o filho na zona urbana, onde estuda,
clamando por sua presença,  é que a mesma se desesperou. O
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acordo  celebrado  entre  o  condomínio  e  o  MPF  estabeleceu,
depois  do  fato  narrado  nestes  autos,  que  o  condomínio  deve
realizar  transporte  dos  moradores  da  região  que  chegam pelo
mar com periodicidade de 30 em 30 minutos, todos os dias do
ano.  Antes  o  condomínio  deixava  os  moradores  das
comunidades, por muitas vezes, a espera por tempo indefinido, a
mercê das ocorrências mais importantes do condomínio. 
Ocorre que a requerida chegou ao local de desembarque para
fazer a viagem de Kombi que a levaria até a Portaria 2, o que é o
correto e esperado, contudo, de pronto recebeu a notícia de que a
Kombi se atrasaria, o que iria fazer com que a mesma perdesse o
ônibus para a zona urbana, e não dispondo de outro meio para ir
a zona urbana, tal fato, além de impor uma espera de horas até o
próximo  coletivo,  iria  fazer  com que  deixasse  o  filho  de  13
ansioso  à  sua  espera.  Assevere-se  que  o  acordo  judicial
estabelece  também  que  em  situação  relevante  o  condomínio
deverá rever  tal aspecto para atender a urgência, mas antes do
acordo já existiam as urgências, nunca ouvidas pelos seguranças
do condomínio. Ora, a autora explicou que necessitava chegar a
tempo  de  fazer  uso  do  transporte  coletivo  por  possuir  uma
urgência a ser resolvida, e porquanto não tinha outro meio de se
locomover até a zona urbana, o que foi ignorado pelo empregado
do condomínio. 
Note-se que ainda que não se tratasse de situação de máxima
urgência, como ocorreu naquele dia, o condomínio, já em outras
ocasiões,  vinha  agindo  em  desrespeito  aos  moradores  das
comunidades caiçaras, afrontando a dignidade de pessoas que,
embora humildes, tem direitos, e sentimentos, se abalam com a
forma  como  são  tratadas  diante  de  qualquer  questionamento,
como  se  o  condomínio,  realizando  o  aludido  transporte  por
dentro  da  área  interna,  estivesse  fazendo  uma  caridade,  um
favor, e não uma contraprestação ao uso exclusivo de faixa de
mar que pela sua ação reiterada vem tornando cada vez mais
“privatizada” . 
(…)
Não  obstante,  temos  que  o  relatório  de  segurança  do
condomínio, naquela data, às fls. 31, CONFESSA o fato de
que o condomínio realmente não cumpre seus horários, pois
no relatório, consta que em determinado dia, em razão de
problemas internos, a Kombi que faria o transporte só sairia
em 60 minutos, ou seja, o condomínio estabeleceu para que os
caiçaras não passassem a pé pela área interna, mas não contratou
motoristas  suficientes,  ou não se organizou adequadamente,  e
em razão  de  suas  próprias  necessidades,  sem atentar  para  as
necessidades alheias, passou a gerir o transporte sem respeitar
regras.”
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O  Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  optou  por  não

intervir no feito n.  0002444-19.2016.8.19.0041:

“Compartilho do entendimento segundo o qual, em ações que
envolvam ente público, excetuando-se os casos do artigo 4º, §1º
da Resolução 30 do OECP/MPRJ, a intervenção ministerial só
será obrigatória em casos de interesse de incapaz ou interesse
público primário, de relevância social. Assim, ação de interdito
proibitório, por si só, não caracteriza interesse público a ensejar
a  intervenção  ministerial.  Neste  sentido,  deixo  de  oficiar  no
presente  feito,  por  não  vislumbrar  na  hipótese  interesse  que
justifique  a  intervenção  ministerial,  sendo  esta,  aliás,  a
orientação esposada na referida Deliberação 30, que se encontra
em consonância com a Recomendação nº 34, de 05 de abril de
2016,  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  além de
corrente  já  estabilizada  jurisprudencialmente.  Paraty,  03  de
outubro  de  2018.  FERNANDA DOS  SANTOS  COUTINHO
PROMOTORA DE JUSTIÇA” 

O condomínio  também representou  criminalmente  contra  LIDIANE

DA  CONCEIÇÃO  ALBINO   (o  que  gerou  registro  N.  167-01364/2016,  por  invasão  de

domicílio).

Com efeito, a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro impetrou

habeas  corpus,  convertido  de  ofício  pelo  juízo  em  ação  cautelar  (n.  0002349-

86.2016.8.19.0041), uma vez que o Condomínio Laranjeiras restringiu inclusive a passagem

de   LIDIANE  DA  CONCEIÇÃO  ALBINO  mediante  a  utilização  da  Kombi,  onde  foi

proferida a seguinte decisão judicial:

“Trata-se de habeas corpus proposto por PAULA ANDRESSA
FERNANDES  BENETTE,  em  favor  de  LIDIANE  DA
CONCEIÇÃO ALBINO, ambas qualificadas a fls. 03, em razão
de  suposta  coação  ilegal  praticada  pelo
SÍNDICO/RESPONSÁVEL  PELO  CONDOMÍNIO
LARANJEIRAS.  Narra  a  impetrante  que  a  paciente  sofreu
coação ao tentar exercer seu direito constitucional de liberdade
de locomoção, ante o impedimento de utilização de condução
cedida pelo condomínio, impossibilitando a paciente de transitar
entre sua residência e seu trabalho. DECIDO: Preliminarmente,
atento ao princípio da instrumentalidade processual, converto a
presente em ação cautelar, com pedido de tutela antecipada, eis
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que  o  rito  do  habeas  corpus  é  demasiadamente  restrito,  não
sendo visualizado por este juízo a coerção da liberdade própria
do remédio constitucional. Nesse sentido: STF - AG.REG. NO
RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS  RHC
118619 DF (STF). Venham as adequações na presente ação no
prazo de 30 dias. Enfrentando o pleito antecipatório, em análise
sumária dos fatos alegados pela impetrante, tenho que cabível a
liminar requerida, uma vez que as declarações às fls. 12 atestam
para  o  impedimento  do  uso  da  servidão  pelo  réu,  ante  a
proibição do uso do transporte  coletivo  cedido.  Isto  posto,
DEFIRO A LIMINAR para determinar que o réu permita o
acesso da autora pelo transporte da "Kombi" cedido pela ré,
ou quaisquer outras formas de acesso permitidas pelo réu,
para a efetivação da presente decisão, sob pena de multa de
R$ 500,00 por dia de descumprimento. Cite-se e intime-se a
parte Ré, na forma do art. 306 do CPC (prazo de 5 dias). Ante a
urgência da medida determino o cumprimento da presente por
OJA de  plantão,  servido  cópia  da  presente  como  mandado.
Parati, 06/09/2016. William Satoshi Yamakawa - Juiz Titular” 

O Condomínio Laranjeiras interpôs agravo de instrumento nº 0058215-

08.2016.8.19.0000 contra a decisão, onde o acórdão recebeu a seguinte ementa:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  HABEAS  CORPUS
CONVERTIDO,  EX  OFÍCIO,  EM  AÇÃO  CAUTELAR.
COMPATIBILIDADE  ENTRE  OS  PEDIDOS.  DECISÃO
CONCESSIVA  DA  LIMINAR  QUE  NÃO  SE  MOSTRA
TERATOLÓGICA, CONTRÁRIA ÀS PROVAS DOS AUTOS
OU  A QUALQUER  TEXTO  LEGAL.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  RECORRIDA.  PRESENÇA  DOS  REQUISITOS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA MEDIDA. SÚMULA 595

DO  TJ/RJ.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.   Des.
MALDONADO DE CARVALHO. 1ª Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Rio de Janeiro.

A última manifestação jurisdicional do juízo da Comarca de Paraty foi

pela conclusão dos feitos n. 0002444-19.2016.8.19.0041 e n. 0002349-86.2016.8.19.0041 em

conjunto para manifestação jurisdicional definitiva.

Igualmente  em 20  de  setembro  de  2016,  na  Comarca  de  Paraty,  o

5 “Somente se reforma a concessão ou indeferimento de liminar, se teratológica, contrária à lei ou à evidente
prova dos autos”. 
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Condomínio Laranjeiras ajuizou a AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO C/C PEDIDO

LIMINAR n.  0002445-04.2016.8.19.0041 contra  a  moradora  caiçara  da praia do Sono

RAFAEL (DONO DO BARCO), GETÚLIO, IVAN,  CAÊ JUNIOR (VULGO CACO),

JOSÉ  CARLOS  GIROTTO  ROCHA (VULGO  ZÉ  DO  SONO),  ROBSON  (VULGO

ROBINHO), ANDRÉ DE CASTRO, LUCAS ALVARENGA DOS SANTOS, ENÓQUE,

BINHO (IRMAO DO XANDE), ENIO DOS SANTOS PEREIRA, RICARDO CASTRO

LOPES COELHO, DÃO (IRMÃO DO ENÓQUE)  e ROBERTO NUNES,  sob alegação

que “6. Em 28/08/2016, por volta das 12h00min, os Réus desembarcaram na portaria 3,

onde foram informados que o motorista estava almoçando e retornaria às 13:00 horas , mas

que tentariam agilizar o transporte com a viatura da segurança. 7. A viatura da segurança

estava realizando a entrega do almoço dos funcionários, mas se dispôs a agilizar para fazer o

transporte dos Réus o quanto antes. 8. Ocorre que às 12h27min, os Réus não quiseram mais

aguardar e adentraram indevidamente nas ruas do condomínio Autor, para ir caminhando

até a portaria 2. 9. Com a  invasão perpetrada pelos Réus, os demais funcionários tiveram

que  deixar  seus  afazeres  e  ir  imediatamente  até  o  local  para  realizar  o  transporte  dos

mesmos, para evitar mais problemas, o que ocorreu às 12h36min. 10. Os Réus são moradores

da Praia  do  Sono,  tem conhecimento  dos  horários  do  transporte,  e,  reiteradamente  vem

agindo da forma descrita, o que vem ameaçando a propriedade/posse do Autor. 11. O Autor

vem sofrendo com tais invasões constantemente por parte dos moradores da praia do sono,

e, a preocupação consiste no fato de que se nenhuma providência for tomada e continuarem

agindo  desta  forma,  adentrando  na  propriedade  particular  do  mesmo,  ocasionará  uma

verdadeira baderna nas dependências do Autor, o que faz com que o mesmo se socorra ao

Poder Judiciário para proteção de sua propriedade.”. 

Estive na Praia do sono, oportunidade na qual conheci e conversei com

RAFAEL (DONO DO BARCO), GETÚLIO, IVAN,  CAÊ JUNIOR (VULGO CACO),

JOSÉ  CARLOS  GIROTTO  ROCHA (VULGO  ZÉ  DO  SONO),  ROBSON  (VULGO

ROBINHO), ANDRÉ DE CASTRO, LUCAS ALVARENGA DOS SANTOS, ENÓQUE,

BINHO (IRMAO DO XANDE), ENIO DOS SANTOS PEREIRA, RICARDO CASTRO

LOPES COELHO, DÃO (IRMÃO DO ENÓQUE) e ROBERTO NUNES, quando que no

domingo dia 28.06.2016, os mencionados senhores tinham um “jogo de futebol contra”, em
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campeonato, o que eventual atraso significaria desclassificação, o que ocasionou atravessar o

condomínio para ter acesso à parada de ônibus de transporte coletivo (após aguardar cerca de

quarenta minutos, segundo eles, pela Kombi).

Causa espécie ao procurador da República subscritor que os direitos

fundamentais de população tradicional caiçara (locomoção, lazer, etc) sejam condicionadas ao

horário de almoço de empregado de condomínio de luxo.

De todo modo, mais uma vez, o condomínio Laranjeiras obteve decisão

liminar no seguinte sentido:

“1-Trata-se  de  demanda  onde  o  autor  objetiva  ordem  de
interdito  proibitório  em  face  dos  réus,  ante  turbação  de  sua
posse.  Restou comprovado o alegado,  ante os documentos de
fls. 38/48. Dessa forma, defiro a medida liminar requerida, para
determinar  que  os  réus  se  abstenham  de  turbar  a  posse  da
autora,aguardando o transporte cedido pela mesma, sob pena de
multa de R$1.000,00 ( mil reais). 2- Designo audiência para o
dia 03/07/2017, às 12:00h. A audiência será realizado o juizado
informal de conciliação, nesta comarca. 3- Cite-se e intime-se a
parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será
contado  a  partir  da  realização  da  audiência.  A ausência  de
contestação  implicará  revelia  e  presunção  de  veracidade  da
matéria fática apresentada na petição inicial. Parati, 05/04/2017.
William Satoshi Yamakawa - Juiz Titular”   

Ainda  na  Comarca  de  Paraty,  o Condomínio  Laranjeiras ajuizou  a

AÇÃO  DE  INTERDITO  PROIBITÓRIO  C/C  PEDIDO  LIMINAR n.  0000897-

41.2016.8.19.0041 contra a moradora caiçara da praia do Sono EDVALDO DOS SANTOS

ARAÚJO, RONALDO DOS SANTOS ARAÚJO, REGINALDO DOS SANTSO ARAÚJO,

EDSON VANDER ALVARENGA DOS SANTOS, JARDSON DOS SANTOS e JAIRO DOS

SANTOS, onde igualmente obteve decisão liminar:  

“1-  Trata-se  de  ação  de  interdito  proibitório  proposta  por
Condomínio  Laranjeiras  em  face  de  Jardson  dos  Santos  e
outros,  aduzindo  em  síntese  que  os  mesmos  não  estariam
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respeitando  os  procedimentos  de  translado  costumeiros  da
localidade,  invadindo a propriedade do autor.  2-  Em análise
sumária da documentação acostada, tenho que assiste razão à
parte autora, eis que demonstra, em especial com as fotografias
de  fls.  67/68,  que  os  réus  estariam  invandindo  (sic)  a
propriedade  do  autor.  Dessa  forma,  defiro  a  medida  liminar
requerida, para determinar que os réus se abstenham de turbar
a posse da autora, aguardando o transporte cedido pela mesma,
sob  pena  de  multa  de  R$1.000,00  (  mil  reais).  3-  Designo
audiência para o dia 23/08/2016, às 11:00h. A audiência será
realizado o juizado informal de conciliação, nesta comarca. 4-
Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para contestação (de
quinze  dias  úteis)  será  contado  a  partir  da  realização  da
audiência.  A  ausência  de  contestação  implicará  revelia  e
presunção  de  veracidade  da  matéria  fática  apresentada  na
petição  inicial.  A presente  citação  é  acompanhada  de  senha
para  acesso  ao  processo  digital,  que  contém  a  íntegra  da
petição inicial e dos documentos.” 

Na audiência de conciliação de 6 de dezembro de 2016, há menção ao

acordo firmado no bojo da ação civil pública n. 0000841-78.2009.4.02.5111:

“TERMO DE CONCILIAÇÃO No dia 6 do mês de Dezembro
de 2016, às 11:00 hrs, na sala de conciliação do Fórum desta
Comarca de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, realizado o pregão
presentes  as  partes  acompanhados  de  seus  patronos.  As
propostas de acordo não foram frutíferas. Requer a parte Autora
a exclusão do Sr. Jair dos Santos do polo passivo em razão dele
não ter participado dos fatos descritos na inicial, com a inclusão
do  Sr.  JAIRO  DOS  SANTOS.  Alega  o  Sr.  Jair  ter  sido
confundido  por  seu  irmão,  Sr.  Jairo  dos  Santos,  este  sim,
participante dos fatos descritos na exordial. Ficam EDVALDO
DOS  SANTOS  ARAÚJO,  RONALDO  DOS  SANTOS
ARAÚJO, REGINALDO DOS SANTSO ARAÚJO e EDSON
VANDER ALVARENGA DOS SANTOS citados e intimadas a
respeito da decisão liminar de fls. 74. Patrona do Autor requer a
CITAÇÃO  de  JARDSON  DOS  SANTOS  e  JAIRO  DOS
SANTOS,  com endereço na praia  do Sono.  Pela  patrona  dos
Réus foi alegado a perda do objeto da presente ação, tendo em
vista que o autor já tratou do tema em termo de acordo realizado
com o Ministério Público Federal no âmbito da justiça federal, o
qual  será  juntado  aos  autos  neste  ato.  Nova  Audiência  de
Conciliação designada para dia 21 de Março de 2017 às 10:45.
Diante o exposto encaminho os autos Conclusos para o Juízo da
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Vara Única da Comarca de Paraty. Eu, Pedro Borges Barbosa, o
digitei e o conferi. Pedro Borges Barbosa”

Ressalto que a questão ganha sensível aspecto social quando o sistema

de acesso à praia atualmente não apenas serve à população em geral (especialmente turista),

porém, também à população tradicional caiçara das comunidades da praia do Sono e da praia

de  Ponta Negra que possui  a  natural  saída regular  de sua morada utilizam-se do referido

acesso (cais no Condomínio Laranjeiras).

Após requisição ministerial,  a APA Cairuçu encaminhou,  mediante o

Ofício SEI nº 108/2018-APA Cairuçu/ICMBio, o  Relatório Técnico de n° 2482500 – APA

Cairuçu/ICMBio/MMA,  no  tocante  à  identificação,  mapeamento  e  registro  dos  caminhos

tradicionais  caiçaras  em áreas  da  União,  abrangendo  os  costões  rochosos  e  as  Praias  da

Fazenda,  Sobrado,  Laranjeiras  (ou  de  Fora),  Vermelha  e  Galhetas,  todas  utilizadas  para

trabalho, apoio logístico,  lazer e  cultura das comunidades caiçaras de Laranjeiras,  Sono e

Ponta Negra. No referido expediente conclui que:

“3.  O  relatório  conclui,  em  síntese,  que  os  caminhos
tradicionais  caiçaras  da  comunidade  de  Laranjeiras  estão
obstruídos  ou  com  passagem  dificultada.  Por  seu  turno,
conclui, ainda, que as restrições de trânsito às áreas da União
têm  gerado  dificuldades  de  acesso  às  áreas  que  constituem
pontos de prática de trabalho, passagem, pesqueiros e logística
de pesca, transporte marítimo, lazer e cultura das comunidades
caiçaras de Laranjeiras, Sono, Ponta Negra e também Cairuçu
das Pedras, Saco das Enchovas, Martins de Sá e Sumaca.
4. Desta feita, sugere-se, com fundamento na Política Nacional
de Participação Social, instituída pelo Decreto n° 8.243/2014, a
instalação  de  mesa  de  diálogo  -  mecanismo  de  debate  e  de
negociação com a participação dos setores da sociedade civil e
do  governo  diretamente  envolvidos  no  intuito  de  prevenir,
mediar e solucionar conflitos sociais - conduzida pelo Ministério
Público Federal e participação do ICMBio, SPU, Prefeitura de
Paraty,  com  a  efetiva  representação  das  organizações  das
comunidades  caiçaras,  apoiadas  pela  Defensoria  Pública  da
União,  além  da  representação  de  agentes  do  Condomínio
Laranjeiras.”

Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos Reis – RJ
CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500

44/104

mailto:prmcit@pres.mpf.gov.br


  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

Relatório  Técnico  de  n°  2482500  –  APA Cairuçu/ICMBio/MMA,

proferido no Processo ICMBio n° 02126.000728/2018-88, mapeou e registrou os caminhos

tradicionais  caiçaras  em áreas  da  União,  abrangendo  os  costões  rochosos  e  as  Praias  da

Fazenda,  Sobrado,  Laranjeiras  (ou  de  Fora),  Vermelha  e  Galhetas,  todas  utilizadas  para

trabalho, apoio logístico,  lazer e cultura das comunidades caiçaras de Laranjeiras,  Sono e

Ponta Negra.

Localidades relacionadas aos caminhos tradicionais caiçaras e acessos aos terrenos de marinha e áreas

abrangidas pelo Condomínio Laranjeiras.

Portanto, a presente ação civil pública não trata de litígio sobre acesso à

praia,  ou meramente debate sobre o direito  civilista  de  passagem,  na verdade,  trata-se de

concretização  de  direitos  fundamentais  de  dignidade  da  pessoa  humana,  do  direito  de

locomoção e acessibilidade.

Ora, ainda que o Condomínio Laranjeiras alegue que as Praias do

Sono  e  Ponta  Negra  não  sejam  lindeiras  ao  seu  imóvel,  a  matrícula  do  imóvel  do

Condomínio Laranjeiras possui registro de servidão de passagem até o imóvel onde se
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localiza a Praia do Sono e Ponta Negra (Fazenda Santa Maria e imóvel adjacente),

entretanto, tal passagem não foi preservada e o art. 1.285 do Código Civil ignorado. Bem

como o município de Paraty não promoveu o seu papel de gestor do loteamento urbano,

pois não preservou as tradicionais servidões de passagem.

Desse modo, desde princípio, o Condomínio Laranjeiras admitiu a

permanência fática de passagem pela própria área comum do condomínio. 

O imóvel (Fazenda Santa Maria) onde se situam as comunidades de

Praia do Sono e Ponta Negra é objeto da AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA – ACO 586 – de

relatoria do MIN. DIAS TOFFOLI, decorrente de oposição proposta pela União em ação

discriminatória  de  autoria  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  contra  GIBRAIL  NUBILE

TANNUS e MARIA LENY DE ANDRADE TANNUS, em que se disputa a propriedade

de  praias,  terrenos de marinhas e  terras devolutas,  com supedâneo na  competência do

Supremo Tribunal Federal nos termos dos artigos 102, inciso I, alínea "f', da Constituição

Federal, e 301, inciso II, do CPC.

Efetuo transcrição do Parecer Nº 189/2005-VPGR-AF apresentado pelo

então  Excelentíssimo Procurador-geral  da  República  ANTÔNIO FERNANDO BARROS E

SILVA DE SOUZA na ACO 586:

“III - TERRAS EM DISPUTA- PROPRIEDADE DA UNIÃO
9. A controvérsia acerca da propriedade das Praias do Sono e
dos Antigos estabelecida entre o Estado do Rio de Janeiro e a União
reveste-se de ampla complexidade. O caso, que tramita na Justiça desde
1988, envolve uma histórica discussão sobre cadeia dominial de terras
localizadas no Município de Parati. Debate-se, no caso, não apenas se
as terras algum dia integraram a propriedade de algum particular, mas
se constituíram - e constituem - domínio estadual ou federal. Poucas
são as provas apresentadas e muitas as presunções.
10. De  modo  a  fixar  os  pontos  controvertidos  e  simplificar  a
com- preensão do caso, delimito, a seguir, as principais alegações da
União, seguidas da resposta do Estado do Rio de Janeiro.
11. A União  afirma,  inicialmente,  a  inexistência  de  qualquer
domínio particular sobre o terreno em disputa. Contesta a validade de
registros  de  propriedade  apresentados  por  Gibrail  Nubile  Tannus  e
Maria Leny de Andrade Tannus.
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(i) Arroga, em seu favor, as seguintes presunções:
(a) caso  existente  a  propriedade  particular,  teriam  sido
transferidas à União, pois não foram confirmadas com as demarcações
previstas no Decreto de  20.10.1753 e Alvará de 22.6.1808, e porque
não foram revalidadas, como exigido pela Lei nº 601, de 18.9.1850;
(b) caso existente  a  propriedade  particular  do Padre  Manoel
Alves  Pelludo  -  nos  termos  da  alegação  dos  réus  da  ação
discriminatória Gibrail Nubile Tannus e sua sucessora Maria Leny
de Andrade Tannus, essas terras teriam sido transferidas ao domínio
da  União  como  herança  vacante,  uma  vez  que  o  Padre  haveria
falecido sem deixar herdeiros;”
12.  Em contestação, o Estado do Rio de Janeiro concorda com a
União a respeito da invalidade do título dominial dos réus Gibrail
Nubile Tannus e Maria Leny de Andrade Tannus. Passa, a seguir, a
contestar as presunções apresentadas pela União.
13. Sustenta, em síntese, que "a única hipótese possível(...) é que as
terras das sesmarias que abrangiam a região do Sono caíram e (sic)
comisso,  por  não terem sido confirmadas na forma exigida  pela
legislação da época". 
14.  Nessa  linha,  argumenta  que  foram as  terras  convertidas  em
devolutas -  por  força  da  Lei  nº  601,  de  1850,  e  do  Decreto  nº
10.105,  de  1913  -  tendo  sido,  por conseguinte,  integradas  ao
domínio estadual, nos termos do artigo 64 da Constituição de 1891.
15.  A resolução  da  controvérsia  requer  a  análise  das  seguintes
questões:
(1)  Há título dominial válido comprovando a propriedade de Gibrail
Nubile Tannus?
(2)  O exame da cadeia dominial  das terras em disputa demonstra a
existência de algum domínio particular válido?
(3) Se não existe comprovação de domínio particular, as terras em
discussão integram o patrimônio estadual ou federal?
16.  Em relação à  indagação (1), a resposta deve ser  negativa. Os
indícios  apresentados  na  inicial  parecem-me  suficientes  para
desconstituir o título dominial privado. A peça de abertura remete
ao Oficio PU/RJ nº 2.969, de 1.9.98 (fls. 50/84), da Procuradoria
Regional  da  República  da  2ª  Região  -  acompanhada  de  farta
documentação comprobatória  -  que é elucidativa a esse  respeito.
Discorrendo sobre a "crise" da propriedade das terras na região de
Parati,  a  Procurado  ria  Regional  apresenta  diversos  indícios  de
fraude no registro de propriedade das terras em disputa.
17.  Um dos mais contundentes, a meu ver, é o processo criminal por
subtração ou inutilização de livro ou documento público (art. 337 do
Código  Penal)  contra  MARIA  COLETA  SOUZA  OUTRA  DA
SILVEIRA. O processo resultou na absolvição da ré por ausência de
comprovação de culpa lato sensu na subtração de folhas do Cartório de
Oficio da Comarca de Parati. Mas o que realmente importa, para os
presentes  fins,  é  o  exame  das  fraudes  que  a  instrução  criminal
revelaram no registro de propriedades no Município de Parati. O caso
é  assim  apresentado  na  manifestação  do  Procurador  Regional  da
República  Dr. Luís Cláudio Pereira Leivas:
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"46 . Apareceram todos os tipos de rábulas e especuladores, gerando-
se  até  aquilo  que  um  Governador  denunciou  como  '  Indústria  do
Usucapião';
47. Papéis velhos foram remexidos, baús revirados, direitos cedidos, e
quanto  mais  frágeis  as  pretensões,  mais  intentavam  calcar-se  em
documentos,  num  processo  psicológico  perverso  a  esconder  suas
fragilidades e as culpas dessa nova geração de 'carpetbaggers';
48.   Nessa tempestade de conflitos. uma   especuladora   de terras. que  
possuía  ligações  com  órg_ãos  federais.  se  envolveu  em  feito
criminal muito     rumoroso  
à    época.    j  ustamente vinculado aos títulos imob  ili  ár  i  os das Terras da  
Praia do Sono:
47. Recordando o fato, que chegou à notoriedade da Imprensa,
buscou-se consultar os Autos Originais. os quais DESAPARECERAM,
como vem ocorrendo com diversos feitos em que a União possa colher
subsídios para sua defesa...
48. Graças,  porém,  ao  Livro  de  Sentenças  da  Comarca  e  à
especial colaboração de S. Exa.  O Dr.  Desembargador Presidente do
Egrégio Tribunal  de Justiça e seu Ilustrado Gabinete,  foi  localizada
essa sentença, prolatada em  28 de julho de 1976 pelo então Juiz de
Paraty;
(...)
57. O  Digno  Juiz  de  Paraty  apontou  na  Peça  Sentenciai,  ao
examinar a conduta da Ré MARIA COLETA DE SOUZA OUTRA DA
SILVEIRA, algumas afirmações da mesma:
(A) Serem as Terras da Praia do Sono de propriedade da União;
(B) Os documentos obieto do incidente se refàirem a um PADRE  
VELLUDO. origem da cadeia dominial da Praia do Sono:
(C) Adulteração  de  Registros  Imobiliários.  em  tinta  vermelha  ,
sem ressalvas,  obieto de enérgico Despacho do Juiz  da Comarca:"
(fls. 62/64) (grifos acrescidos)
18. Esse processo, que na década de 70 mobilizou a cidade de Parati e
recebeu atenção dos mais  prestigiados  veículos  de comunicação da
região  (fls.  101/102),  destampou  uma  panela  de  pressão,  tornando
pública a  "Indústria  do Usucapião" nas terras de Parati. E  já  naquele
momento  foram provadas  fraudes  nos  títulos  dominiais  de  Gibrail
Nubile Tannus sobre a Praia do Sono, como se  observa da sentença
proferida no mencionado processo:
“A  apuração  do  fato  de  que  trata  o  presente  processo  apresenta
somente um ponto incontroverso: as folhas nºs. 35, 96 e 97 do livro 27
(antigo [ilegível]) estavam no interior de uma pasta, em cima ou junto
da mesa onde  existe uma máquina de xerox, admitindo a ré ser de sua
propriedade a citada pasta.
Ouvida no auto de prisão em flagrante  (fls.  Nº  6),  a  ré  apresentou
versão  defensiva,  onde  procura  esclarecer  não  ser  sua  intenção  a
subtração das citadas folhas, mas apenas, delas tirar cópias, tendo em
vista pesquisas que realizava para órgãos de segurança, onde afirmou
ser de propriedade da União Federal (terra devoluta), a chamada Praia
do Sono, em reunião ocorrida na cidade do Rio de Janeiro, na presença
de pessoa ligada a Gibrail Tannus, atual proprietário da citada Praia.
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Disse  mais,  que  já  anotara  em  seu  caderno   a  indicação  dos
documentos referentes às fls.  Retiradas do Livro e das quais  queria
cópias. Nega, em consequência, a ação de subtração e o dolo de sua
conduta.
(...)
Não assiste  razão ao d.  representante do Ministério Público.  As
folhas 85, 96 e 97, do Livro 27 (antigo 65), referem realmente atos
relativos  à  Praia do Sono, que pertenceu no passado a um Padre
Velludo (Manoel ou José). [ilegível) execução por débito fiscal de
Manoel Alves Velludo, resultou o título de Theophilo Rameck (fls.
197/207), em 1935 (débito de Imposto Territorial de 1934), o qual,
com  sua  mulher  Sra.  Maria  Gibrail  Rameck,  vendeu  a
propriedade  a  Gibrail  Núbile  Tanus  (fls.  137/142).  Este  último
registro,  objeto  de  pedido  de  certidão  formulado  pela  ré  (fls.
136/142) e 197/207) evidenciou a existência de adulteração em seu
conteúdo, através de acréscimo com tinta vermelha, na coluna de
característicos e configurações, não ressalvadas, o que motivou o
enérgico despacho do d. Titular desta Comarca, constante  de fls.
136, por cópia.
No curso da instrução criminal resultou evidenciada a ligação
entre Ozório e Gibrail, como se nota do depoimento deste último,
ouvido como testemunha referida, isenta de qualquer parcialidade e,
mais, que poderia ser hostil  à  ré, pois a área objeto das pesquisas
está registrada em  seu  nome, mas que admitia que uma vez ou
outra  Ozório  tem  prestado  serviços  ao  depoente,  junto  ao
Patrimônio da União... que o depoente passou procuração a Ozório
para fazer esse serviço (fls. {[ilegível]).
(... )
Tais  fatos  não amparam a configuração da existência de  animus
furandi na conduta da ré,  isto é, de que a retirada das folhas e sua
ocultação na pasta que levava e dava com animus rem sibi habendi,
mas levam ao convencimento de que a ocultação era temporária,
para  que  do  conteúdo  dessas  folhas  não  tivesse  conhecimento
Ozório,  em  face  de  suas  ligações  com  Gibrail  (interessado  nas
terras), e o que, realmente, pretendia era fotocopiá-las.
Finalmente,  há  um  ponto  que  ainda  deve  ser  ressaltado  neste
processo.  No  auto  de  prisão  em flagrante  a  acusada  disse  que
pesquisava sobre  terras  originárias  de  um padre  Veludo e  seus
confrontantes, mais propriamente, a Praia do Sono, para atender
determinado órgão de segurança.
Por  esse  motivo,  requereu  certidões  da  carta  de  arrematação
extraída do executivo fiscal em que era executado o Padre Manoel
Alves Velludo, em 1935, em 1935 (fls. 198), por dívida de Imposto
Territorial  de  1934,  o  que  já  não  é  normal,  pois  dificilmente  a
Fazenda  Pública  promove  executivos  por  impostos  lançados  no
exercício anterior. Note-se que a dívida era somente de 1934. Quem
teria pago os impostos relativos aos anos anteriores? Ou não teriam
sido pagos e ficou por isso mesmo? (fls. 201).
O auto de arrematação, cópia fiel da penhora, é a peça que descreve
o bem arrematado,  em suas características e confrontações.  Com
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base nele o arrematante obteve a transcrição, que é a que consta por
cópia  a  fls.  197,  sem  provar  o  registro  anterior,  de  molde  a
assegurar a cadeia sucessória de imóvel, ou, pelo menos, provar que
o título do executado, era anterior ao Código Civil, ou seja, às leis
que tornaram obrigatório o registro, como forma de aquisição.
( .. )
O que antes era divisa no registro de Rameck, passou a integrar a
propriedade no registro de Gibrail, sendo certo que a alteração da
descrição inicial da terra já objetivava tal acréscimo, que ocorreu
em vermelho,  com total  subversão do regulamento de Registros
Públicos, então vigente, que determinava que tais alterações só se
procedessem através de averbação à margem da transcrição e não
nela, com rasuras e acréscimos não ressalvados, como fez ver com
precisão o ilustre titular da Comarca em seu despacho junto por
cópia a fls. 136.
Entretanto, outra providência, data venia, está a merecer fato tão grave,
que por certo será determinado pelo culto e digno titular do Juízo.
Diante do que foi dito,  tudo leva a crêr que a acusada teria  prestado
mais um serviço ao patrimônio público, uma vez que o que alegou
parece,  em princípio, ter [ilegível].
Impõe-se  a  remessa  de  cópias  das  fls.  136/142;  197/207  e  do
processo  no  qual  a  acusada  pediu  certidões  dos  registros  à
Procuradoria  Geral  da  Justiça,  à  Delegacia  do  Serviço  do
Patrimônio  da  União  no  Estado   do  Rio  de  Janeiro  e  à
Procuradoria  da  Fazenda  Pública  Estadual,  para  a  adoção  das
providências que forem julgadas cabíveis.
Relativamente ao incidente ocorrido nos autos entre os patronos da
acusada, a que se referem a petição de fls. 109/113 e r. despacho de fls.
119/120,  nenhuma  providência  há  que  se  adotar,  eis  que  assim já
diligenciou o ilustre titular da Comarca.
Por  conseguinte,  não  resultou  provada  a  denúncia,  com  relação  à
subtração  e  ao  elemento  subjetivo  do  delito,  como  acima  ficou
demonstrado." (fls. 110/119) (negrito acrescido)
19.  A  posição  do  magistrado  não  poderia  ser  mais  contundente:
considerou  provada a  fraude  na  documentação  da  propriedade  de
Gibrail  Nubile  Tannus  e  notificou  todos  os  órgãos  públicos
responsáveis (Procuradoria-Geral de Justiça, Delegacia do Serviço do
Patrimônio da União no Estado do Rio de Janeiro e a Procuradoria da
Fazenda  Pública  Estadual)  para  a  adoção das  medidas  apropriadas.
Infelizmente, sem mais razão, nada foi feito e o  caso  novamente vem
à tona.
20.  Adoto a  mesma posição defendida pelo magistrado na sentença
acima referida,  para  afastar  a presunção de veracidade do título de
propriedade de Gibrail Nubile Tannus. Destaco, como forte elemento
de prova, a certidão de fls. 157, emitida pelo Cartório de Ofício Único
da Comarca de Parati, atesta a oposição de escritos em tinta vermelha
na certidão original,  ampliando consideravelmente a  propriedade do
imóvel. Eis o seu teor:
" ...O LIVRO Nº 3-A, de TRANSCRIÇÕES DAS TRANSMISSÕES,
nele  às  fls.  17/18,  consta  na  coluna  de  CARACTERÍSTICOS E
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CONFRONTAÇÕES, escrito em caneta de tinta vermelha o
seguinte: até à jaez  do Rio das Laranjeiras, fundos da Ponta da
Foice a Ponta negra no Oceano Atlântico , com (1.600) metros de
mangue  na  Orla  Marítima  ,  no  lado  do  Mamaguá  com  quatro
praias  no  Oceano  Atlântico  denominadas  'PRAIA  DO  SONO',
'ANTIGO  GRANDE',  'ANTIGO  PEQUENO'  e  'PRAIA NEGRA',
limitando-se  de  um  lado  até  a  Foz  do  Rio  das  Laranjeiras,
seguindo  o  mesmo  rumo  no  Oceano  Atlântico,  com  diversos
proprietários  inclusive  os  herdeiros  do  finado  Gustavo  Leuzinger
Masset,  de  outro  lado,  que  vai  infestar  na  Ponta  negra,  limita-se,
seguindo o Riacho do Cairuçú Pequeno até as vertentes, seguindo,
daí, até o Pico do Cairuçú Pequeno e Rio Grande e o resto da divisa
do  Pico  do  Cairuçú  com a  Ponta  Negra,  com quem de  direito.  "
(destaquei em negrito e itálico)
21. Não é preciso longa experiência em registro de documentos
para saber que "acréscimo em tinta  vermelha"  por servidor em
documento  oficial  não  constitui  o  modelo  adequado  para
delimitar uma propriedade ou registrar alteração do seu alcance.
E  no  caso,  as  alterações  assumem  um  ar  de  rusticidade
absolutamente  incompatível  com  a  formalidade  de  registro
público  de  propriedade.  Não  é  plausível  imaginar  que  um
documento será alterado de forma tão grosseira e preservar sua
validade jurídica. Da mesma forma, não é razoável crer que a
alteração promovida  no título de propriedade de Gibrail Nubile
Tannus,  para  englobar parte da orla  carioca,  ocorreu de forma
legítima.
22.  Ainda que a alteração no registro imobiliário efetivamente
tenha servido a corrigir falha, essa modificação não resulta da
mera vontade de um ou outro servidor de cartório. Com efeito,
seguindo os teor do Decreto nº 4.857, de 9.11.1939, que dispõe
sobre a execução de serviços de registros públicos estabelecidos
pelo  Código  Civil,  eventuais  alterações  no  teor  dos  registros
devem seguir  rito contencioso administrativo. Eis a redação do
artigo 227 do referido decreto: " Art. 227. Se o teor do registo não
exprimir a verdade poderá o prejudicado reclamar a retificação, por
meio do processo contencioso, que será inscrito."
23.  Acréscimos voluntários não se coadunam com a segurança
exigida pela legislação vigente. Esse motivo, aliado aos indícios
de  fraude  supra  mencionados,  parecem-me  suficientemente
substanciosos para afastar a presunção juris tantum de validade
do título de propriedade de Gibrail Nubile Tannus.
24.  Se  não  pertenciam  a  Gibrail  Nubile  Tannus,  é  possível
afirmar  que  pertenciam  a  algum  outro  particular?  Passo  ao
exame da indagação     (2)  .
25.  Na discussão da origem da cadeia dominial da Praia do Sono,
alega-se a possibilidade de as terras haverem pertencido ao Padre
Manoel  Alves  Velludo. Segundo Gibrail Nubile Tannus e sua
sucessora Maria  Leny de Andrade  Tannus,  a  região  teria  sido
adquirida  de  Teophilo  Ramechi,  em  1950,  que, por sua  vez,
arrematara as terra em leilão de propriedade do Padre Manoel Alves
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Velludo, para quitar dívidas
de impostos com a Fazenda Pública.
26.  Aqui, mais uma vez, as incoerências são claras. Em primeiro
lugar,  a  propriedade  pretensamente  arrematada  em  1935  por
Teophilo Ramechi - Fazenda Santa Maria - , do mencionado padre
não incluía a região da Praia do Sono. Os limites dessa Fazenda
foram "ampliados"  para a incluir a Praia do Sono - terra pública -
nos registros imobiliários de Gibrail Nubile Tannus. 
27.  Como já manifestado, considero inválida a alteração aposta ao
registro e concluo pela inexistência de prova do domínio privado
das terras em disputa.
28. Superada a questão do domínio particular das terras por Gibrail
Nubile Tannus ou por seu antecessor Teophilo Ramechi,  surge  a
indagação   (3):   as terras públicas em exame pertencem ao Estado ou
à União?
29.  Os indícios  apresentados parecem-me suficientes para  funda-
mentar a posição de que essas terras integram - e sempre integraram
-  o  domínio  da  União.  No  particular,  reporto-me  à  substanciosa
manifestação de fls.  50/84, do Procurador Regional da República
Luís  Cláudio  Pereira  Leivas,  acompanhada  de  consistente
documentação, onde está demonstrado que a área em questão "se
constitui   em  Terras  da  Coroa,  adquiridas   pela  compra  das
Capitanias de   JATANHEAM, SANTO AMARO E  S.  VICENTE, e
nunca o objeto de  apossamento  por quem quer que seja, POIS SE
TRATAVA DOS LOGRADOUROS INDISPENSÁVEIS AO APOIO
DA PEQUENA EMBARGAÇÃO." (fls. 83).
29.  Mais que razoável essa fundamentação. Não há dúvida de que
as terras em disputa constituem regiões de importância histórica do
Município de  Parati.  Não  são  poucos  os  relatos  -  como  os
STADEN, citado no ofício da Procuradoria Regional da República
da 2ª Região - sobre a importância da região como local de amparo
de  navegadores.  Desde  a  época  dos  jesuítas  (século  XVI),  ali
ocorriam  as  aguadas  das  embarcações  (abastecimento  de  água
doce),  as  carenagens  (limpeza  e  beneficiamento  da  carena  da
embarcação) e o descanso dos marinheiros.  E nessa  condição de
terras federais seguiram até os dias de hoje.
30. Por fim, passo a admitir a seguinte hipótese - sem comprovação
nos autos - de que as terras em disputa integravam uma ou outra
sesmaria. Nessa hipótese, abre-se novo caminho de debate, que
passo a expor. O Decreto Imperial  de  20.10.1873 e o Alvará  de
22.6.1808,  e  a  Lei  nº  601,  de  18.9.1850 exigiram  que  as
propriedades  existentes  fossem  confirmadas  por  seus  donos,
submetendo-se a medição e demarcação. Não há registros de que
esse requisito legal tenha sido cumprido pelo eventual proprietário
das  terras  sob  análise.  E  a  presunção  tramita  em  desfavor  do
proprietário. Qual a conseqüência dessa desobediência?     
(i) para a União, as terras teriam retomado ao domínio da União;
(ii) para o Estado, teriam sido convertidas em terras devolutas – nos
termos da Lei nº  601,  de  1850,  e do Decreto nº  10.105/1913 –  e
posteriormente  integradas  ao  domínio  estadual,  nos  termos  do
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artigo 64 da Constituição de 1891.
31. Ainda que se considere verdadeira a hipótese levantada, também
entendo que assiste razão à União.
32.  Isso  porque,  desobedecidas  as  exigências  legais  de
regularização  da  propriedade  das  terras,  elas
haveriam retomado imediatamente ao domínio da
União.  Não se  tomariam,  como alega  o  Estado,
terras devolutas, mas terras federais. Logo, quando
promulgada  a  Constituição de 1891,  essas  terras
não eram devolutas, mas, sim, patrimônio federal.
Portanto, entendo que, afastada a validade da propriedade particular
sobre  as  terras  em  disputa,  e  demonstrada  a  origem federal  da
propriedade desse terreno, deve-se reconhecer o domínio da União.
Opino, portanto, pelo  deferimento da oposição para declarar a
propriedade  da  União  sobre  as  terras  em  disputa,  com  a
decretação da nulidade do título translatício realizado pelo Estado
do Rio de Janeiro em favor de Teophilo Ramechi, e o conseqüente
cancelamento da respectiva transcrição e das subsequentes.
Em  conseqüência,  também  opino  no  sentido  da  extinção  do
processo da ação discriminatória.”

A área objeto da ACO 586 em trâmite no Supremo Tribunal Federal

possui o seguinte memorial descritivo de área:
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O histórico de GIBRAIL NUBILE TANNUS na região, na condição

de presidente  da  EASA – Engenheiros  Associados S/A,  é  de  conflito  com moradores

caiçaras da região de Paraty (Trindade, Sono, Ponta Negra, Laranjeiras e Praia Grande

Cajaíba).

O  documentário  de  1981  de  ADRIANA MATTOSO,  o  “Vento

Contra”,  acessível  na  página  da  autora  no  site  <https://www.youtube.com/watch?

v=AEIdstzzQ8E>, traz relevante relato sobre o conflito ocorrido na região nos anos 70,

filmografia  disponível  em  <http://bases.cinemateca.gov.br/cgi-bin/wxis.exe/iah/?

IsisScript=iah/iah.xis&base=FILMOGRAFIA&lang=P&nextAction=search&exprSearch=ID

=009272&format=detailed.pft>,  sinopses:  "História  da  especulação  imobiliária  em

conseqüência  da  construção  da  rodovia  Rio-Santos,  focalizando  principalmente  a

resistência  dos  pescadores  de  Trindade,  que  após  dez  anos  de  luta  conseguiram

continuar  em  suas  terras."  (RIO-CINE/2),  "O  conflito  de  terra  entre  pescadores  de

Trindade  (RJ),  querendo  fazer  valer  seus  direitos  de  posse,  e  um  conglomerado  de

empresas  multinacionais  interessadas  em  implantar  naquele  local  um  projeto  de

'desenvolvimento turístico'.".

No tocante à dominialidade pública das terras que envolvem a ação

de reintegração de posse em comento, importante rememorar que as praias, ilhas costeiras

sem sede de município e terrenos de marinha são patrimônio da União. Sobre essas áreas

qualquer título privado é nulo. 

De tal forma que, havendo algum título privado válido (com cadeia

dominial completa e idônea) sobreposto a este tipo de bens da União, o título apenas terá

validade na faixa de terras situadas fora (ou além) dos terrenos de marinha. O limite entre

a propriedade pública e privada delimitado pela Secretaria do Patrimônio da União – SPU,

do Ministério do Planejamento, é feito através da demarcação da LPM – Linha Preamar

Média.

 Noutra banda, a família TANNUS NOTARI figura, até o momento,
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apenas  como detentora de inscrições de ocupação de natureza precária na Secretaria de

Patrimônio da União, o que demanda da SPU/RJ a apuração de eventuais irregularidades

que teriam o condão de implicar em possível cancelamento, e de títulos privados, que são

objeto de contestação pelo Estado do Rio de Janeiro e União, em Ação Discriminatória nº

97.0002603-3 e Ação Cível Ordinária - ACO nº 586-8/RJ.

Além, o imóvel em disputa está situado no interior de Unidade de

Conservação FEDERAL, a APA Cairuçu. O Plano de Manejo da APA Cairuçu prevê que o

local é uma Zona de Expansão de Vila Caiçara, que constitui uma espécie de reserva de

moradia  para  a  comunidade  caiçara,  considerando  sua  reprodução  sociocultural  e  a

necessidade de planejar locais adequados de moradia para as futuras gerações.

As  restrições  aos  usos  tradicionais  das comunidades,  trazidas  no

cerne  do  conflito  fundiário,  esvaziam  um  dos  objetivos  centrais  de  criação  da  APA

Cairuçu, porquanto dificultam ou impedem a plena efetivação do Plano de Manejo da

Unidade, documento cujo diagnóstico fundiário ressalta os notórios conflitos por terras nas

localidades da Praia Grande da Cajaíba, Pouso da Cajaíba, Martins de Sá, Sono,  Ponta

Negra, Laranjeiras e Trindade. 

De toda maneira, independente da titularidade do imóvel objeto da

ACO 586  em trâmite no Supremo Tribunal Federal,  não se trata de prejudicial externa,

nos termos do inciso V do art. 313 do Código de Processo Civil de 2015, pois a servidão

terrestre não existe e a população caiçara, pescadores artesanais como aspecto essencial

cultural, utilizam do cais laranjeiras e dos caminhos tradicionais há séculos.

No  interesse  dos  inquéritos  civis  1.30.014.000052/2018-70  (Praia

Grande  da  Cajaíba),  1.30.014.000168/2017-28  (processo  administrativo  de

acompanhamento da ação n.  0000766.23.2003.8.19.0041,  ação possessória, reintegração

de posse, movida por MARIA ELIZABETH TANNUS, tendo como representante legal,

CRISTIANO TANNUS NOTARI, em face de Altamiro dos Santos e  sua companheira,

referente à Praia Grande de Cajaíba) e 1.30.014.000229/2016-76 (acompanhar o acordo do
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ACP n.  000841-78.2009.4.02.5111),  foi  realizada  reunião  com  a  Superintendência  do

Patrimônio da  União no Rio de Janeiro:

“Aos 31 dias do mês de outubro de 2018, às 11h, no interesse
dos  extrajudiciais  1.30.014.000052/2018-70,
1.30.014.000168/2017-28  e 1.30.014.000229/2016-76,  na
sede da Superintendência do Patrimônio da  União, Av. Pres.
Antônio Carlos, 375, sala 514, presentes os signatários para
tratar sobre  delimitação da área da União para a outorga do
Termo de Autorização de Uso Sustentável – TAUS na áreas de
comunidades  tradicionais  na  região  de  Paraty  e  Angra  dos
Reis; o Coordenador de Destinação esclareceu a a existência
dos  processos  n.  04967.012144/2017-06  e
02126.012378/2016-31 sobre  a  outorga  do  Termo  de
Autorização de Uso Sustentável – TAUS;  o Coordenador de
Destinação esclareceu que estão avançados o procedimento de
outorga  de  TAUS para  a  área  de  Ilha  do  Cedro  e  Ilha  do
Pelado (nota técnica em fase de finalização, responsabilidade
VALTER MUCHAGATA, lotado na divisão de regularização
fundiária da SPU, com previsão conclusão no próximo mês);
QUE o coordenador de destinação apontou dificuldade de
outorga de TAUS sem existência de laudo antropológico;
QUE no caso da Praia Grande Cajaíba e Sono, o ICMBio
anexou  ao  processo  relatório  antropológico;  QUE  o
Coordenador  de  Destinação possui  preocupação para  evitar
destinação de outorga para pousadas e estabelecimentos; QUE
em relação ao caso da Praia  Grande Cajaíba e Sono;  QUE
ainda  está  pendente  a  realização  de  nota  de  técnica;  QUE
ainda  não  foi  realizada  visita  técnica  pela  SPU  na  Praia
Grande  Cajaíba  e  Sono;  QUE  sobre  Paraty  Mirim  o
coordenador de destinação esteve no local para reunião com a
associação  de  moradores,  representante  da  APA Cairuçu  e
Defensor Público da União CLÁUDIO TAMBASCO (lotado
em  Volta  Redonda  – 24.3344.2303)  para  apresentação  de
demanda pela DPU de regularização de áreas na unidade de
conservação federal; QUE na ocasião, comprometeu-se que o
ICMBio realizaria um relatório sobre aspectos técnicos sobre
comunidade tradicional e encaminharia à SPU;  o Ministério
Público  Federal  requisita  acesso  aos  processos n.
04967.012144/2017-06  e  02126.012378/2016-31  (PRRJ-
GAB-IgorMiranda@mpf.mp.br); QUE o cancelamento de
RIPs  é  tratado  pela  Coordenação  de  Caracterização  de
Imóveis,  atualmente  titularizada  JOSÉ  AUGUSTO
DRUMONT,  e  com  posterior  decisão  administrativa  do

Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos Reis – RJ
CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500

56/104

mailto:prmcit@pres.mpf.gov.br


  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

Superintendente do Patrimônio da União no Estado do Rio de
Janeiro  LEONARDO  DA  SILVA  MORAES;  que  os
expediente  podem  utilizar  o  protocolo
<spurj@planejamento.gov.br>;  QUE  quando  eventual
demanda de diligência é relacionada à crime, a atribuição é da
Coordenação de Caracterização e Incorporação de Imóveis -
COCAI;  QUE  para  questões  de  regularização,  compete  à
Coordenação de Destinação;  QUE questões de fiscalização
(com  aplicações  de  multas  nas  ocupações  irregulares)  são
tratadas pela Divisão de Fiscalização da COCAI;  QUANTO
à ilha  do  Sandri,  os  representantes  comprometeram-se
com informações sobre o status dos RIP 5801.0000177-75
e 5801.0002815-29 e fornecimento de cópia do processo
SPU  0768.040094/83-05;  QUE  Coordenador  de
Destinação  comprometeu-se  com  verificação  de
destinação  da  construção  RIP  5801.0002815-29  e
destinação para a ESEC TAMOIOS; QUE o MPF entregou
cópia  dos  ofícios  n.  605/2018  –  PRM/ANGRA/RJ/IMS,  n.
1027/2018  –  PRM/ANGRA/RJ/COTN,  n.  1162/2018  –
PRM/ANGRA/RJ/COTN,  n.  1165/2018  –
PRM/ANGRA/RJ/COTN,  n.  1175/2018  –
PRM/ANGRA/RJ/COTN,  n.  0513/2018  –
PRM/ANGRA/RJ/COTN,  n.  932/2018  –
PRM/ANGRA/RJ/IMS, n. 457/2018 – PRM/ANGRA/RJ/IMS
e n. 1369/2018 – PRM/ANGRA/RJ/IMS, ainda pendentes de
resposta  pela  SPU,  para  o  encaminhamento  adequado.  A
reunião foi encerrada às 12h.”

  A excessiva  morosidade  da  Superintendência  do  Patrimônio  da

União no Rio de Janeiro na outorga do Termo de Autorização de Uso Sustentável – TAUS

em prol  de comunidade tradicional  caiçara na região de Paraty e no cancelamento de

Registro  Imobiliário  Patrimonial  –  RIP  irregularidades  corrobora  com  o  quadro  de

insegurança jurídica ao qual estão submetidos as populações tradicionais da região.

Nesse  quadro  de  ineficiência  de  serviços  básicos  que  violam  a

dignidade da pessoa humana, não há uma adequada e regular coleta de lixo na Praia do

Sono e Ponta Negra, conforme demonstram as seguintes imagens:
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O descuido com a  higiene  das  praias  de  Ponta  Negra  e  Sono na

Reserva da Juatinga (unidade de conservação estadual de proteção integral)  e na  APA

Cairuçu (unidade de conservação federal de uso sustentável), Zona de Expansão de Vila

Caiçara, é conduta omissiva inadmissível.

Curiosamente,  no processo  02070.008959/2018-22,  o  Condomínio

Laranjeiras  propôs a criação de três Reservas Particulares do Patrimônio Natural, RPPN

Laranjeiras, em sobreposição territorial à Área de Proteção Ambiental de Cairuçu.

No  Parecer  SEI  nº  11/2018-APA Cairuçu/ICMBio,  os  servidores  da

APA Cairuçu registraram:

“14.  Os limites constantes da proposta de RPPN Laranjeiras 01 se
sobreporiam predominantemente à parte da Zona de Conservação e a
uma parte menor da Zona de Uso Restrito. A porção norte dos limites
propostos  apresenta  contiguidade  ao  Território  Quilombola  do
Campinho da Independência. Contudo, é imprescindível identificar e
avaliar os sabidos usos que a comunidade quilombola exerce fora dos
limites das áreas do território titulado, atividades que poderiam ser
afetadas pela criação da RPPN 01.
15.  Os  limites  constantes  da  proposta  de  RPPN Laranjeiras  02  se
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sobreporiam totalmente  à  ZURE que  integra  a  territorialidade  dos
caiçaras  de  Laranjeiras,  bem  como  restaria  justaposta  à  Zona
Populacional Caiçara de Laranjeiras, onde estão as áreas de moradia
das famílias da Vila Oratório e do Sítio dos Tucanos. Igualmente, os
limites da RPPN Laranjeiras 03 se sobreporiam à ZURE que integra a
territorialidade dos caiçaras de Laranjeiras e da Praia do Sono.
16. Por conseguinte, vislumbram-se substantivas ponderações para a
criação  e  implementação  de  unidades  de  conservação  de  proteção
integral  sobre  territórios  tradicionais.  Situações  desse  jaez  são
ressalvadas pela Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável de
Povos  e  Comunidades  Tradicionais,  diretamente  relacionada  ao
Sistema Nacional de Unidades de Conservação, in verbis: (…)
17. Com fundamentação na referida política pública e à luz do decreto
de criação da APA Cairuçu, o seu novo Plano de Manejo estabeleceu,
dentre  outras  quatro  altas  prioridades  de  gestão  da  Unidade,
promover  a  regularização fundiária dos Territórios  Tradicionais
Caiçaras, assim entendido conforme a definição instituída no art. 3°,
II, do Decreto n° 6.040/2007. De tal modo que a criação de eventual
nova Unidade de Conservação no território de abrangência da APA
Cairuçu deverá atender ao comando dos decretos e políticas públicas
mencionadas  e  o  instrumento  de  gestão  ambiental  e  territorial  da
Unidade.”
(…)
19. Além da consulta prévia, internalizada no ordenamento jurídico
brasileiro  pelo  Decreto  n°  5.051/2004,  a  Lei  do  SNUC  (n°
9.985/2000),  em seu art.  22 e  parágrafos,  estabelece que,  exceto e
expressamente nas categorias Estação Ecológica e Reserva Biológica,
“a criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de
estudos técnicos e de consulta pública que permitam identificar a
localização,  a  dimensão  e  os  limites  mais  adequados  para  a
unidade,  conforme  se  dispuser  em regulamento”.  O  dispositivo
acrescenta ainda que “no processo de consulta de que trata o § 2°, o
Poder Público  é  obrigado  a  fornecer informações  adequadas  e
inteligíveis à população local e a outras partes interessadas”.
20.  É  de  conhecimento  público  que  o  acesso  e  trânsito  das
comunidades  caiçaras  de  Laranjeiras  e  Sono,  especialmente,  mas
também de outras comunidades caiçaras cujos territórios permeiam
toda  a  Península  do  Cairuçu,  constituem  conflito  em  relação  ao
controle de passagem exercido pelo condomínio Laranjeiras. O acesso
e  trânsito  às  áreas  da  União,  é  dizer,  aos  terrenos  de  marinha
constituídos por praias e costões rochosos utilizados como pesqueiros,
passagem e apoio logístico dos caiçaras, é objeto de procedimentos
administrativos no âmbito desta Unidade de Conservação (Processo
ICMBio n° 02126.000728/2018-88) e também do Ministério Público
Federal (Inquérito Civil n° 1.30.014.000229/2016-76).
21. Por outro lado, considerando o protagonismo do Conselho Gestor
da  APA Cairuçu  no  estabelecimento  das  prioridades  de  gestão  da
Unidade, faz-se imprescindível a sua participação em todas as etapas
que  envolva  a  proposta  de  criação  de  outras  três  unidades  de
conservação sobre a APA, conforme previsto no art. 20 do Decreto n°
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4.340/2002.
22.  Ademais,  afigura-se  necessário  compreender  de  forma  mais
acurada os efeitos da gestão territorial e ambiental no exercício das
competências  e  da autonomia do Instituto Chico Mendes e demais
órgãos públicos no tocante ao acesso, controle e usos nas áreas em
questão.
23. Pelo exposto, conclui-se que:
i)  a  proposta  de  criação  das  três  RPPN  Laranjeiras  se  sobrepõe
integralmente à parte da porção sul da Área de Proteção Ambiental de
Cairuçu;
ii) a proposta de criação das três RPPN Laranjeiras abrange Territórios
Tradicionais  Caiçaras,  em  suas  áreas  de  uso  múltiplo,  assim
reconhecidas e definidas pelo Plano de Manejo da APA Cairuçu como
Zona de Uso Restrito;
iii)  a  proposta  de  criação  da  RPPN Laranjeioras  01  abrange  áreas
contíguas ao Território Quilombola Campinho da Independência que
podem ter usos pela comunidade em questão e requerem identificação
e avaliação;
iv)  a  consulta  prévia  livre  e  informada  afigura-se  como  rito  a  ser
considerado  no  procedimento  da  possível  criação  de  Unidades  de
Conservação,  tendo  os  caiçaras  e  quilombolas  como  sujeitos  de
direitos;
v)  além  da  consulta  pública  expressamente  prevista  na  Lei  n°
9.985/2000 e seu decreto regulamentador, entende-se imprescindível
conduzir a apresentação da proposta de criação das três RPPN perante
o Conselho Gestor da APA Cairuçu;
vi)  faz-se  necessário  consultar  a  corporação  imobiliária  sobre  a
proposta  registrada  na  ata  de  maio  de  2013,  que  definiu  a
“transferência  dos  bens  imóveis,  de  titularidade  do  Condomínio
Laranjeiras,  situados  no  Condomínio  Oratório  para  a  Associação
Laranjeiras”,  pois  pode  subsidiar  eventual  concertação  com  as
famílias caiçaras moradoras de Laranjeiras;
vii)  o  conteúdo  do  presente  processo  deve  ser  comunicado  ao
Ministério Público Federal, tendo em vista as interfaces com o objeto
do procedimento instaurado referido no item 20.”

Em  conduta  contraditória,  o  ICMBio  (em  Brasília)  abriu  consulta

exclusivamente pela internet sobre a criação da RPPN Laranjeiras, D.O. na publicação do dia

01/11/2018 (Edição: 211, Seção: 3, Página: 130). 

A Associação de Moradores Originários da Praia do Sono encaminhou

a seguinte manifestação:

“Manifesto  contrário  à  proposta  de  criação  da  RPPN  do
Condomínio Laranjeiras
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Este manifesto tem por objetivo apresentar o posicionamento contrário
à  proposta  apresentada  pelo  Condomínio  Laranjeiras  ao  Instituto
Chico Mendes,  conforme publicado em diário oficial  no dia  01 de
novembro de 2018, em que deseja criar três Reservas Particulares do
Patrimônio Natural, RPPN Laranjeiras, em sobreposição territorial à
Área  de  Proteção  Ambiental  de  Cairuçu  e  ao  território
tradicionalmente  usado  pelas  comunidades  caiçaras  que  ali  se
encontram. 

O sedizente dono da área sobreposta ao território tradicional caiçara, o
Condomínio  Laranjeiras,  é  um empreendimento  que  historicamente
vem oprimindo e interferindo diretamente no meio de vida e no direito
de ir e vir das comunidades caiçaras da Praia do Sono, Laranjeiras,
Ponta Negra,  Trindade e do moradores do município de Paraty.  Há
décadas  vem  causando  conflitos  com  essas  comunidades.
Especialmente a comunidade da Praia do Sono, vem sofrendo diversos
processos  conflituosos,  como  os  20  moradores  processados  com
interdito  proibitório,  impedindo  o  livre  acesso  ao  Condomínio
Laranjeiras,  impedindo  desde  o  acesso  direto  ao  mar,  onde  o
moradores utilizam para trajeto pessoal,  em casos de translado para
acesso  ao  médico,  compras  de  alimentos,  móveis,  materiais  de
construção e de uso turístico, entre outros. 

É de conhecimento público que o acesso e trânsito das comunidades
caiçaras de Laranjeiras e Sono, especialmente, mas também de outras
comunidades, constituem conflito em relação ao controle de passagem
exercido pelo condomínio Laranjeiras. O acesso e trânsito às áreas da
União,  é  dizer,  aos  terrenos  de  marinha  constituídos  por  praias  e
costões  rochosos  utilizados  como  pesqueiros,  passagem  e  apoio
logístico dos caiçaras, é objeto de procedimentos administrativos no
âmbito  desta  Unidade  de  Conservação  (Processo  ICMBio  n°
02126.000728/2018-88)  e  também  do  Ministério  Público  Federal
(Inquérito Civil n° 1.30.014.000229/2016-76).

Manifestamos  também,  que  a  consulta  pública  on  line,  não  foi
devidamente  divulgada,  bem  como  não  atende  a  necessidade  de
posicionamento  das  comunidades  tradicionais,  uma vez  que  muitas
delas não tem acesso à energia elétrica e internet para que pudessem
tomar conhecimento da proposta ou de se manifestarem contrários à
ela.

O  prazo  para  manifestação,  não  foi  o  suficiente  para  que  essa
população  em  especial  as  tradicionais  caiçaras,  pudessem  se
posicionar,  pois  o  referido  20  dias  de  consulta  pública  on  line,
precedeu de um feriado prolongado, onde as comunidades que hoje
trabalham  e  vivem  economicamente  do  turismo,  não  tiveram
conhecimento e acesso a proposta, nem mesmo tiveram tempo hábil
para manifestação. 

As reservas particulares propostas apresentadas no diário oficial de um
total  de  648,89  hectares,  composta  por  três  unidades.  A proposta
sobrepõe o Zoneamento instituído pelo novo Plano de Manejo da APA
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Cairuçu, em vigor com o advento da Portaria ICMBio n° 533, de 24 de
maio de 2018, verifica-se que a maior parte das RPPN se sobrepõe
totalmente  a  porções  da  Zona  de  Conservação  e  da  Zona  de  Uso
Restrito, ambas situadas na parte sul da Unidade. De igual modo, os
limites propostos para as RPPN apresentam interface territorial com as
Zonas  Populacionais  Caiçaras  de  Laranjeiras  e  Sono,  a  Zona
Urbanizada do condomínio Laranjeiras.

Dentre os usos permitidos no zoneamento previsto pelo novo plano de
manejo da APA Cairuçu, para as comunidades quilombolas e caiçaras,
constam: i) a captação de água para uso doméstico; ii) a abertura de
novas  trilhas  e  picadas,  somente  quando  imprescindíveis  para  a
proteção da zona, para pesquisa e para visitação, bem como para a
manutenção  dos  caminhos  tradicionais  caiçaras;  iii)  a  coleta  de
sementes para fins de recuperação de áreas degradadas. 

Com fundamentação na referida política pública e à luz do decreto de
criação da APA Cairuçu,  o seu novo Plano de Manejo estabeleceu,
dentre outras quatro altas prioridades de gestão da Unidade, promover
a regularização fundiária dos Territórios Tradicionais Caiçaras, assim
entendido conforme a definição instituída no art. 3°, II, do Decreto n°
6.040/2007. De tal modo que a criação de eventual nova Unidade de
Conservação  no  território  de  abrangência  da  APA Cairuçu  deverá
atender ao comando dos decretos e SEI/ICMBio - 4077263 – Parecer
de políticas públicas mencionadas e o instrumento de gestão ambiental
e territorial da Unidade. 

Esse  entendimento  é  reforçado  pela  orientação  conferida  pelo
Ministério  Público  Federal,  com fundamento  no  direito  à  consulta
prévia e consentimento informado a povos e comunidades tradicionais
previsto  na  Convenção  da  OIT  n°  169/1989,  que  determina:  “A
criação de novas unidades  de conservação deverá  ser  precedida de
estudo sobre a presença de povos e comunidades tradicionais e, nessa
hipótese,  deve  ser  assegurada  sua  participação  mediante  consulta
prévia, livre e informada". 

A  Lei  do  SNUC  (n°  9.985/2000),  em  seu  art.  22  e  parágrafos,
estabelece  que,  exceto  e  expressamente  nas  categorias  Estação
Ecológica  e  Reserva  Biológica,  “a  criação  de  uma  unidade  de
conservação  deve  ser  precedida  de  estudos  técnicos  e  de  consulta
pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites
mais  adequados  para  a  unidade,  conforme  se  dispuser  em
regulamento”.  O dispositivo  acrescenta  ainda  que  “no  processo  de
consulta de que trata o § 2°, o Poder Público é obrigado a fornecer
informações  adequadas  e  inteligíveis  à  população  local  e  a  outras
partes interessadas”.” 

Contraditoriamente,  como  se  verá,  as  garantias  e  direitos

fundamentais dos caiçaras em Paraty não são efetivamente concretizados.
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5. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS.
5.1. DOS DIREITOS DOS CAIÇARAS.
5.1.1. DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS.
5.1.1.1. DO DIREITO À PERMANÊNCIA.

A Praia Grande da Cajaíba, Pouso da Cajaíba, Martins de Sá, Sono,

Ponta Negra, Laranjeiras e Trindade encontram-se localizadas no interior da APA Cairuçu,

criada  pelo  Decreto  Federal  n°  89.242/1983,  com  o  intuito  de  proteger  espécies  raras,

ameaçadas  de  extinção,  os  nativos  caiçaras  e  seu  modo  de  vida.  Conta  com  área  de

aproximadamente de 33 mil hectares. A referida APA conta com áreas continentais e 63 ilhas.

A localidade onde vive boa parte dos caiçaras  caracteriza-se como

predominantemente de domínio da federal, considerando tratar-se de bens indubitavelmente

da União como a praia e os terrenos de marinha (art. 20, CF/88). Certo que qualquer título

sobreposto a este tipo de patrimônio da União é nulo.

A definição de área de proteção ambiental – APA compreende-se por

uma extensa área natural destinada à proteção e conservação dos atributos bióticos (fauna e

flora), estéticos e culturais ali existentes, importantes para a qualidade de vida da população e

para a proteção dos ecossistemas regionais.

Devido  às  restrições  impostas  pela  APA do  Caiçuru,  as pequenas

comunidades caiçaras que ali residem conseguem, via de regra, perfeita adequação ao estilo

de vida permitido, respeitando todas as imposições da lei.  Assim como contribuem para a

conservação ambiental da área constituindo-se verdadeiros aliados à defesa do ecossistema,

tendo em vista o modo tradicional em que vivem.

Tanto que as áreas ocupadas e utilizadas pelos caiçaras estão previstas

no Plano de Manejo como Zona de Expansão da Vila Caiçara.

As  mesmas  terras  além de  introduzidas  na APA Federal  também se
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encontram protegidas pelo decreto estadual nº 17.891 de 30 de outubro de 1992, decreto esse

que criou a Reserva Ecológica da Juatinga justamente pela necessidade de proteção da mata

atlântica da biodiversidade e da comunidade caiçara residente no local, inclusive estando em

vigor a Lei Estadual 2.395/95, dispõe sobre o direito de permanência dos caiçaras na reserva.

Portanto,  o  direito  à  permanência  em  seu  território  é  garantido  ao

caiçara pelo ordenamento brasileiro. 

Segundo  a  antropologia  “Denominam-se  caiçaras  os  habitantes

tradicionais  do  litoral  das  regiões  Sudeste  e  Sul  do  Brasil,  formados  a  partir  da

miscigenação entre índios,  brancos e negros e que tem em sua cultura a pesca artesanal, a

agricultura,  a  caça,  o  extrativismo  vegetal,  o  artesanato  e,  mais  recentemente,  o

ecoturismo.”6.

O  ordenamento  constitucional  brasileiro  é  fundado  nos  axiomas  da

cidadania  e  dignidade  da  pessoa  humana,  como  indicadores  da  aplicação  do  direito,  da

administração, da prestação jurisdicional e das políticas públicas, especialmente no respeito à

cultura caiçara.

Art.  1º A República Federativa do Brasil,  formada pela união
indissolúvel  dos  Estados  e  Municípios  e  do  Distrito  Federal,
constitui-se  em  Estado  Democrático  de  Direito  e  tem  como
fundamentos:
(...)
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;

Ademais,  o  Estado  brasileiro  deve  buscar  preservar  a  liberdade  e

pluralidade  da  sociedade  nacional,  com  respeito  às  minorias,  sem  marginalização,  com

redução de desigualdades, e com promoção do bem estar  independente da origem do cidadão.

6 ADAMS, Cristina. As populações caiçaras e o mito do bom selvagem, Revista de Antropologia, São Paulo,
USP, 2000, V. 43 nº1 p. 146.
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Art.  3º  Constituem  objetivos  fundamentais  da  República
Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
(...)
III  -  erradicar  a  pobreza  e  a  marginalização  e  reduzir  as
desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos,  sem preconceitos de origem,

raça,  sexo,  cor,  idade  e  quaisquer  outras  formas  de

discriminação.

Os  direitos  fundamentais  de  igualdade  material  e  liberdade  de

locomoção são elementos essenciais ao pleno exercício da cidadania e da dignidade da pessoa

humana. Portanto, condicionar população caiçara ao arbítrio de horário de condomínio com

elevado poder econômico viola a essência crítica dos mencionados direitos fundamentais.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros
residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes: 
(…)
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de
paz,  podendo qualquer  pessoa,  nos  termos da lei,  nele  entrar,
permanecer ou dele sair com seus bens;  

Com efeito, o direito constitucional à propriedade privada é igualmente

pautado pela função social. Há um interesse supra individual na propriedade privada, sem que

esta perca seu caráter individual de liberdade, que a relativiza na busca da igualdade social,

como princípio estruturante da ordem jurídica7. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros
residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes: 
(…)

7 ARONNE, Ricardo (2014). Propriedade e domínio: a teoria da autonomia: titularidades e direitos reais nos
fractais do direito civil-constitucional. 2 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, p.156.
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XXIII - a propriedade atenderá a sua função social.

Outrossim, a garantia da propriedade não tem incidência nos casos em

que a propriedade não atende a sua função social,  não se conforme aos interesses sociais

relevantes cujo atendimento representa o próprio título de atribuição de poderes ao titular do

domínio8. 

Nesse sentido, a  Constituição da República de 1988 é que as normas

definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros
residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes: 
(…)
§  1º  As  normas  definidoras  dos  direitos  e  garantias
fundamentais têm aplicação imediata.

O direito de livre locomoção e a função social da propriedade traduzem

mandamentos de otimização que devem conduzir a interpretação jurisdicional na solução do

presente litígio, conforme a lição de Alexy9.  

Com garantia das populações tradicionais e à tutela ao meio ambiente

aos seus aspectos cultuais, a Constituição Federal de 1988 prevê:

Art.  216.  Constituem  patrimônio  cultural  brasileiro  os  bens  de
natureza  material  e  imaterial,  tomados  individualmente  ou  em
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos
diferentes  grupos  formadores  da  sociedade  brasileira,  nos  quais  se
incluem: 
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

8 TEPEDINO, Gustavo (2004). A garantia da propriedade no direito brasileiro. AASP: Revista do Advogado n.
76. p. 35.

9 ALEXY, Robert. Teoría de los Derechos Fundamentales. Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 2002.
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IV -  as  obras,  objetos,  documentos,  edificações  e  demais  espaços
destinados às manifestações artístico-culturais;
V -  os  conjuntos  urbanos  e  sítios  de  valor  histórico,  paisagístico,
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

Nesse  sentido,  o  texto  constitucional  de  1988  representa  marco  de

reconhecimento  do  caráter  pluriétnico  da  nação  brasileira,  superada  a  perspectiva  de

assimilação,  com  reconhecimento  das  heterogeneidades  e  respeito  à  identidade  de  cada

povo10.

A teoria da eficácia horizontal dos direitos fundamentais (Drittwirkung)

estabelece  a  aplicação  dos  direitos  fundamentais  nas  relações  privadas,  conforme

compreensão do Supremo Tribunal Federal no leading case o RE nº 201.819-8 (RE 201819;

Rel. Min. ELLEN GRACIE Rel. p/ Acórdão Min. GILMAR MENDES; DJ 27-10-2006).  

De sobremaneira, com supedâneo na inteligência hermenêutica do art.

216  da  Constituição  da  República  de  1988,  a  aplicação  dos  direitos  fundamentais  das

comunidades  tradicionais  nas  relações  privadas  possui  proteção  constitucional  no

ordenamento pátrio.

Desse modo, a autonomia privada e o próprio direito constitucional de

propriedade  encontram  claras  limitações  de  ordem  jurídica,  não  pode  ser  exercida  em

detrimento ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros, especialmente aqueles

positivados em sede constitucional, pois a autonomia da vontade não confere aos particulares,

no domínio de sua incidência e atuação, o poder de transgredir ou de ignorar as restrições

postas  e  definidas  pela  própria  Constituição,  cuja  eficácia  e  força  normativa  também se

impõem, aos particulares, no âmbito de suas relações privadas.

Nesse sentido, o direito social à moradia também deve ser resguardado

aos caiçaras que não podem ser tolidos da liberdade de existência sob a pressão do poder

econômico e refém do sufoco da sobrevida quando lhes são restringidos os direitos básicos de

10 DUPRAT  de  Britto  Pereira,  Deborah  Macedo.  O  ESTADO  PLURIÉTNICO.   Artigo  disponível  em
<http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr6/documentos-e-
publicacoes/artigos/docs/artigos/docs_artigos/estado_plurietnico.pdf>, acessível em 26.11.2018.

Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos Reis – RJ
CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500

67/104

mailto:prmcit@pres.mpf.gov.br
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr6/documentos-e-publicacoes/artigos/docs/artigos/docs_artigos/estado_plurietnico.pdf
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr6/documentos-e-publicacoes/artigos/docs/artigos/docs_artigos/estado_plurietnico.pdf


  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

locomoção. Quando os seus caminhos tradicionais são transformados em “campos de golfe” e

sua atividade de pesca artesanal é praticamente inviabilizada pelas filas de espera para saída

do Caís, certamente os direitos fundamentais são flagrantemente violados.

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o  lazer,  a  segurança,  a
previdência  social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

Obviamente, somente tamanha natureza de resistência que compõe a

alma do caiçara compõe o quadro de uma sociedade que apesar das comuns mazelas sociais

patentes aos desprivilegiados da nação brasileira são também confrontados e afrontados há

anos com restrições de acesso e saída do seu lar. 

Somente a identidade cultural de povo tradicional e relação com a terra

e  mar  possibilitam  tamanha  energia  que  fazem nascer  o  sentimento  de  pertencimento  e

permanência. Com efeito, a permanência é direito!

O  contexto  constitucional  reconhece  igualmente  os  tratados

internacionais como fonte de direitos fundamentais.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros
residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes: 
(…)
§ 2º  Os direitos e  garantias  expressos  nesta  Constituição não
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República
Federativa do Brasil seja parte.

Portanto, uma análise dos tratados internacionais que tratam da causa

de pedir da presente demanda é essencial.

5.2. DOS TRATADOS INTERNACIONAIS APLICÁVEIS AOS CAIÇARAS.
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5.2.1. DO  STATUS SUPRALEGAL  DOS  DIREITOS  FUNDAMENTAIS  DOS
CAIÇARAS.

O  precedente  constitucional  do  Recurso  Extraordinario (RE)  n.

466.343/SP estabeleceu carácter especial dos diplomas internacionais sobre direitos humanos

no ordenamento jurídico, estando abaixo da Constituição, porém acima da legislação interna.

O status normativo supralegal dos tratados internacionais de direitos humanos subscritos pelo

Brasil, dessa forma,  torna inaplicável a legislação infraconstitucional com ele conflitante, seja

ela anterior ou posterior ao ato de adesão.

A  Carta  das  Nações  Unidas  (Decreto  n.  19.841/1945)  baseia-se  em

princípios de dignidade e igualdade inerentes a todos os seres humanos.  A Convenção 169 da

Organização Internacional  do Trabalho,  que rompeu com o paradigma integracionista  que

imperava sob a égide da Convenção n. 107 da OIT. 

Assim, a defesa da diversidade cultural  passa a ser,  para os Estados

nacionais, “um imperativo ético,  inseparável do respeito à dignidade da pessoa humana”,

conforme o artigo 4 da Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural.

As  normas  internacionais  impõem os  mesmos  preceitos,  como,  por

exemplo, o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, a Convenção

Internacional  de Proteção ao Patrimônio Cultural  Imaterial,  o  Protocolo de  San Salvador,

dentre outros.

Nesse sentido,  a  Convenção n.  169 da Organização Internacional do

Trabalho  -  OIT sobre  Povos  Indígenas  e  Tribais  (Decreto  n.  5.051/2004)  é  aplicável  às

populações tradicionais caiçaras:

Artigo 1º
1. A presente convenção aplica-se:
a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições
sociais, culturais e econômicas os distingam de outros setores
da  coletividade  nacional,  e  que  estejam  regidos,  total  ou
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parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou por
legislação especial;

Assim, os direitos humanos e liberdades fundamentais das populações

caiçaras  devem  ser  preservados  pelo  Estado  brasileiro,  inclusive  no  aspecto  da  tutela

jurisdicional, artigo 3º da Convenção n. 169 da OIT, com efetividade plena, sem obstáculos e

discriminação.

Artigo 3o

1. Os povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente dos
direitos humanos e liberdades fundamentais, sem obstáculos,
nem  discriminação.  As  disposições  desta  Convenção  serão
aplicadas  sem  discriminação  aos  homens  e  mulheres  desses
povos.

Nesse sentido,  o  enunciado n.  17 da 6ª   Câmara de  Coordenação e

Revisão - 6ª CCR dispõe que:

ENUNCIADO nº 17: As comunidades tradicionais estão inseridas no
conceito  de  povos  tribais  da  Convenção  nº  169  da  Organização
Internacional  do  Trabalho.Criado  no  XIV  Encontro  Nacional  da
6ªCCR em 5/12/2014

No paradigmático julgamento do Habeas Corpus (HC 82424), o então

excelentíssimo ministro Maurício Corrêa apontou que a divisão dos seres humanos em raças

decorre de um processo político-social originado da intolerância dos homens. Com efeito, por

tal  prisma  a  população  caiçara  recebe  proteção  da  Convenção  Internacional  sobre  a

Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial (Decreto n. 65.810/1969)

Artigo V
De  conformidade  com  as  obrigações  fundamentais  enunciadas  no
artigo 2, Os Estados Partes comprometem-se a proibir e a eliminar a
discriminação racial  em todas suas formas e a garantir  o direito de
cada uma à igualdade perante a lei sem distinção de raça, de cor ou de
origem  nacional  ou  étnica,  principalmente  no  gozo  dos  seguintes
direitos:
(...)
d) Outros direitos civis, principalmente,
i)  direito de circular livremente e de escolher residência dentro das
fronteiras do Estado;
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(…)
v)  direito  de  qualquer  pessoa,  tanto  individualmente  como  em
conjunto, à propriedade;
(…)
e) direitos econômicos, sociais culturais, principalmente: 
(...)
iii) direito à habitação;
iv) direito à saúde pública, a tratamento médico, à previdência social
e aos serviços sociais;
v) direito a educação e à formação profissional;
vi) direito a igual participação das atividades culturais;
f) direito de acesso a todos os lugares e serviços destinados ao uso do
publico,  tais  como,  meios  de  transporte  hotéis,  restaurantes,  cafés,
espetáculos e parques.

A existência  de  crianças  e  pessoas  com  deficiência  no  social  da

comunidade caiçara repercute na aplicação da Convenção Internacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo  (Decreto n. 6.949/2009)  e  Convenção

sobre  os  Direitos  da Criança  (Decreto n.  99.710/1990),  com consagração do princípio da

acessibilidade, acesso e participação.

Convenção  Internacional  sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com
Deficiência e seu Protocolo Facultativo (Decreto n. 6.949/2009)
(...)
v)  Reconhecendo a  importância  da  acessibilidade aos  meios
físico,  social,  econômico  e  cultural,  à  saúde,  à  educação  e  à
informação  e  comunicação,  para  possibilitar  às  pessoas  com
deficiência  o  pleno  gozo  de  todos  os  direitos  humanos  e
liberdades fundamentais, 
Artigo 3
Princípios gerais
Os princípios da presente Convenção são:
(…)
f) A acessibilidade; 
(...)
Artigo 30
Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte
1.Os  Estados  Partes  reconhecem  o  direito  das  pessoas  com
deficiência  de  participar  na  vida  cultural,  em  igualdade  de
oportunidades  com  as  demais  pessoas,  e  tomarão  todas  as
medidas  apropriadas  para  que  as  pessoas  com  deficiência
possam:
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a) Ter  acesso a bens culturais [onde se incluem as praias]  em
formatos acessíveis;
(…)
3.Os Estados Partes  deverão tomar todas  as  providências,  em
conformidade com o direito internacional, para assegurar que a
legislação  de  proteção  dos  direitos  de  propriedade  intelectual
não constitua barreira excessiva ou discriminatória ao acesso de
pessoas com deficiência a bens culturais.

Convenção  sobre  os  Direitos  da  Criança (Decreto  n.
99.710/1990)
(…)
Artigo 23
1.  Os Estados  Partes  reconhecem que a  criança  portadora  de
deficiências  físicas  ou  mentais  deverá  desfrutar  de  uma  vida
plena  e  decente  em  condições  que  garantam  sua  dignidade,
favoreçam sua autonomia e facilitem sua participação ativa
na comunidade.
Artigo 24
1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de gozar
do melhor padrão possível de saúde e dos serviços destinados ao
tratamento das doenças e à recuperação da saúde. Os Estados
Partes envidarão esforços no sentido de assegurar que nenhuma
criança se veja privada de seu direito de usufruir desses serviços
sanitários.
2. Os Estados Partes garantirão a plena aplicação desse direito e,
em especial, adotarão as medidas apropriadas com vistas a:
(…)
d) assegurar às mães adequada assistência pré-natal e pós-natal;
Artigo 30
Nos Estados Partes onde existam minorias étnicas, religiosas ou
lingüísticas, ou pessoas de origem indígena, não será negado a
uma criança que pertença a tais minorias ou que seja indígena o
direito  de,  em comunidade  com os  demais  membros  de  seu
grupo, ter sua própria cultura, professar e praticar sua própria
religião ou utilizar seu próprio idioma.

Portanto, a acessibilidade traduz repercussão de garantia nas obrigações

internacionais ao Estado brasileiro.

5.3. DO VALOR DO TERRITÓRIO NA IDENTIDADE CULTURAL CAIÇARA.
5.3.1.  DA  DUPLA  PROTEÇÃO:  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE
INSERIDA  EM  UNIDADE  DE  CONSERVAÇÃO  FEDERAL  E  PRESERVAR  É
RESISTIR.

Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos Reis – RJ
CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500

72/104

mailto:prmcit@pres.mpf.gov.br


  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

Com relação à  tutela  ao  meio  ambiente  de uma forma geral,  assim

prevê a Constituição Federal de 1988:

Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo  e  essencial  à  sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as  presentes  e  futuras
gerações. (grifou-se)

A Carta Republicana consigna, ainda, que a proteção do meio ambiente

é um Princípio da Ordem Econômica (art. 170, IV), e que a função social da  propriedade

será  cumprida  mediante  a  utilização  adequada  dos  recursos  naturais  disponíveis  e  à

preservação do meio ambiente (art. 186, II).

Na esteira da Constituição Federal, a Constituição do Estado do Rio de

Janeiro,  de  1989,  elege  a  proteção  do  meio  ambiente  como  diretriz  fundamental,  assim

dispondo: 

Art.  261  -  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
saudável  e  equilibrado,  bem de uso  comum do povo e  essencial  à
qualidade  de  vida,  impondo-se  a  todos,  e  em  especial  ao  Poder
Público, o dever de defendê-lo, zelar por sua recuperação e proteção,
em benefício das gerações atuais e futuras. (…)

Também  estabelece  algumas  áreas  como  sendo  de  preservação

permanente, no intuito de garantir-lhes maior proteção jurídica: 

Art. 268 - São áreas de preservação permanente: 
I - os manguezais, lagos, lagoas e lagunas e as áreas estuarinas;
II - as  praias, vegetação de restingas quando fixadoras de dunas, as
dunas,  costões  rochosos e  as  cavidades  naturais  subterrâneas-
cavernas; 
III  -  as  nascentes  e  as  faixas  marginais  de  proteção  de  águas
superficiais; 
IV - as áreas que abriguem exemplares ameaçados de extinção, raros,
vulneráveis ou menos conhecidos, na fauna e flora, bem como aquelas
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que sirvam como local de pouso, alimentação ou reprodução; 
V  -  as  áreas  de  interesse  arqueológico,  histórico,  científico,
paisagístico e cultural; 
VI - aquelas assim declaradas por lei; 
VII - a Baía de Guanabara. (grifou-se)

Mais recentemente, a Lei nº 12.651/2012, que instituiu o novo Código

Florestal, manteve a proteção proscrita pelo Código Florestal anterior sobre áreas dessa jaez,

com a seguinte previsão: 

Art.  4o  Considera-se  Área  de  Preservação  Permanente,  em zonas
rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei: (…)
I  -  as  faixas  marginais  de  qualquer  curso  d’água  natural  perene  e
intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura mínima de:                  (Incluído pela Lei nº 12.727,
de 2012).
a)  30 (trinta)  metros,  para os cursos d’água de menos de 10 (dez)
metros de largura;
b) 50 (cinquenta) metros,  para os cursos d’água que tenham de 10
(dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;
c)  100  (cem)  metros,  para  os  cursos  d’água  que  tenham  de  50
(cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;
d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200
(duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;
e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura
superior a 600 (seiscentos) metros;

Como é possível observar, há um conjunto de normas constitucionais

que  levaram a  proteção  ao  meio  ambiente  a  um patamar  que,  até  alguns  anos  atrás,  se

apresentava  inimaginável.  Trata-se  de  um bem  jurídico  que,  na  atualidade,  deve  nortear

políticas  públicas  de  desenvolvimento  urbano,  compreendendo-se  que  consiste  em

direito/dever com reflexo direto na formação de gerações futuras.

A Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (RIO–

92) consagra como princípio:

Princípio 22. Os povos indígenas e suas comunidades, assim como
outras comunidades locais, desempenham um papel fundamental
na ordenação do meio ambiente e no desenvolvimento devido a
seus conhecimentos e práticas tradicionais.  Os Estados deveriam
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reconhecer e prestar o apoio devido a sua identidade, cultura e
interesses e velar pelos que participarão efetivamente na obtenção
do desenvolvimento sustentável.

A Convenção  sobre  Diversidade  Biológica  (Decreto  n.  2.519/1998)

prevê a preservação do conhecimento tradicional das comunidades indígenas e locais como

relevantes à conservação e utilização sustentável da diversidade biológica (art. 8º, alínea j).

A própria Lei n. 9.985/2000 (Lei do SNUC) reconhece as comunidades

tradicionais como fator de preservação do meio ambiente: 

Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural
que  abriga  populações  tradicionais,  cuja  existência  baseia-se  em
sistemas  sustentáveis  de  exploração  dos  recursos  naturais,
desenvolvidos  ao  longo  de  gerações  e  adaptados  às  condições
ecológicas  locais  e  que  desempenham  um  papel  fundamental  na
proteção da natureza e na manutenção da diversidade biológica.

A  Política Nacional da Biodiversidade (Decreto n. 4.339/2002) diz que

“a manutenção da diversidade cultural nacional é importante para pluralidade de valores na

sociedade em relação à biodiversidade, sendo que os povos indígenas, os quilombolas e as

outras  comunidades  locais  desempenham  um  papel  importante  na  conservação  e  na

utilização sustentável da biodiversidade brasileira” (art. 2º, inciso XII).

O  Decreto  n.  5.758/2006,  instituidor  do  Plano  Nacional  de  Áreas

Protegidas  (PNAP),  estabelece  em  seu  anexo,  no  subitem  1.2.,  inc.  IX,  a  diretriz  de

“assegurar os direitos territoriais das comunidades quilombolas e dos povos indígenas como

instrumento para conservação de biodiversidade”.

A  Lei  n.  11.428/2006  (Lei  da  Mata  Atlântica)  define  população

tradicional  como  “população  vivendo  em  estreita  relação  com  o  ambiente  natural,

dependendo de seus  recursos  naturais  para a sua reprodução sociocultural,  por  meio de

atividades de baixo impacto ambiental” (art. 3º, inc. II).

Já  o  Decreto  n.  6.040/2007,  que  institui  a  Política  Nacional  de
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Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, enfatizando o acesso

aos  territórios  tradicionais  e  aos  recursos  naturais,  povos  e  comunidades  tradicionais  são

entendidos como “grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que

possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos

naturais  como  condição  para  sua  reprodução  cultural,  social,  religiosa,  ancestral  e

econômica,  utilizando  conhecimentos,  inovações  e  práticas  gerados  e  transmitidos  pela

tradição” (art. 3º, inc. I).

No mais, a política nacional de desenvolvimento sustentável dos povos

e  comunidades  tradicionais  compreende-se  por  territórios  tradicionais  “os  espaços

necessários a reprodução cultural, social e econômica dos povos e comunidades tradicionais,

sejam eles utilizados de forma permanente ou temporária” (art. 3º, inc. II).

A APA Cairuçu é unidade de conservação federal e foi criada com a

finalidade precípua de assegurar a proteção do meio ambiente pelo Decreto nº 89.242/1983: 

Art. 1º. Fica criada a Área de Proteção Ambiental (APA), denominada
Cairuçu, localizada no Município de Parati, Estado do Rio de Janeiro,
com o  objetivo  de  assegurar  a  proteção  do  ambiente  natural,  que
abriga espécies raras e ameaçadas de extinção, paisagens de grande
beleza  cênica,  sistemas  hidrológicos  da  região  e  as  comunidades
caiçaras integradas nesse ecossistema.

De  acordo  com  o  Plano  de  manejo  da  APA  Cairuçu,  a  ZONA

POPULACIONAL  CAIÇARA  (ZPCA),  ZONA  POPULACIONAL  CAIÇARA  E

RESIDENCIAL  (ZPCR)  e  ZONA  POPULACIONAL  RESIDENCIAL  E  TURÍSTICA

(ZPRT)  objetivam  (<http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/plano-de-

manejo/plano_de_manejo_apa_cairucu_maio_2018.pdf>):

ZONA POPULACIONAL CAIÇARA (ZPCA) Descrição Áreas com
moradias predominantemente caiçaras, suas atividades e estruturas de
apoio e serviços,  que integram os Territórios Tradicionais Caiçaras,
reconhecidos  conforme  auto  definição  das  representações  das
comunidades. Objetivos Delimitar porções dos territórios tradicionais
caiçaras na APA de Cairuçu situadas na região costeira e insular onde
ocorrem adensamentos de moradias com suas atividades produtivas e
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usos da terra necessários ao pleno estabelecimento e à reprodução dos
modos  de  vida  das  populações  tradicionais,  visando ainda  evitar  o
crescimento  desordenado  e  minimizar  os  impactos  negativos  aos
recursos naturais e seus serviços ambientais. 
ZONA  POPULACIONAL  CAIÇARA  E  RESIDENCIAL  (ZPCR)
Descrição Áreas  com moradias  caiçaras  intercaladas  com moradias
não caiçaras, residências de uso eventual (segunda residência), suas
atividades  e  estruturas  de  apoio  e  serviços  turísticos  relacionados.
Objetivos Delimitar porções do território da APA de Cairuçu situadas
na  região  costeira  e  insular  onde  ocorrem  moradias  caiçaras
intercaladas com moradias não caiçaras, residências de uso eventual
(segunda  residência),  serviços  turísticos  e  outras  estruturas
relacionadas, visando evitar o crescimento desordenado, minimizar os
impactos negativos aos recursos naturais e seus serviços ambientais e
garantir o adequado uso da terra necessário ao pleno estabelecimento e
à reprodução dos modos de vida das populações tradicionais. 
ZONA POPULACIONAL RESIDENCIAL E  TURÍSTICA (ZPRT)
Descrição  Abrange  as  porções  costeiras  do  território  da  APA de
Cairuçu  compreendendo  áreas  com  residências  unifamiliares,  para
moradias e residências de uso eventual (segunda residência) e outras
estruturas  de apoio correlatas  à  atividade  turística,  como pousadas,
bares, restaurantes. Objetivos Disciplinar a ocupação e parcelamento
do território da APA Cairuçu na região costeira passível de ocupação
residencial  e  turística,  incluídas  as  estruturas  comerciais  correlatas,
visando evitar o crescimento desordenado e o excessivo parcelamento
do solo, minimizando os impactos negativos aos recursos naturais, à
paisagem  e  a  outros  serviços  ambientais.  Além  disso,  objetiva-se
induzir a regularização de passivos, buscando a adequação ambiental e
sanar  os  danos  ambientais  causados  por  intervenções  e  atividades
irregulares,  conforme  previsto  nas  normas  gerais  deste  plano  de
manejo (p. 69). 

A  prognose  normativa  da  criação  da  APA  Cairuçu,  chamada  de

propósito da Área de Proteção Ambiental de Cairuçu, propõe: “Criada em Paraty, na Serra

do Mar entre o Rio de Janeiro e São Paulo, a partir da luta das comunidades tradicionais

caiçaras pelo território, a APA Cairuçu é um dos últimos redutos de Mata Atlântica onde é

assegurado o modo de vida de indígenas, quilombolas, caiçaras e comunidades rurais, que

com suas formas de saber e fazer, protegem a diversidade de ambientes, lar de espécies raras

e rios de águas cristalinas que deságuam onde as montanhas encontram o mar.”.

As declarações de significância que norteiam os valores da unidade de

conservação dispõem que:

“1.  Histórico  e  lutas:  território  cuja  ocupação  é  anterior  à
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colonização  europeia,  tem  histórico  de  luta  em  momentos
diversos:  ponto  final  do  caminho  do  ouro  e  um dos  últimos
portos clandestinos de escravos de origem africana, passou por
ciclos  econômicos  do  ouro,  cana  de  açúcar  e  café  e  a
redescoberta  da  região  com  a  construção  da  BR  101  (Rio-
Santos).  Por  quase  um  século,  o  isolamento  geográfico  e
econômico levou à preservação de expressões culturais e do
ambiente natural. Antes e depois do isolamento, a região é
palco  de  lutas  e  resistência  de  povos  e  comunidades
tradicionais  contra  a  especulação  imobiliária  e  o  turismo
predatório. 
2,  Caiçaras:  o  caiçara,  povo nativo  com sua  ancestralidade  e
identidade, simples, solidário e receptivo, que se reconhece e é
reconhecido por sua comunidade, vive e integra um cenário de
beleza  única  na  zona  costeira  e  insular  da  APA  Cairuçu,
manejando os recursos no mar, na mata, na restinga e no mangue
com sua cultura, modo de ser e fazer que, com sua resistência e
defesa de seu território, mantém sua essência e preserva seus
direitos e valores, do mesmo modo em que protagoniza a sua
dinâmica cultural, social, econômica, linguística e tecnológica.” 

 

Obviamente, quando a comunidade tradicional assimila assimila prática

danosa  ao  meio  ambiente  da  sociedade  envolvente,  tal  prática  não  encontra  amparo  na

proteção constitucional e no direito internacional11.

Na lição de Mitidieri: “Em sentido contrário, os modos de viver, criar e

fazer tradicionais,  estes sim, sob o manto da proteção jurídica, funcionam como fator de

preservação, transformando as áreas com populações tradicionais praticamente nas únicas

áreas no País com biomas ainda não degradados”12.

5.3.1.1. DA  NECESSIDADE  DE  PROTEÇÃO  AO  MEIO  AMBIENTE  PELA
PREFEITURA DE PARATY NO RECOLHIMENTO DE LIXO NA APA CAIRUÇU E
REEJ – PRAIA DO SONO E PONTA NEGRA.

Com relação à  tutela  ao  meio  ambiente  de uma forma geral,  assim

prevê a Constituição Federal de 1988:

11 MITIDIERI  Figueiredo,  Leandro.  Populações  tradicionais  e  meio  ambiente:  espaços  territoriais
especialmente protegidos com dupla afetação.

12 MITIDIERI  Figueiredo,  Leandro.  Populações  tradicionais  e  meio  ambiente:  espaços  territoriais
especialmente protegidos com dupla afetação.
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem  de  uso  comum  do  povo  e  essencial  à  sadia  qualidade  de  vida,
impondo-se  ao  Poder  Público  e  à  coletividade  o  dever de  defendê-lo  e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. (grifou-se)

Como  forma  de  garantir  a  proteção  desse  direito,  também  foi

estabelecida a responsabilidade objetiva por danos ambientais:

Art. 225. (...)

§  3º.  As  condutas  e  atividades  consideradas  lesivas  ao  meio  ambiente
sujeitarão  os  infratores,  pessoas  físicas  e  jurídicas,  a  sanções  penais  e
administrativas,  independentemente  da  obrigação  de  reparar  os  danos
causados.

A  responsabilidade  civil  em  matéria  ambiental  é  objetiva,  como

consagrado no art. 225, § 3º, da Constituição Federal de 1.988. Em sentido semelhante, assim

dispõe a Lei nº 6.938/81:

Art  14  -  Sem  prejuízo  das  penalidades  definidas  pela  legislação  federal,
estadual  e  municipal,  o  não  cumprimento  das  medidas  necessárias  à
preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação
da qualidade ambiental sujeitará os transgressores:(…)
§ 1º  -  Sem obstar  a  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  artigo,  é  o
poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar
ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados
por  sua  atividade.  O  Ministério  Público  da  União  e  dos  Estados  terá
legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos
causados ao meio ambiente.

Acerca  da  matéria,  oportuno  trazer  a  lição  de  Paulo  Affonso Leme
Machado:

A responsabilidade  objetiva  ambiental  significa  que  quem  danificar  o
ambiente  tem  o  dever  jurídico  de  repará-lo.  Presente,  pois,  o  binômio
dano/reparação.  Não se pergunta a razão da degradação para que haja o
dever  de  indenizar  e/ou  reparar.  A  responsabilidade  sem  culpa  tem
incidência  na  indenização  ou  na  indenização  ou  na  reparação  dos  “danos
causados ao meio ambiente e aos terceiros afetados por sua atividade” (Art. 14,
§  1º,  da  Lei  6.938/81).  Não  interessa  que  tipo  de  obra  ou  atividade  seja
exercida pelo que degrada, pois não há necessidade de que ela apresente risco
ou seja perigosa. Procura-se quem foi atingido e, se for o meio ambiente e o
homem,  inicia-se o processo  lógico-jurídico  da imputação civil  objetiva
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ambiental. Só depois é que se entrará na fase do estabelecimento do nexo
de  causalidade  entre  a  ação  ou  omissão  e  o  dano.  É  contra  o  Direito
enriquecer-se  ou  ter lucro  à  custa  da  degradação  do  meio  ambiente.13

(Grifou-se)

Assim  sendo,  não  restam  dúvidas  de  que  nosso  ordenamento

jurídico  estabelece  a  responsabilidade  civil  objetiva,  tanto  de  particulares  como  do

Estado, por atos lesivos praticados em detrimento de bens ambientais.

O estado deve promover cooperação com os caiçaras para a proteção e

preservação do meio ambiente (art. 14, 1. da Convenção nº 169 da OIT).

Artigo 7o

(…)  4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com
os povos interessados para proteger e preservar o meio ambiente
dos territórios que eles habitam.

Em conformidade com esse dispositivo, a Política Nacional do Meio

Ambiente – PNAMA (Lei n. 6.938/81), traz disposições que asseguram a responsabilização

objetiva do causador do dano ambiental, enfatizando a obrigação de reparar os danos: 

Art.  14.  Sem  prejuízo  das  penalidades  definidas  pela  legislação
federal,  estadual  e  municipal,  o  não  cumprimento  das  medidas
necessárias  à  preservação  ou  correção  dos  inconvenientes  e  danos
causados  pela  degradação  da  qualidade  ambiental  sujeitará  os
transgressores:  […] § 1º – Sem obstar  a  aplicação das  penalidades
previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da
existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados.

Nos  termos  do  art.  10  da  Lei  n.  12.305,  de  2  de  agosto  de  2010,

“Incumbe ao Distrito  Federal  e  aos Municípios  a gestão integrada dos resíduos sólidos

gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização

dos  órgãos  federais  e  estaduais  do  Sisnama,  do  SNVS  e  do  Suasa,  bem  como  da

responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta

Lei”.

13 MACHADO, Paulo Affonso Leme Machado.  Direito Ambiental Brasileiro. 17ª Ed. Ed. Malheiros: São
Paulo, 2009.
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Nos  termos  da  Informação  Técnica  n.  01/2015,  “problemas  e

deficiências no sistema de coleta e destinação dos resíduos sólidos da Praia do Sono, que

resultem  no  prolongamento  da  permanência  destes  na  região,  representam  dano  à

integridade dos atributos” da Área de Proteção Ambiental de Cairuçu.

O município de Paraty faz a gestão da coleta de lixo das praias em sua

região e reconhecidamente das Praias do Sono e Ponta Negra (na Apa Cairuçu), onde o lixo

tem permanecido semanas acumulado até a retira (conforme imagem já acostada).

5.3.2. DA NECESSIDADE DE OUTORGA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
SUSTENTÁVEL  –  TAUS  PELA  SUPERINTENDÊNCIA  DO  PATRIMÔNIO  DA
UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Com  efeito, a  Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos

Povos  e  Comunidades  Tradicionais  garante  aos  caiçaras  seus  territórios,  e  o  acesso  aos

recursos  naturais  que  tradicionalmente  utilizam  para  sua  reprodução  física,  cultural  e

econômica.  Sendo  necessário  o  reconhecimento,  com  celeridade,  e  mediante  a  auto-

identificação da qualificação de  comunidades tradicionais, de modo que possam ter acesso

pleno aos seus direitos civis individuais e coletivos, sobretudo nas situações de conflito ou

ameaça  à  sua  integridade,  com a  proteção  sobre  os  seus  conhecimentos,  práticas  e  usos

tradicionais (art. 3º, I, VI, XIV e XV do Anexo, do decreto nº 6.040/2007).

O Estado brasileiro deve reconhecer o valor sensível e especial que o

caiçara fornece ao seu território tradicional (art. 13º, 1. e 2. da Convenção nº 169 da OIT).

PARTE II – TERRAS
Artigo 13
1. Ao aplicarem as disposições desta parte da Convenção, os governos
deverão respeitar a importância especial que para as culturas e
valores espirituais dos povos interessados  possui a sua relação com
as terras ou territórios, ou com ambos, segundo os casos, que eles
ocupam ou utilizam de alguma maneira e, particularmente, os aspectos
coletivos dessa relação.
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2.  A utilização  do  termo  "terras"  nos  Artigos  15  e  16  deverá
incluir o conceito de territórios,  o que abrange a totalidade do
habitat das regiões que os povos interessados ocupam ou utilizam
de alguma outra forma.  

Assim,  deve-se  reconhecer  aos  povos  interessados  os  direitos  de

propriedade e de posse sobre as terras que tradicionalmente ocupam. Além disso, nos casos

apropriados,  deverão  ser  adotadas  medidas  para  salvaguardar  o  direito  (quando  não

apropriáveis)  dos  povos  interessados  de  utilizar  terras  que  não  estejam  exclusivamente

ocupadas por eles, mas às quais, tradicionalmente, tenham tido acesso para suas atividades

tradicionais e de subsistência (art. 14, 1. da Convenção nº 169 da OIT).

As  medidas  para  determinar  as  terras  que  os  povos  interessados

ocupam tradicionalmente e garantir a proteção efetiva dos seus direitos de propriedade e posse

são necessárias, bem como, deverão ser instituídos procedimentos adequados no âmbito do

sistema jurídico nacional para solucionar as reivindicações de terras formuladas pelos povos

interessados (art. 14, 2. e 3. da Convenção nº 169 da OIT).

 A normatividade internacional dispõe que se deverá impedir que

pessoas alheias  a esses  povos possam se aproveitar dos costumes dos mesmos ou do

desconhecimento das leis por parte dos seus membros para se arrogarem a propriedade,

a posse ou o uso das terras a eles pertencentes (art. 17, 3. da Convenção nº 169 da OIT).

Artigo 17
1. Deverão  ser  respeitadas  as  modalidades  de  transmissão  dos
direitos sobre a terra entre os membros dos povos interessados
estabelecidas por esses povos.
2. Os  povos  interessados  deverão  ser  consultados  sempre  que  for
considerada sua capacidade para alienarem suas terras ou transmitirem
de outra forma os seus direitos sobre essas terras para fora de sua
comunidade.
3. Dever-se-á impedir que pessoas alheias a esses povos possam se
aproveitar dos costumes dos mesmos ou do desconhecimento das
leis por parte dos seus membros para se arrogarem a propriedade,
a posse ou o uso das terras a eles pertencentes.

Conforme o  Decreto nº 8.189 de 21 de janeiro de 2014, compete à
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Superintendência do Patrimônio da União “administrar o patrimônio imobiliário da União e

zelar pela sua conservação”, “adotar as providências necessárias à regularidade dominial de

bens da União” e “promover o controle, fiscalização e manutenção dos imóveis da União

utilizados em serviço público”. 

Como as áreas de várzeas e mangues enquanto leito de corpos de água

federais; as áreas de praia marítima ou fluvial federais; os acrescidos de marinha e marginais

de  rio  federais;  os  terrenos  de  marinha  e  marginais  presumidos  são  consideradas

indubitavelmente  da  União,  por  força  constitucional  (art.  20,  inciso  VII,  sendo  que  sua

normatização consta nos Decretos-Lei nºs 9.760/46 e 2.398/87 e na Lei nº 9.636/98), e sobre

elas qualquer título privado é nulo (art. 2º caput e §1º da Portaria SPU nº 89/2010).

O  Termo  de  Autorização  de  Uso  Sustentável  –  TAUS  deve  ser

outorgado a grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem

formas próprias de organização social, que utilizam áreas da União e seus recursos naturais

como  condição  para  sua  reprodução  cultural,  social,  econômica,  ambiental  e  religiosa

utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição (art. 4º

da Portaria SPU nº 89/2010).

A Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, estabelece que cabe à Secretaria

do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão executar ações

de  identificação,  demarcação,  cadastramento,  registro  e  fiscalização  dos  bens  imóveis  da

União, bem como a regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive de assentamentos

informais de baixa renda,  podendo, para tanto,  firmar convênios com os Estados, Distrito

Federal  e  Municípios  em  cujos  territórios  se  localizem  e,  observados  os  procedimentos

licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada (art. 1º).

 A Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, dispõe em seu art. 4º que não

serão passíveis de alienação ou concessão de direito real de uso, nos termos desta Lei, as

ocupações que recaiam sobre áreas reservadas finalidades de utilidade pública ou de interesse

social a cargo da União, de florestas públicas, nos termos da Lei nº 11.284, de 02 de março de
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2006, de unidades de conservação ou que sejam objeto de processo administrativo voltado à

criação de unidades de conservação.

Ainda,  nos  termos  dos  parágrafos  1º  e  2º  do  art.  4º  da  Lei  nº

11.952/2009,  que estabelecem que áreas  ocupadas  que  abranjam parte  ou a  totalidade  de

terrenos  de  marinha,  terrenos  marginais  ou  reservados,  seus  acrescidos  ou  outras  áreas

insuscetíveis  de  alienação  nos  termos  do  art.  20  da  Constituição  Federal,  poderão  ser

regularizadas mediante outorga de título de concessão de direito real de uso; e que as terras

ocupadas por comunidades tradicionais que façam uso coletivo da área serão regularizadas de

acordo com as normas específicas.

A proteção  da  vida,  integridade  física  e  liberdade  fazem  parte  do

mínimo existencial, onde não há discricionariedade e aplicação da reserva do possível quanto

a este mínimo existencial. Ademais, a outorga de  Termo de Autorização de Uso Sustentável –

TAUS não representa custo orçamentário à União.

Segundo  o  LAUDO  ANTROPOLÓGICO  Nº  89  /2018 (PR-RJ-

00065133/2018),  “No  que  toca  aos  caiçaras,  estima-se  que  existam  em  torno  de  40

comunidades no  interior da APA, totalizando cerca de 2.000 pessoas”, entretanto, apesar da

criação da APA Cairuçu datada de 27 de dezembro de 1983 (Decreto nº 89.242/83), não há na

região registro de outorga de Termo de Autorização de Uso Sustentável – TAUS.

O  Parecer  SEI  nº  48/2017-APA  Cairuçu/ICMBio,  cujo  assunto  é

“Outorga de  TAUS para caiçaras da Ilha do Cedro e da Ilha da Pelada Grande, interior da

APA Cairuçu”, traz relato relevante que representa reporte de história de praticamente toda a

região (conforme relato parafraseado no LAUDO ANTROPOLÓGICO Nº 89/2018 - PR-RJ-

00065133/2018):

“informa sobre a existência de conflitos na ilha na década de 80,
inclusive envolvendo Antonio  Sanches Galdeano que, segundo
o documento,  aforou a  região do Cedro  nessa mesma época,
pressionando  os  moradores  a  deixarem  o  local.  Galdeano
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também  solicitou  aforamento  à  Secretaria  do  Patrimônio  da
União (SPU) que abrangesse a totalidade da Ilha do Cedro.
Como desdobramento dessas iniciativas, houve a demolição de
casas caiçaras com mandado judicial e força policial nos anos de
1983 e 1987, segundo também consta no mesmo parecer. Todas
essas ações acarretaram a saída forçada dos moradores da ilha
originária, tendo a região sido abandonada pouco tempo depois
pelo  próprio  Galdeano,  uma  vez  que  os  empreendimentos
pretendidos pelo mesmo no local não lograram sucesso.
Deste modo, como descrito nesse parecer, por volta de 1991 os
moradores da Ilha do Cedro retornaram ao local e passaram a
ocupar seus antigos locais de moradia novamente.
Dentre  esses  moradores  são  citados  os  nomes  de  Benedita
Coelho, filha de Albertina Coelho, nascida e criada na Ilha do
Cedro;  Nelson  Gomes,  que  retornou  em  1999  e  o  veranista
Sebastião de Souza Azevedo. Após o conflito,  a (re)ocupação
deu-se  de  forma  a  abrigar  antigos  moradores  locais  com  os
“novos moradores” da ilha, sendo esses compostos, segundo o
parecer,  por  nativos,  agregados,  caiçaras  de  outros  locais  e
veranistas”

No caso, a 6ª Câmara de Coordenação da República - 6ª CCR emitiu

o enunciado n. 24 que:

ENUNCIADO  nº  24:  Impõe-se  a  atuação  do  MPF  pela
implementação  de  políticas  públicas  destinadas  às
comunidades  tradicionais,  independentemente  da
regularização  fundiária  e  de  qualquer  ato  oficial  de
reconhecimento.Criado no XIV Encontro Nacional da 6ªCCR em
5/12/2014.

Certamente, a inércia de décadas da Superintendência do Patrimônio

da União na outorga de Termo de Autorização de Uso Sustentável – TAUS contribui com

acirramento  de  conflitos  fundiários  (em  áreas  da  União),  violação  de  compromissos

internacionais  e ausência  proteção  de  direitos  fundamentais  da  população  tradicional

caiçara. 

5.4. DO DIREITO À CONSULTA PRÉVIA, LIVRE E INFORMADA AOS CAIÇARAS.
5.4.1.  DO  ENTENDIMENTO  DA  CORTE  INTERAMERICANA  DE  DIREITOS
HUMANOS.
5.4.2.  DO  PRINCÍPIO  DA  CONFIANÇA  E  A  TEORIA  DA  VEDAÇÃO  DE
COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO.
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5.4.2.1, DA SERVIDÃO APARENTE E DO RECONHECIMENTO DO USUCAPIÃO
DOS CAMINHOS TRADICIONAIS.
5.4.3. DO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL.
5.4.3.1. DA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA NA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  Nº  0000841-78.2009.4.02.5111  (2009.51.11.000841-9) NO
TOCANTE AOS CAIÇARAS POR AUSÊNCIA DE  CONSULTA PRÉVIA, LIVRE E
INFORMADA E DISPOSIÇÃO DE DIREITOS INDISPONÍVEIS.

Obviamente, o direito de  permanência, acessibilidade, passagem e de

subsistência,  direitos  indisponíveis,  de  comunidades  tradicionais  da  Praia  do  Sono,  Vila

Oratório e Ponta Negra, não foram objeto da causa de pedir e pedido da ação civil pública n.

000841-78.2009.4.02.5111.

Entretanto,  inegavelmente o acordo firmado faz menção ao acesso à

Praia do Sono pelos moradores.

O  Brasil  é  signatário  da  Convenção  nº.  169  da  Organização

Internacional do Trabalho sobre direitos dos povos indígenas e tribais, cujo texto foi aprovado

no país por meio do Decreto Legislativo nº. 143 de 20 de junho de 2002; e o instrumento de

ratificação depositado perante a OIT em 25 de julho de 2002; bem como foi promulgada

através do Decreto Presidencial nº 5.051 de 19 de abril de 2004, estando vigente em todo o

território nacional desde 20 de junho de 2003.

Com efeito, a referida Convenção, na condição de tratado internacional

de direitos humanos,  foi  incorporada  ao  ordenamento  jurídico  brasileiro  com  status

normativo supralegal, por força do parágrafo §2º do artigo 5º da Constituição Federal de 1988

e da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal,  fixada inicialmente no bojo do

Recurso Extraordinário nº. 466.343/SP, de 3 de dezembro de 2008.

Assim,  a  Convenção  nº.  169  prevê  a  consulta  das comunidades

tradicionais   “cada  vez  que  forem  previstas  medidas  administrativas  ou  legislativas

suscetíveis  de  afetá-los  diretamente”,  de  boa  fé,  mediante  procedimentos  apropriados,  e

através de suas próprias instituições representativas, tratando-se do chamado direito à consulta
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prévia, livre e informada.

Consequentemente,  o  ordenamento  pátrio  reconhece  o  caráter

obrigatório da  jurisdição contenciosa da Corte  Interamericana de Direitos Humanos (Corte

IDH) desde 10 de dezembro de 1998, quando fora depositado documento junto ao Secretário-

Geral  da  Organização  dos  Estados  Americanos  (OEA),  no  qual  o  estado  brasileiro  se

compromete  a  implementar  as  decisões  do  órgão  decorrentes  da  responsabilidade

internacional por violação de direitos humanos.

Nesse sentido, a Corte IDH não tem como única atribuição solucionar

controvérsias concretas sobre direitos e liberdades (por meio de decisões condenatórias), mas

também fixar critérios gerais de interpretação dos direitos humanos previstos na Convenção

Americana  de  Direitos  Humanos  (CADH)  e  outros  tratados  internacionais,  a  serem

observados necessariamente pelos poderes públicos e juízes locais.

Desse modo,  a  Corte  IDH e a  Comissão Interamericana de  Direitos

Humanos fixaram diversos parâmetros mínimos para a aplicação do direito à consulta prévia,

livre e informada, notadamente nos casos Comunidade Saramaka vs. Suriname (2007), Povo

Indígena Kichwa de Sarayaku vs. Equador (2012), Comunidade Garífuna de Ponta Pedra e

seus membros vs. Honduras (2015), e Povos Kaliña e Lokono vs. Suriname (2015).

Notadamente,   na  Interpretação  de  Sentença  do  Caso  do  Povo

Saramaka contra o Suriname, publicado em 2008, a Corte  IDH deixou ainda mais clara sua

percepção de que cabe apenas ao povo ou comunidade tradicional decidir  quem deve ser

consultado e quem representa efetivamente a coletividade o §1º do artigo 5º da Constituição

Federal dispõe que as normas definidoras de direitos fundamentais possuem força normativa e

aplicabilidade imediata, o que se estende às normas estabelecidas em tratados internacionais

de direitos humanos ratificados no país, implicando dizer que a plena efetividade e aplicação

do direito à consulta prévia, livre e informada previsto na Convenção nº 169 prescinde de

qualquer regulamentação, como o próprio Supremo Tribunal Federal atestou no julgamento da

Pet. 3388 (Caso da Terra Indígena Raposa Serra do Sol)  e da ADIn 3.239.
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Portanto,  com as  devidas  vênias  ao  membro  do  Ministério  Público

Federal antecessor ao signatário, a construção do acordo posto à homologação no bojo da ação

civil  pública  em  epígrafe  não  atentou  ao  direito  à  consulta  prévia,  livre  e  informada

comunidades caiçaras de Laranjeiras, Sono e Ponta Negra.

A  doutrina  de  Hugo  Nigro  Mazzilli14 reconhece  ao  termo  de

ajustamento de conduta a natureza jurídica de ato administrativo negocial:

“[...] o compromisso de ajustamento de conduta não é um contrato; 
nele o órgão público legitimado não é titular do direito 
transindividual, e, como não pode dispor do direito material, não 
pode fazer concessões quanto ao conteúdo material da lide.
[…]
É, pois, o compromisso de ajustamento de conduta um ato 
administrativo negocial por meio do qual só o causador do dano se 
compromete.”

Ora, o termo de ajustamento de conduta possui natureza jurídica de ato

administrativo negocial, pois não comporta transação sobre direitos indisponíveis.

“Na realidade, o conteúdo do compromisso de ajustamento de
conduta  está  mais  próximo  do  reconhecimento  de  uma
obrigação  legal  a  cumprir,  de  um dever  jurídico.  Não  existe
tecnicamente  uma  transação,  até  porque  esta  pressupõe
concessões mútuas (artigo 1025, do Código Civil), situação que
seria  impossível  em  sede  de  direitos  difusos  e  coletivos,
indisponíveis que são. O ajustamento de conduta, como a sua
própria expressão gramatical revela, pressupõe necessariamente
que terceiro não esteja cumprindo as exigências legais relativas
à sua própria conduta (lato sensu) e, portanto, se comprometa a
fazê-lo dentro de determinado prazo, sob pena de incidência de
uma cominação.”15

Oportuno enunciar que o microssistema de processo coletivo, mediante

o artigo 2º da Lei da Ação Popular (Lei n.º 4.717/65), traz critério de aferição de validade do

14 MAZZILLI, Hugo Nigro. A Defesa dos interesses difusos em Juízo. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 359.

15 RODRIGUES, Geisa de Assis. Ação civil pública e termo de ajustamento de conduta: teoria e prática. Rio de
Janeiro: Forense, 2002, p.141.
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ato administrativo, com  possível enquadramento  ao ajustamento de conduta, em  virtude da

natureza jurídica do instituto:

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades
mencionadas no artigo anterior, nos casos de:
a) incompetência;
b) vício de forma;
c) ilegalidade do objeto;
d) inexistência dos motivos;
e) desvio de finalidade.
Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade, observar-
se-ão as seguintes normas:
a)  a incompetência  é caracterizada quando o ato não se incluir  nas
atribuições legais do agente que o praticou;
b)  o  vício  de  forma  consiste  na  omissão  ou  na  observância
incompleta  ou  irregular  de  formalidades  indispensáveis  à
existência ou seriedade do ato;
c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em
violação de lei, regulamento ou outro ato normativo;
d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou
de direito, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou
juridicamente inadequada ao resultado obtido;
e)  o desvio de  finalidade se verifica quando o agente pratica o ato
visando fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na
regra de competência.

Portanto, com supedâneo na convenção n. 169 da OIT, os direitos das

comunidades caiçaras de Laranjeiras, Sono e Ponta Negra sobre locomoção,  permanência e

acessibilidade não  poderiam ser  geridos pelo  termo firmado  e  homologado  na  ação  civil

pública  n. 000841-78.2009.4.02.5111, por ausência de consulta   prévia,  livre e informada,

conforme o entendimento da Corte IDH.

Ademais, o  manifesto cerceamento  da  liberdade de locomoção  dos

caiçaras,  configura  ato  ilícito  (art.  186  do  Código  Civil)  por  parte  do  Condomínio

Laranjeiras,  não  somente  em razão dos  caminhos  tradicionais,  mas  quando  o  próprio

condomínio por anos reconheceu a necessidade de estabelecer espécie de servidão (com o

fornecimento de kombi).

Inegavelmente o Condomínio Laranjeiras é o imóvel “imóvel mais
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natural e facilmente se prestar à passagem” dos moradores da Praia do Sono e Ponta

Negra, nos termos do § 1º do art. 1.285 do Código Civil.

 A matrícula do imóvel do Condomínio Laranjeiras possui registro de

servidão  de  passagem até  o  imóvel  onde  se  localiza  a  Praia  do  Sono,  entretanto,  tal

passagem (estrada) não foi preservada e o art. 1.285 do Código Civil ignorado. Bem como

o município de Paraty não promoveu o seu papel de gestor do loteamento urbano, pois não

preservou as tradicionais servidões de passagem.

De  toda  maneira,  deve-se  preservar  os  direitos  aos  caminhos

tradicionais e ao cais. Ao par disso, o fornecimento por mais de décadas de transporte com

caráter de servidão pelo Condomínio Laranjeiras faz, pelo princípio da confiança, surgir

servidão aparente reconhecida pelo art. 1.37916 do Código Civil.

Com efeito,  a prestação jurisdicional  na tutela de direito difuso e

coletivo homogêneo deve reconhecer  e registrar no Registro de imóveis,  consumada a

usurpação, a servidão aparente no imóvel Condomínio Laranjeiras. 

Nesse ponto, o  Estado brasileiro  possui obrigação internacional de

impedir que pessoas alheias ao grupo social das populações tradicionais se aproveitem dos

“costumes dos mesmos ou do desconhecimento das leis por parte dos seus membros

para se arrogarem a propriedade, a posse ou o uso das terras a eles pertencentes”.

PARTE II – TERRAS
(…)
Artigo 17
1. Deverão ser respeitadas as modalidades de transmissão dos
direitos sobre a terra entre os membros dos povos interessados
estabelecidas por esses povos.
2. Os povos interessados deverão ser consultados sempre que for
considerada  sua  capacidade  para  alienarem  suas  terras  ou

16 Art. 1.379. O exercício incontestado e contínuo de uma servidão aparente, por dez anos , nos termos
do  art. 1.242, autoriza o interessado a registrá-la em seu nome no Registro de Imóveis,  valendo-lhe
como título a sentença que julgar consumado a usucapião.
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transmitirem de outra forma os seus direitos sobre essas terras
para fora de sua comunidade.
3. Dever-se-á  impedir  que  pessoas  alheias  a  esses  povos
possam  se  aproveitar  dos  costumes  dos  mesmos  ou  do
desconhecimento das leis por parte dos seus membros para
se arrogarem a propriedade, a posse ou o uso das terras a
eles pertencentes.

Isto posto,  a  apresentação de documentos  supostamente assinados

por  antepassados  caiçaras,  em grande parte  analfabetos  ou analfabetos  funcionais,  por

conglomerado com elevado poder econômico não possui valor jurídico probatório, nos

termos do normativo internacional. 

A teoria da vedação da comportamento contraditório (“venire contra

factum proprium”), que deriva do princípio da boa-fé objetiva, corrobora com a quebra do

princípio da confiança por parte do Condomínio Laranjeiras ao se utilizar de acordo no

bojo da ação civil pública n. 000841-78.2009.4.02.5111 para pretensão de diminuição de

direito da população caiçara da Praia do Sono e, indiretamente, Ponta Negra e Laranjeiras

(os dois últimos não são expressamente citados no ajuste de conduta).   

O princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional

ordena que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem distinção  de  qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida,  à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito; 

É  certo  que  o  acordo  judicial  firmado  na  ação  civil  pública  n.

000841-78.2009.4.02.5111  não poderia dispor sobre direitos fundamentais indisponíveis

de população caiçara tradicional e não houve a consulta prévia, livre e informada, nos

termos da interpretação da Corte IDH.    
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Os ditames da  Convenção nº. 169 da Organização Internacional do

Trabalho obrigam igualmente a atribuição do Ministério Público  Federal,  onde ganha

relevo:

Artigo 6o

1. Ao  aplicar  as  disposições  da  presente  Convenção,  os  governos
deverão:
a) consultar  os  povos  interessados,  mediante  procedimentos
apropriados e,  particularmente,  através  de  suas  instituições
representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou
administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente;
b) estabelecer  os  meios  através  dos  quais  os  povos  interessados
possam  participar  livremente,  pelo  menos  na  mesma  medida  que
outros  setores  da  população  e  em  todos  os  níveis,  na  adoção  de
decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de
outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam
concernentes;
c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições
e iniciativas dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos
necessários para esse fim.
2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão
ser efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias,
com  o  objetivo  de  se  chegar  a  um  acordo  e  conseguir  o
consentimento acerca das medidas propostas.

Em tempo, a presente ação possui natureza anulatória, no ponto em

análise, não rescisória. 

Art.  966.  A decisão  de  mérito,  transitada  em julgado,  pode  ser
rescindida quando:
(…)
V - violar manifestamente norma jurídica;
(…)
§ 3oA ação rescisória pode ter por objeto apenas 1 (um) capítulo da
decisão.
§ 4o Os atos de disposição de direitos, praticados pelas partes ou por
outros participantes do processo e homologados pelo juízo, bem como
os  atos  homologatórios  praticados  no  curso  da  execução,  estão
sujeitos à anulação, nos termos da lei.

Consequentemente,  o  acordo  da civil  pública  n.  000841-

78.2009.4.02.5111 deve ser anulado especificamente no tocante à restrição de direitos das

populações caiçaras do Sono, Ponta Negra e Laranjeiras.
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5.4.4.  DO  DIREITO À  CONSULTA  PRÉVIA,  LIVRE  E  INFORMADA  AOS
CAIÇARAS  E  CONSEQUENTE  NULIDADE  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N. 02070.008959/2018-22 - RESERVAS PARTICULARES DO
PATRIMÔNIO NATURAL LARANJEIRAS – RPPN LARANJEIRAS.

Em 2015, as Câmaras de Coordenação e Revisão do MPF das temáticas de

Meio  Ambiente  e  Patrimônio  Cultural  e  de  Populações  Indígenas  e  Comunidades

Tradicionais,  4ª  e  6ª  CCR,  realizaram o  Seminário  Convergências  entre  as  Garantias  de

Direitos Fundamentais e a Conservação Ambiental com o intuito de debater e propor diretrizes

de atuação para o MPF, tendo o encontro resultado na Carta de Belo Horizonte, da qual são

extraídas as orientações transcritas abaixo, relacionadas ao presente caso: 

Nos casos de unidades de conservação já criadas, que não levaram em
conta  por  ocasião  da  respectiva  criação  a  presença  de  populações
tradicionais,  há  que  se  buscar  a  compatibilização  entre  a
permanência das populações tradicionais e a proteção ambiental.
Para a efetiva garantia dos direitos das comunidades tradicionais em
unidades de conservação, é imprescindível a realização da consulta
prévia, livre e informada para elaboração e revisão do plano de
manejo, bem como o estabelecimento de diálogo permanente entre
as comunidades tradicionais e os gestores da UC,  buscando-se a
simetria entre as partes. 
Nos  casos  em que  o  plano de  manejo  houver  sido  elaborado sem
consulta às comunidades tradicionais, este deverá necessariamente ser
revisto, para garantia da participação informada dessas populações. 
É necessária a realização de estudos antropológicos e etnoambientais
nos  casos  de  identificação  de  povos  e  comunidades  tradicionais
habitantes em unidades de conservação, envolvendo profissionais de
diversas áreas do conhecimento, de forma a possibilitar, entre outros,
a  caracterização  do  modo  de  vida  tradicional  das  comunidades,  a
identificação de saberes que promovam, a conservação ambiental e a
compatibilidade das atividades desenvolvida com a adequada proteção
à preservação ambiental. 
As atividades indispensáveis à subsistência e reprodução do modo de
vida tradicional são a priori lícitas, devendo ser garantida a respectiva
compatibilidade com a proteção ambiental e os objetivos da unidade
de conservação. 

Na condução do processo  administrativo  n.  02070.008959/2018-22,

pelo  aspecto  objetivo,  a  consulta  deveria  ser  realizada  em  procedimento  dialógico  e

culturalmente situado, de modo que não se restringe a um único ato, mas deve ser observada

toda  vez  que  se  apresente  nova  proposta  que  interfira  de  forma  relevante  no  panorama

Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos Reis – RJ
CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500

93/104

mailto:prmcit@pres.mpf.gov.br


  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Município de Angra dos Reis/RJ

apresentado. 

ENUNCIADO nº 29 -  6ª CCR: A consulta prevista na Convenção nº
169  da  Organização  Internacional  do  Trabalho  é  livre,  prévia  e
informada,  e  realiza-se  por  meio  de  um procedimento  dialógico  e
culturalmente situado. A consulta não se restringe a um único ato e
deve ser atualizada toda vez que se apresente um novo aspecto que
interfira  de  forma  relevante  no  panorama  anteriormente
apresentado. 

O ICMBio tornou público o “Aviso de Consulta Pública” e o pedido de

criação de RPPN pelo Condomínio Laranjeiras no dia 01/11/2018, por meio de publicação em

diário  oficial,  indicando  o  link

(<http://sistemas.icmbio.gov.br/simrppn/publico/consulta_publica>) para maiores informações

e  o  endereço eletrônico  <rppn.sede@icmbio.gov.br>  para  envio  de  manifestações  sobre  o

referido processo.

Entretanto,  ao  acessar  o  link informado,  não  existia  qualquer

informação e arquivo disponível no sistema sobre o processo de criação da RPPN Laranjeiras.

Em consulta a sítio eletrônico de pesquisa na rede mundial de computadores, foi  possível

encontrar  o  link  (<http://sistemas.icmbio.gov.br/simrppn/publico/consulta_publica/1261/>),

porém, sem maiores informações (além de coordenadas).

Segundo  o  SNUC  (Lei  n°  9.985/2000,  §  22)  “a  criação  de  uma

unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos e de consulta pública que

permitam identificar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade,

conforme se dispuser em regulamento”, somado à obrigação de fornecimento de informações

adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes interessadas. 

A ausência de consulta prévia no processo administrativo ICMBio n.

02070.008959/2018-22 gera nulidade. Bem como, a criação das Reservas Particulares do

Patrimônio  Natural Laranjeiras,  na  forma  do  processo  administrativo  ICMBio  n.

02070.008959/2018-22, é incompatível a sobreposição dos perímetros da RPPN Laranjeiras
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com Territórios Tradicionais e ancestrais. 

5.5. DO  DANO  MORAL  COLETIVO  EM  RAZÃO  DO  ATO  ILÍCITO  DO
CONDOMÍNIO LARANJEIRAS.

Não bastasse a previsão constitucional (art. 5º, incisos V e X), ao fixar o

princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana  como  um dos  fundamentos  maiores  da  República

Federativa do Brasil (art. 1º, inciso III), a Constituição de 88 colocou o homem no vértice do

ordenamento jurídico e, em consequência disso, temos hoje o que pode ser chamado de direito

subjetivo constitucional à dignidade, o qual deu ao dano moral uma nova feição diante do fator de

ser ela a essência de todos os direitos personalíssimos.

A jurisprudência pátria também já assentou a possibilidade de se reconhecer

o dano moral coletivo, sempre que os sentimentos comunitários de dignidade, decoro, identidade e

memória coletivos forem atingidos. 

“6. É devida a condenação dos réus ao pagamento de indenização pelo
dano moral coletivo, na medida em que houve restrição indevida de acesso
do cidadão a bem de uso comum do povo, o que enseja o constrangimento
coletivo,  em  benefício  de  alguns,  que  se  consideram  privilegiados,
tornando particular bem público.(...)”
(TRF2, Apelação Cível 2006.51.08.000567-6  ,   Des. Fed. Luiz Paulo da Silva
Araújo Filho, em 13/06/2006)

Destarte, resta claro que é passível a condenação por danos morais  quando

houver violação dos valores extrapatrimoniais da sociedade, face ao sentimento coletivo de desapreço,

de  intranquilidade,  de  angústia,  de  indignação,  da  demonstração  de  menoscabo  do  Direito  pelo

Condomínio Laranjeiras.

Com  efeito,  a  recalcitrância  nos  ilícitos  praticados  pelo  Condomínio

Laranjeiras contra a dignidade dos caiçaras, conforme fartamente demonstrados, em total descompasso

com o ordenamento jurídico, há de ser devidamente sopesada para os fins punitivo/pedagógicos da

indenização.

Por fim,  o  elevadíssimo poder econômico do condômino demandado  será

fator relevante na aplicação do dano moral coletivo. 
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Considerando  os  aspectos  apontados,  comprovado  no  caso  em  tela  o

efetivo  dano  à  coletiva, sem  prejuízo  da  evocação  de  outras  julgadas  relevantes  pelo  juízo

competente, o Ministério Público Federal postula a fixação do dano moral coletivo em valor não

inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser adimplido pelo Condomínio Laranjeiras.

6. DA TUTELA DE URGÊNCIA.

De  acordo  com  o  artigo  300  do  CPC,  a  tutela  de  urgência  será

concedida “quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou risco ao resultado útil do processo”. 

Tal  previsão  legal  calha  à  hipótese  ora  versada.  A presente  petição

inicial demonstra de forma inequívoca os requisitos exigidos pela lei processual, uma vez que

a  violação  dos  direitos  fundamentais  de  acessibilidade  e  locomoção  das  populações

tradicionais caiçaras em Paraty (Sono, Ponta Negra e Laranjeiras) é flagrante e contínua, bem

como, a continuidade do “encarceramento”  físico-social  e da criminalização da população

tradicional pelo Condomínio Laranjeiras refletem dano e risco à utilidade do processo.

Igualmente,  as  deficiências  no  sistema  de  coleta  e  destinação  dos

resíduos  sólidos  da  Praia  do  Sono  e  Ponta  Negra,  que  resultem  no  prolongamento  da

permanência  do lixo  na  região,  representam dano à  integridade  dos  atributos  da  Área  de

Proteção Ambiental de Cairuçu, que demandam a tutela de urgência. 

Ainda,  no  contexto  de  efetividade  jurisdicional  na  pacificação  de

conflitos sociais fundiários, a provocação judicial para providências pela  Superintendência

do Patrimônio da União na promoção de análise de outorga de Termo de Autorização de

Uso Sustentável – TAUS das populações caiçaras em Paraty repercute em obrigação de

fazer  urgente,  como modo de amenizar sensível  dano contínuo que perdura  no tempo

contra população tradicional.

Por  fim,   a  conclusão  do  processo  administrativo  ICMBio  n.
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02070.008959/2018-22,  com violação do direito fundamental da consulta prévia, gerará

colossal prejuízo à população tradicional.

O provimento liminar é a materialização da regra constitucional pela

qual “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. De

nada  adiantam  garantias  formais  sem  os  mecanismos  necessários  para  determinar  a

concretude de seus ditames, potencializando a efetividade do provimento jurisdicional. 

Na espécie, certo é que o mero decurso do tempo, ausente resposta ao

direito que reclama tutela de urgência, pode comprometer o direito sob tutela. No contexto de

um processo civil de resultados, a tutela emergencial está encartada na garantia constitucional

do acesso à justiça mediante tutela adequada e processo devido. 

Trata-se do dever de o juiz prestar uma rápida solução aos litígios, à luz

da  efetividade,  toda  vez  que  verificar  que  o  direito  reclama provimento  imediato.  Sendo

assim, a garantia da tutela adequada é regra in procedendo para o aplicador do direito, que não

deve estar atrelado meramente à lógica formal, mas à percepção dos fatores axiológicos e

éticos inerentes à concretização jurisdicional do direito que se pretende eficazmente tutelar. 

Por  fim,  avento  a  possibilidade  aos entes públicos  da  aplicação  da

legitimidade bifronte, nos termos do §  3º do artigo 6º da Lei de Ação Popular,  aplicável ao

caso na essência do microssistema da tutela coletiva:

§ 3º A pessoas jurídica de direito público ou de direito privado, cujo
ato  seja  objeto  de  impugnação,  poderá  abster-se  de  contestar  o
pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, desde que isso se afigure
útil ao interesse público, a juízo do respectivo representante legal ou
dirigente.
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7. DOS PEDIDOS.

De  acordo  com  as  razões  acima,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO

FEDERAL, com base no art. 5º e 6º da Constituição da República e no artigo 300 e ss.  do

Código de Processo Civil, requer:

1) concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente,  inaudita altera pars, nos termos do art.

12 da lei nº. 7.347/85, art. 2º da Lei n. 8.437/92 e art. 300 do NCPC, para determinar:

1.1)  Ao  INSTITUTO  CHICO  MENDES  DE  CONSERVAÇÃO  DA

BIODIVERSIDADE (ICMBio):

1.1.1)  suspender  a  tramitação  do  processo  administrativo  ICMBio  n.

02070.008959/2018-22,  com  objeto  da  criação  das  Reservas  Particulares  do

Patrimônio  Natural Laranjeiras,  em razão  da  ausência  de  consulta  prévia,  livre  e

informada da população Caiçara do Sono, Ponta Negra e Laranjeiras,  nos termos da

Convenção OIT 169;

1.2)  Ao  MUNICÍPIO  DE  PARATY-RJ  e  ao INSTITUTO  ESTADUAL  DO

AMBIENTE (INEA):

1.2.1) Obrigação de fazer, no prazo de 30 (trinta) dias,  cronograma de retirada de

resíduos sólidos na Praia do Sono e Ponta Negra, no mínimo semanal, em especial nos

finais  de  semana,  feriados  e  eventos,  quando  então  o  lixo  deve  ser  retirado

imediatamente  (no mínimo duas vezes por semana), por estarem inseridos na  APA

Cairuçu  (unidade  de  conservação  federal  de  uso  sustentável)  e  e  da  Reserva  da

Juatinga (unidade de conservação estadual de proteção integral), a teor dos arts. 536, §

1º do NCPC e art. 84, § 5º do CDC, e da persecução criminal dos responsáveis pelo

descumprimento das ordens judiciais;

1.3)  Ao  MUNICÍPIO  DE  PARATY-RJ,  INSTITUTO  CHICO  MENDES  DE

CONSERVAÇÃO  DA  BIODIVERSIDADE  (ICMBio)  e CONDOMÍNIO

LARANJEIRAS:

1.3.1) Obrigação de fazer para compelir os réus a concretizarem o direito fundamental

de acessibilidade e  locomoção às  populações  tradicionais  caiçaras  das  localidades  do

Sono,  Laranjeiras  e  Ponta  Negra,  parte  integrante  da  APA  Cairuçu  (unidade  de
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conservação federal de uso sustentável), Zona de Expansão de Vila Caiçara, conforme o

Plano de Manejo da APA Cairuçu, e da Reserva da Juatinga (unidade de conservação

estadual  de  proteção  integral),  especialmente  com  a  garantia  de  passagem  com  a

utilização dos caminhos tradicionais no imóvel conhecido como Condomínio Laranjeiras

e/ou estabelecimento de servidão permanente, com utilização do cais, a teor dos arts. 536,

§ 1º do NCPC e art. 84, § 5º do CDC;

1.4) Ao CONDOMÍNIO LARANJEIRAS:

1.4.1)  Obrigação de  não fazer  para  abster-se  de  impedir,  dificultar,  embaraçar,

edificar ou de realizar qualquer outra ação tendente a restringir ou impedir o

livre e franco acesso às populações tradicionais caiçaras das localidades do Sono,

Laranjeiras  e  Ponta  Negra,  parte  integrante  da  APA  Cairuçu  (unidade  de

conservação  federal  de  uso  sustentável),  Zona  de  Expansão  de  Vila  Caiçara,

conforme o Plano de Manejo da APA Cairuçu, e da Reserva da Juatinga (unidade de

conservação estadual de proteção integral),  às suas residências e ao mundo externo,

especialmente  no tocante à servidão aparente (usucapião) da população caiçara, sob

pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), até o limite de R$ 5.000.000,00

(cinco milhões de reais), a teor dos arts. 536, § 1º do NCPC e art. 84, § 5º do CDC, e

da persecução criminal dos responsáveis pelo descumprimento das ordens judiciais;

1.5)  A  UNIÃO  (no tocante à atuação do  Ministério Público Federal  na ação  civil

pública n. 000841-78.2009.4.02.5111):

1.5.1)  suspender  os  eventuais  efeitos  do  acordo  na ação  civil  pública  n.  000841-

78.2009.4.02.5111,  no tocante à populações tradicionais,  especialmente  populações

tradicionais  caiçaras  das  localidades  do  Sono,  Laranjeiras  e  Ponta  Negra,  parte

integrante da APA Cairuçu (unidade de conservação federal de uso sustentável), Zona

de Expansão de Vila Caiçara,  conforme o  Plano de Manejo da APA Cairuçu, e da

Reserva da Juatinga (unidade de conservação estadual de proteção integral), em razão

da violação do princípio da dignidade da pessoa humana, de direitos fundamentais e

da convenção 169 da OIT; 

1.6) A UNIÃO (mediante Superintendente do Patrimônio da União no Estado do Rio

de Janeiro):

1.5.1)  Obrigação de  fazer  para  a adoção,  com  prazo  de  90  (noventa)  dias,  das

medidas administrativas para concessão de Termos de Autorização de Uso Sustentável

(TAUS)  e  Cessão  de  Direito  Real  de  Uso  (CDRU)  a  membro  de  comunidade

tradicional (população Caiçara) em Paraty,  localidades da Praia Grande da Cajaíba,
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Pouso da  Cajaíba,  Martins  de  Sá,  Sono,  Ponta  Negra,  Laranjeiras  e  Trindade,  se

cumpridos os requisitos normativos (Portaria/SPU nº 89/2010 e lei nº 11.952/2009),

especialmente a conclusão dos processos administrativos n. 04967.012144/2017-06 e

02126.012378/2016-31, em virtude dos princípios da celeridade e duração razoável do

processo, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), a teor dos arts. 536, § 1º do NCPC e art. 84, § 5º do

CDC.

2) Citação dos réus para, querendo, oferecer resposta no prazo legal e acompanhar a presente ação

em todos os seus termos, sob pena de confissão e revelia;

3) A intimação da  Defensoria Pública da União,  através do Defensor Regional dos Direitos

Humanos - DRDH, órgão criado pela Resolução 127 do Egrégio Conselho Superior da Defensoria

Pública da União – CSDPU, para manifestar  eventual  interesse em integrar a  relação jurídica

processual, na condição de assistente simples, art. 121 do novo Código de Processo Civil;

4) A decretação da inversão do ônus da prova (ou seu reconhecimento, ao final, como regra de

juízo), conforme art. 6º, VII da Lei 8.078/90, c/c art. 21 da Lei nº 7.347/85, e consoante exige o

Princípio da Precaução, como sedimentado pela jurisprudência pátria  (REsp 972.902-RS);

5) Seja, ao final, julgada procedente a pretensão deduzida na presente ação para determinar, com

confirmação  das  tutelas  de  urgência,  que  os  réus sejam  definitivamente  condenados,

especialmente com a declaração da nulidade do acordo produzido e homologado na  ação  civil

pública  n.  000841-78.2009.4.02.5111  por  violação  de  direitos  fundamentais,  bem como   nas

obrigações de fazer e não fazer consistentes em:

5.1)  Ao  INSTITUTO  CHICO  MENDES  DE  CONSERVAÇÃO  DA

BIODIVERSIDADE (ICMBio):

5.1.1)  Obrigação  de  não  fazer  consistente  em  abster-se  de  promover  criação  ou

modificação  de  unidade  de  conservação  em área  com dupla  afetação  em virtude  de

populações  tradicionais  caiçaras,  sem a  concretização  efetiva  do  direito  da  consulta

prévia,  livre  e  informada,  com  decretação  de  nulidade  do processo  administrativo

ICMBio  n.  02070.008959/2018-22,  em razão  da  ausência  de  concretização  de  tal

garantia supralegal, nos termos do entendimento da Supremo Tribunal Federal e e da

Corte IDH;

5.2)  Ao  MUNICÍPIO  DE  PARATY-RJ  e  ao INSTITUTO  ESTADUAL  DO

AMBIENTE (INEA):
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5.2.1) Obrigação de fazer  de manter  cronograma de retirada de resíduos sólidos na

Praia do Sono e Ponta Negra, no mínimo semanal, em especial nos finais de semana,

feriados e eventos, quando então o lixo deve ser retirado imediatamente (no mínimo

duas  vezes  por  semana),  por  estarem  inseridos  na  APA  Cairuçu  (unidade  de

conservação  federal  de  uso  sustentável)  e  e  da  Reserva  da  Juatinga  (unidade  de

conservação estadual de proteção integral), a teor dos arts. 536, § 1º do NCPC e art.

84, § 5º do CDC, e da persecução criminal dos responsáveis pelo descumprimento das

ordens judiciais;

5.3)  Ao  MUNICÍPIO  DE  PARATY-RJ,  INSTITUTO  CHICO  MENDES  DE

CONSERVAÇÃO  DA  BIODIVERSIDADE  (ICMBio)  e CONDOMÍNIO

LARANJEIRAS:

5.3.1) Obrigação de fazer para compelir os réus a concretizarem o direito fundamental

de acessibilidade e  locomoção às  populações  tradicionais  caiçaras  das  localidades  do

Sono,  Laranjeiras  e  Ponta  Negra,  parte  integrante  da  APA  Cairuçu  (unidade  de

conservação federal de uso sustentável), Zona de Expansão de Vila Caiçara, conforme o

Plano de Manejo da APA Cairuçu, e da Reserva da Juatinga (unidade de conservação

estadual  de  proteção  integral),  especialmente  com  a  garantia  de  passagem  com  a

utilização dos caminhos tradicionais no imóvel conhecido como Condomínio Laranjeiras

e/ou estabelecimento de servidão permanente, com utilização do cais, a teor dos arts. 536,

§ 1º do NCPC e art. 84, § 5º do CDC;

5.4) Ao CONDOMÍNIO LARANJEIRAS:

5.4.1)  Obrigação de  não  fazer  para  abster-se  de  impedir,  dificultar,  embaraçar,

edificar ou de realizar qualquer outra ação tendente a restringir ou impedir o

livre e franco acesso às populações tradicionais caiçaras das localidades do Sono,

Laranjeiras  e  Ponta  Negra,  parte  integrante  da  APA  Cairuçu  (unidade  de

conservação  federal  de  uso  sustentável),  Zona  de  Expansão  de  Vila  Caiçara,

conforme o Plano de Manejo da APA Cairuçu, e da Reserva da Juatinga (unidade de

conservação estadual de proteção integral),  às suas residências e ao mundo externo,

especialmente no tocante à servidão aparente (usucapião) da população caiçara, com

registro da servidão aparente na matrícula do imóvel;

5.4.2)  Obrigação  de  dar,  referente  à  indenização  pelos  danos  extra  patrimoniais

difusos decorrentes de sua conduta (inclusive danos irreparáveis e interinos), em valor

a ser arbitrado por este Juízo, em montante não inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos

mil) reais acrescido de correção monetária, a partir do ajuizamento desta ação (art. 1º,
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§ 2º, da Lei nº 6.899/81) e de juros de mora, observada a taxa legal (art. 406 do CC),

valor este a ser revertido ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos, previsto no art. 13

da  Lei  7.347/85  e  regulamentado  pelo  Decreto  1.306/94,  sendo  aplicados

prioritariamente na reparação de danos ambientais localizados em Paraty em região de

População Caiçara (art. 7o do Decreto supramencionado);

5.5)  A  UNIÃO  (no tocante à atuação do  Ministério Público Federal  na ação  civil

pública n. 000841-78.2009.4.02.5111):

5.5.1)  declaração  de  nulidade  do  acordo  na ação  civil  pública  n.  000841-

78.2009.4.02.5111,  no tocante à populações tradicionais,  especialmente  populações

tradicionais  caiçaras  das  localidades  do  Sono,  Laranjeiras  e  Ponta  Negra,  parte

integrante da APA Cairuçu (unidade de conservação federal de uso sustentável), Zona

de Expansão de Vila Caiçara,  conforme o  Plano de Manejo da APA Cairuçu, e da

Reserva da Juatinga (unidade de conservação estadual de proteção integral), em razão

da violação do princípio da dignidade da pessoa humana, de direitos fundamentais e

da convenção 169 da OIT, mantido o termo de ajuste homologado válido quanto aos

seus demais efeitos; 

5.6) A UNIÃO (mediante Superintendente do Patrimônio da União no Estado do Rio

de Janeiro):

5.6.1) Obrigação de fazer para a adoção das medidas administrativas para concessão

de  Termos de Autorização de Uso Sustentável (TAUS) e Cessão de  Direito Real de

Uso (CDRU) a membro de comunidade tradicional (população Caiçara) em Paraty,

localidades da Praia Grande da Cajaíba, Pouso da Cajaíba, Martins de Sá, Sono, Ponta

Negra, Laranjeiras e Trindade, se cumpridos os requisitos normativos (Portaria/SPU

nº 89/2010 e lei nº 11.952/2009), especialmente:

5.6.2) Regularização fundiária do Saco do Mamanguá, Praia Grande Cajaíba, Praia do

Sono,  Ponta  Negra  no  Município  de  Paraty/RJ,  inclusive  realizando  demarcação,

discriminação,  incorporação,  arrecadação,  matrícula  (em  nome  da  União)  e

desconstituição de registros de  imóveis  privados que  considere inválidos,  em área da

União;

5.6.3)  instaure  procedimento  para demarcação,  em polígono fechado (art.  8º,  II,  primeira

figura, da Portaria nº 89/2010, SPU), lavre auto de demarcação com a descrição do imóvel

para abertura de matrícula no Cartório de Registro de Imóvel competente em nome da União,

averbado o uso em favor de beneficiários do Termo de Autorização de Uso Sustentável (art.

10 da Portaria SPU nº 89/2010) nas áreas de populações tradicionais caiçaras em Paraty;
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5.6.4) instale cercas, picos demarcatórios (art. 1.297 do Código Civil) e placas, (informando

que a propriedade é da União e o uso e posse são de comunidade tradicional), nas áreas em

que há invasão dos terrenos da União em Paraty;

5.6.5) realize  todas  as  medidas  administrativas  e  judiciais  (inclusive  por  meio  da

Advocacia-Geral da União) para proteção da posse da comunidade tradicional (a União se

obrigou a isso internacionalmente pela Convenção nº 169 da OIT), com o fim de elidir o

esbulho e turbação da posse tradicional, em terreno da União, por terceiros.

6) Seja  haja a  imposição de multa diária por descumprimento de eventual decisão judicial que

venha a deferir o pleito dos autores em sede de cognição primária e final;

7) A dispensa do pagamento das custas, emolumentos e outros encargos, em vista do disposto no

artigo 18 da Lei nº 7.347/85;

8) Em razão da indisponibilidade dos direitos fundamentais de acessibilidade, acesso e locomoção

das  populações  tradicionais  caiçaras,  nos  termos  do  art.  334  do  Código  de  Processo  Civil,

manifesto ausência de interesse na designação de audiência de conciliação.

Provar-se-á  o alegado por  todos os  meios  de provas  em direito admitidas,

especialmente pelos documentos que instruem esta petição inicial (especialmente os procedimentos n.

n.  1.30.014.000229/2016-76,  1.30.014.000141/2012-21,  1.30.014.000052/2018-70,

1.30.014.000168/2017-28 e 1.30.014.000203/2003-11).

Requer a realização de inspeção judicial,  nos termos do art.  481 a 484 do

CPC,  como prova antecipada, com supedâneo nos incisos I e III17  do 381 do CPC,  no Condomínio

Laranjeira e nos acessos para as comunidades Praia do Sono, Ponta Negra e Laranjeiras, no curso do

“Verão” de 2018/2019, período de alta temporada turística, para completa compreensão da causa de

pedir.  

Requer  o  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL a  produção  de  todos  os

meios  de prova admitidos,  notadamente oitiva de testemunhas,  perícia,  laudo antropológico,

inspeção judicial, requisição de documentos e de autos de procedimentos dos entes públicos, a

serem especificados posteriormente, após a formação do contraditório e o destaque dos pontos

controvertidos.

17 Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na
pendência da ação;
(...)
III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação.
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Atribui-se à presente Ação Civil Pública o valor de um milhão de reais (R$

1.000.000,00).

Termos em que, 

Pede deferimento.

Angra dos Reis, 4 de dezembro de 2018.

Assinado Digitalmente
ÍGOR MIRANDA DA SILVA

Procurador da República

Rol de Testemunhas:

LIDIANE DA CONCEIÇÃO ALBINO, brasileira, caiçara, solteira, portadora da identidade 
nº 06508083870 - DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o nº 112.088.117-03, residente na Praia 
do Sono, Paraty, RJ;
JARDSON DOS SANTOS, brasileiro, caiçara, portadora da identidade nº RG 13127628-9
SSP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 092.295.337-69, residente na Praia do Sono, Paraty, RJ;
LILIAN LETICIA MITIKO HANGAE, Analista Ambiental, Chefe da APA Cairuçu, Rua 
Oito, casa 3, - Bairro Portal de Paraty - Paraty/RJ - CEP 23970000;
CARLOS  FELIPE  DE  ANDRADE  ABIRACHED,  Analista  Ambiental,   Matricula
1478063, servidor da APA Cairuçu, Rua Oito, casa 3, - Bairro Portal de Paraty - Paraty/RJ -
CEP 23970000;

Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 42 - Parque das Palmeiras - Angra dos Reis – RJ
CEP: 23906-470 - Tel /Fax: (24) 3364-2520 / 3364-2500

104/104

mailto:prmcit@pres.mpf.gov.br

	“Perigo no cais e ancoradouro construído pelo Condominio Laranjeiras

